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Ofício nº ~ 5" /2019.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Ofício nO 04 - P, de 28 de janeiro de 2019, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO02, de mesma data, o qual "Altera a Lei

estadual nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, e dá outras providências", para comunicar-

lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo 9 1° do

art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando:

(i) na nova redação conferida à Lei nO 17.257, de 25 de janeiro de

2011, pelo art. 1° do autógrafo, o inciso IV do art. 2°;

(ií) nova redação conferída à Lei n° 17.257, de 25 de janeiro de 2011,
pelo art. 1° do autógrafo, os itens 16 da alínea "g" e 6 da alínea "z.b", ambos do ínciso I

do art. 7°;

(iíi) o parágrafo único do art. 3°;
(iv) o art. 6° na sua íntegralidade.

RAZÕES DO VETO

o autógrafo de lei em questão origina-se do Ofício Mensagem nO

02/2019, de 21 de janeiro do ano em curso, o qual encaminhou a essa Casa Legislativa

projeto de lei alterando a Lei n° 17.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a

organização administrativa do Poder Executivo, tendo sido objeto, dentre outras, das

seguintes emendas parlamentares que deixei de acolher, conforme passo a expor:
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"Art. 2° .

IV - a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração
Penitenciária passa a denominar-se Secretaria de Estado da Segurança
Pública;"

Razões do veto: Vetei o inciso acima descrito uma vez que já foi

alterada pela Lei 19.962, de 03 de janeiro de 2018, a denominação da Secretaria de Estado

de Segurança Pública e Administração Penitenciária para Secretaria de Estado da Segurança
Pública, tornando-se, assim, desnecessário o acréscimo parlamentar.

"Art. 7° .

I - .
( ...)

g) Secretariade Estadoda Economia:(...)

16. promoção das ações na área de tecnologia da informação
relacionadas à administração dos dados fiscais de natureza sigilosa;

(...)

Z. b)Secretariade EstadodeDesenvolvimentoe Inovação:(...)

( ...)

6. promoção das ações relacionadas à tecnologia da informação,
excetuadas aquelas relacionadas à administração dos dados fiscais de
natureza sigilosa, cuja competência é da Secretaria de Estado da
Economia;"

Razões do veto: Vetei os itens acima declinados uma vez que a

distribuição de competências entre os diversos órgãos que compõem a estrutura
organizacional da administração pública compete ao chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 20, 11, ele o art. 37, inciso XVIII, alínea "a", da Constituição Estadual, representando,

assim, o acréscimo parlamentar ingerência indevida do Poder Legislativo, em afronta,

inclusive, ao Princípio da Separação dos Poderes, inserto no art. 2° da Constituição Federal.

A ressalva proposta pela emenda parlamentar mostra-se

desnecessária, eis que ambas as Secretarias integram a mesma Fazenda Pública, de modo

que a eventual transferência de informações entre tais órgãos não representa violação ou

mesmo exceção ao sigilo fiscal. A custódia de informação sigilosa reclama a adoção das

cautelas legais e sua não divulgação a terceiros, competindo à administração como um todo
sua proteção.
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Não é outro o entendimento atualmente perfilhado pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, materializado no parecer nO980 de 08.06.2004.

"Art. 3° (...)

Parágrafo único. Em relação ao cargo de Superintendente de
Infraestrutura Esportiva e Turistica, caso este seja ocupado por militar da
ativa, ao mesmo não se imporá a agregação."

(...)

Razões do veto: O dispositivo em questão contraria o disposto no art.

142, 93°, 111, da Constituição Federal, que assim prescreve:

"Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

(...)

9 3° Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:

( ...)

111- o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou
função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta,
ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antiguidade, contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de
afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei;"

"Art. 6° O Estado promoverá o esporte por intermédio das federações,
associações e confederações, em suas modalidades, as quais serão
previstas nas ações de governo.

Parágrafo único. Para consecução desses objetivos o Estado poderá
autorizar o uso de bens e espaços públicos pelas entidades esportivas
sediadas em seu território, desde que destinado ao fomento da área de
atuação."

Razões do veto: Ao dispor que a promoção do esporte se dará por

intermédio de federações/associações/confederações, o artigo em comento se contrapõe ao

que prescreve o próprio autógrafo de lei na parte em que define as competências conferidas à
Secretaria de Esporte e Lazer, a qual está sendo criada com a finalidade precípua de formular

e executar a política estadual de esporte e lazer, além do mais, a distribuição de
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competências entre os diversos órgãos que compõem a estrutura organizacional da

administração pública compete ao chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 20, 11,clc o

art. 37, inciso XVIII, alínea lia", da Constituição Estadual, representando, assim, o acréscimo
parlamentar ingerência indevida do Poder Legislativo.

Restou-me, portanto, a alternativa de vetar os dispositivos em

destaque, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde

ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e
ofereço a esse Parlamento .

. , Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres
pares prote~tos de consideração e apreço.

, ~~~oJr-~
onaldoRamos Caiado
Governador do Estado

SECCIMAAC
201900013000304-02
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 02, DE 28 DEJANEIRO DE 2019.
LEI N° ,DE DE DE2019.

Altera a Lei estadual nO 17.257, de 25 de
janeiro de 2011, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Art .. 1° Os dispositivos adiante enumerados da Lei nO 17.257, de 25 de
janeiro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° .....................•........................................................................................ o, o" •• 0 ••

I - a Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento passa a denominar-se
Secretaria de Estado da Administração;

n _ a Secretaria de Estado da Fazenda passa a denominar-se Secretaria de Estado
da Economia;

IlI- a Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social;

.••••.•••••••••••.•••••.••••.•• ' •••••• _••••.•••• "',. ••.••••••••••••••••••• '•••.••.••••••••••• ' ••••••••.••••• ~. to" •••••••••• " _li" •••• ,,'1',''' ••••••••••••.•••.• " •••.••••• ,"",.~ .• IO

VI _ a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte é cindida nas Secretarias de
Estado da Educação, de Cultura e de Esporte e Lazer;

IV -a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária
passa a denominar-se Secretaria de Estado da Segurança Pública;

a) revogado;

b) revogado;

•.•••••••••.••.••.•••.•••• ",,; .••••••.•.••••••••• ~ •• ,,~ •••••. '•••••.•.••••. _'! •••••••••••••.•. fI' ••.•.•••• "' .•••••••••••••••••••••• '.0 ••• ~ •• ''' •••••••• 1>.'." •••••••••••.•••.•.••.••••••••.••..• '••••••••.•••.•.•

VIl- a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de
Agricultura, Pecuária e Irrigação é cindida nas Secretarias de Estado de
Desenvolvimento e Inovação, de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de
Indústria, Comércio e Serviços;

b) revogado;

VIl1- a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura,
Cidades e Assuntos Metropolitanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

o"df'Comunicação;
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X ..•.a Agência Goiana de Transportes e Obras passa a denominar-se Agência
Goiana deJnfraestrllhlra e T@.llsportes.

P •.••.•.aragra10 unlCO.....................................•.. "0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••

11_ .......• o •••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " (NR)

"Art. 3° Em decorrência 'do disposto no art. 2° desta Lei, a estrutura organizacional
básica do Poder Executivofi.ca assim definida:

I_..~..,.~~,.10•• ,. •• ~ •••••••••• " • ..,~:, ••••••••••••••••• " •• " "" ""~" •• " •••• ., •• ~ ._i< ó.-" <;'1"f""" '.,.."'" ••.•••10" *.••••.••••.•..•'~'••."'•.•..•.••'•.•.•'••••••.••••.••••.•••"••••.•.••.••.•.••..••.•.••.•.•

a) ..~ "..~ - '" :. : .r .•.*. ":",""••••••• ~.•..•..•••'••• .:;••..••,•••...., ..••"••••••••• filo •• " •••••• "'.- •.••••••••••••••.••••••.•••.•••.••• , •••••••••

1.. .. ":"' ~••..••_•.......................~..""•.....•...•'~." .ó' .••••• ", ••• li'" ., •••••••••••••••••••• ' ••••••••••••• ~ ••••• '" •••••••••••.•• ,. ~ •••••••••••••• "' ••••••••.••••••••• " ••••• '•••• '•••

2 , '"..~ ..:':,.',.".'.:.':..'.."'..,..."Iif ••••• ' •• ' •• ' ••• '•••••• ~ ••••••• , •••••• ' •••• "'" •••.••• '., •• 10;.' •• , ••••••••• 411 .•••• '••••••••• '••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• " •• "' ••••••••••

3'" "' , : ' ~., , , ~ ~ ' , ~,.:. .

4. Procuradoria-Geral do Estado;

5. revogado;
b) ;....•...o" ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;••••••••••••• o••••••• ; ••••••••••••••••••••••••••••••••••• o' ••••••

••••••••• '" •••••••••••••••••••••••••• .,.. ~ •• " •••• '~ •••••••••.••••••••••••••••••••••••••••• ,~ ••••••• '••• ..: ••• ,•••.•• ~ ., •••••••••• ""., •• ,lO ., •••••••••••••••••••••••• " •.•.•••••• '••• fi"" Oi. f •••.•• " •••••••• " ••••.•

•••••..•.. « ••••.•.•••.•..••••••• ~ •• ~ •.• '.;, •••••••••••.•• ,. •. "' .•.•••••••••• ~ .,i, .'t,"'; ••..•" .•••""•.•••••.•.•••,•••••••.•••~;.,. ••" •••• " "., ."!' ,....••'••••• '•..•'••.'"",."'....'0- ••••• i. i '" ,••'" •••••••••• to •.•.•• " •••••••• "' ••• ,"

c.) -;o' ••••• '."" ••.•••••••••• " '" "' ••• ."i.",".'".,'""',"._:'"""•.",.••''':"'''.•."'••.••,,,,.,..•.•,"'.'"".i"' •••••••.'•.• 4 ~."'. '" ~.., ••••••••••.••••••• "'. Oi :/o',," ", ••• "' ••••••••••••••••• ,; ••••••• " •••• to "' •• " ••••••••

d) "'''''''''''..' f:."'''' •••..••,•••••.•••••• "'••.•.•'••• ,,".,.,••,~."''''.;;'''''' •••••••••.••••••••• '" ••••• '•••••••.••.• ""." ••••••• -:•• ~",••••. 10
••••••. " .10"'*,." •••• '";, ••••••••••••••••••••••

1. Secretaria de Estad() da Administração;

2. Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação;

3. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Aba<stecimento;

4. Secretaria de Estado de Indústria, COmércio e.$erviços;

5. Sécretaria de Estado daSegurança Pública;

6. Secretaria de Estado da Saúde;

7. Secretaria de.Estado da Economia;

8. Secretaria de Estado de Desenvotvimen:toSocial;

9. Secretaria de Estado <iaEducação;

10. Secretaria de Estado de Cultura;

11. Secretaria de Estaci().âe Esporte e Lazer;

12. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Déseny lviíÍÍento Sustentável;
A

13. Secretaria de Estado de Comunicação'
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e) .."....f .••• ..,•••••• ;'"••••••• -•••••••••• "'''~ •••''''''' ••• '~it"ll". j, .•••••••••.••.••••••••••••••••• ,•.•• ~ ••• ~, •••• , •••••••••.• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••••••

1. Delegacia-Geral da Polícia Civil, Comando-Geral da Polícia Militar, Comando-
Geral do Corpo de Bómbeiros Militar, Diretoria-Geral de Administração
Penitenciária, todos integrantes da Secretaria de Estado da Segurança pública;

2. Conselho Estadual de Cultura e Conselho Estadual de Educação, todos
integrantes da Govemadoria.

11- '..f •• ' ••••• "' •••••••••••• ~ ",,,,l' ••• _.- •• f! •• !Il.~ .,,' •••••• ...-t •••••• -.6 ••••••••••••.•.• 'Oi"' ••••.•..••••••••••••••••.••••• "" ••••••••.•.•• " ••• '•••••••.••••••.••••

•••• "' •••••••.••• ,. ••.• _••.•• _." •.••••••••• ". •••._•.•.•••.•• ,/.••. * •.• ~._ •••• _•••••••••• ' ••••••••• ' ••••••.••.•••• '•••••••..••••.••.••••••.•••••••••••••••...• ;o' •••••••• " •••••••.•.•

t) Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;
.~ •• ,.10 •.••••••.• il •••.•••••••••••.•••• " ••••.•.•••• '••••••••• ~ '••• ~ ••••••.• ~ ••••.••.••••.••••••••••••••• ;;;; ••••.••••••••.•••.•.•••• "' •••••••••••••.•.•.••.•.•••.•.••.••••••.••••••••• '•.•.• " ••••••••••••.•••••.•

........ ...........•... " (NR)

."Art. Só ~ o o •••• "0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I- , o •••••••.••••• ~ ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• H ••••••••••••••••••

..............................................................................•......•......•.•.............. ,.•...........••...... '" ' ..

c) Secretário de Estado da Administração;

d).Secretáriode Estado de Desenvolvimento e Inovação;

e) Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

f) Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços;

g) Secretário de Estado da Segurança Pública;

h) ,....................•....•.........................., .

i) Secretário de Estado da Economia;

j) Secretário de Estado de Desenvolvimento Social;

k) .." ~.f •• '.'IÓ"' .•• ,•• -:-- •••. ,'!' ••.••.• ' ••••••••• , ••••••••••••••••••••••.••.•••••••••••.•.••••.•• t •••••••••••••-•••••.•••••.•••••••.•••••••••.•••••••••••••••••••••

1) ......•...............•............•...••....•...............................•....................................................

m) Secretário de Estado da Educação;

n) Secretário de Estado de Cultura;

o) Secretário de Estado de Esporte e Lazer;

p) Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

q.) Secre~.iO de Estado de comunicação;.. ~-

r) Secretàl10 de Estado-Chefe da Casa ~
4
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s) Delegado-Geral da Polícia Clvil;

t) Comandante-Geral da Polícia Militar;

u) Comandante-Geral do COIpode Bombeiros Militar;

v) Chefe de Gabinete Particular do Governador;
•••••••.•.•••.••••.•.••••• '••.••• "'"' "' ••••• '•••• ' •••••••••••. "", •• "' .••• -•• i •••••. ,. ••.•••••••••••••••.• '.'"'1'~~ """ •• '., •••••••••• '."' •.••••••••• ,.", ••••••.•••••••••••• '••.•• y ••••.•••••• ,.,;0 .• " ••••

z.b) Chefe de Gabinete de Gestão de Imprensa do Governador;

z.c) Chefe de Gabinete de Gestão da Govemadoria;

z.d) Chefe de Gabinete da Rept;esentação de Goiás no Distrito Federal;

z.e) Secretário de Estado:..Chefeda Controladoria-Geral;

Z.f) Diretor-Geral de Administração Penitenciária;
••••••••••••••••••••••••••• ~•••••••• a;, •• " •••.••• '1 ••••••.••••••••••••••••••• ,.. ••••••• ..,: •.•••••••••••• -•••••••• '•.•••••• --•••••. "' ••••••.•••••••••••••••.• "" ••• " ••• " •••• " •••••••.••

11 - ' ".......•/to •• '.'.- ••• - ••••••••• - •••.••• ,o .• '••.••••••• ,.. ••••••.••.••.•.•.• """"':# ••.•.~ ••.•.• ,•••• ,. ••• " •• lO •••••••••••.••••••••.•.• ' •.• ' •••••••••••••••

i) Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;
••••~ •••••••.••• " •• '.•• _.'.' •••.•.•.• "'cô-."" , .••• '.••.•••••••••• , •••••.••..•• '•..••..••• '•.•.••.• ',. ~ ••, •.• '•.••..•••.••••.•• O' '•.•••••.•••• ~ •••••••.••••..••.•••••••••.••••••••••••••• "' .•.•••.•..•.•••.•• ,.,. ••.••.•

111 - ••••.. , ......••••....••• , •••••.••..•••••.••••....••••••.....•••••..•••••............•••..•.••.••.••••....•.•.....•...........
Parágrafo único .

I - os cargoS de provimento em comissão de Assessor Especial da Governadoria;
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a) Secretaria de Estado da Casa Civil:

1. assistência e assessoramento ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de
suas atribuições constitucionais e legais; especialmente:

1.1. nos assuntos relacionados com audiência, cerimonial, relações públicas;

1.2..no relacÍonamentoe na articulação com as entidades da sociedade;

\/~
1.3. na criação e na implementação de .instrumentos de consulta e de participação
popular de interesse do Estado de Goiás; Ir} d
1.4. nacnnrdenaç1ioe naíntegraçTeinamentais; Y1
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1.5. na análise do mérito, da. oportunidade e da compatibilidade das propostas,
inclusive das matérias em tramitação na Assembleia Legislativa, com as diretrizes
governamentais;

2. realização de estudos de natureza politico-institucional;

3. elaboração de mensagens governamentais, decretos, despachos, projetos de lei,
inclusive acompanhamento do respectivo processo legislativo, bem como
elaboração de outros atos normativos ou administrativos expe.didos pelo
Governador do Estado e adoção das providências necessárias à sua publicação,
quando exigida;

4. promoção da gestão da representação do Governo de Goiás em Brasília;

b) Secretaria de Estado do Governo:

1. realização da articulação política e administrativa do Governo com as esferas
federal, municipal e distrital, outros Estados, poderes ou instituições e entidades
representativas da sociedade civil;

2. coordenação das relações do Estado com os municípios e acompanhamento da
execução de programas e projetos estaduais neles implantados;

3. promoção da participação e do apoio na realização de eventos ou festas
tradicionais do Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás e dos
calendários oficiais dos municípios goianos;

4. celebração de convênios COm municípios e entidades sem fins lucrativos;

c) Procuradoria-Geral do Estado:

1. representação judicial e consultoria jurídica do Estado de Goiás, incluída a
administração direta e indireta;

2. cobrança judicial de créditos da dívida ativa estadual;

3. promoção da defesa dos agentes públicos nos procedimentos administrativos ou
judiciais relacionados com os atos que praticarem no exercício de suas funções.
desde que o agente tenha provocado e seguido a orientação jurídica expedida pela
PGE;

d) Secretaria de Estado da Educação:

1. formulação e a execuç.ãoda política estadual de educação~

2. execução das atividades
Público Estadual;
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4. produção de informações educacionais;

6

5. desenvolvimento da pesquisa educacional;

6. universàlização da oferta da educação compromissada com a municipalização e a
crescente melhoria de sua qualidade;

e) Controladoria-Geral do Estado: adoção das providências necessárias:

1.à defesa do patrimônio público;

2. ao controle interno i

3. à auditoria pública;

4. à correição;

5. à prevenção e aocombateâ corrupção;

6. às atividades de ouvidoria;

7. ao incremento da transparência dagestãQ no âmbito da administração pública ~'
estadual;

f) Secretaria de Estado da Casa Militar:

1. realização da segurança pessoal do Governador e do Vice-Governador e
respectivas famílias, e, ainda, da segurança física doPaláéio Governamental, das
residências oficiais, do Palácio Pedro Ludovico Teixeira e do Hangar do Estado de
Goiás;

2. administração dos meios de transportesaéreqse terrestres ao Governador, Vice-
Governador, às suas famílias ea demais autoridades públicas do Estado,
observadas as.normas regulamentares específicas;

3. gestão dos palácios do Governo e das residências oficiais;

g) Secretaria de Estado da Economia:

1. formulação e execução da. política fiscal do Estado, bem como administração
tributária e financeira doEstado;

2. fiscalização e arrecadação tributária estadual;

3. elaboração da previsão da receita estadual e captação de recursos financeiros de
origem tributária e não tributária e de instituições financeiras e governamentais,
nacionais e estrangeiras;

4. administração dos tecursos financeirQsh'

~ ~
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5, inscrição e cobrança administrativa da dívida ativa do Estado, excetuados os
créditos não tributários devidos aos Fundos Estaduais de Defesa do Consumidor
(FEDe) e do MeiQ Ambiente (FEMA),na forma da Lei estadual nO20,233, de 23
de julho de 2018;

6, auditoria financeira, controle dos investimentos públicos e da capacidade de
endividamento da administração pública estadual;

7. formulação e execução da política de administração tributária do Estado,
aperfeiçoamento da legislação tributária estadual e orientação dos contribuintes
quanto a sua aplicação;

8, coordenação da execução das atividades de contabilidade geral dos recursos
orçamentário, financ.eiroe patrimonial do Estado (administração direta do Poder
Executivo), bem como a orientação e a supervisão dos registros contábeis de
competência das entidades da administração autárquica e fundacional;

9, administração da dívida consolidada do Estado;

10. planejamento, elaboração, execução e controle orçamentário do Estado, além
do gerenciamento dó sistema de execução orçamentária e financeira do Poder
Executivo Estadual, incluindo a elaboração e monitoramento do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçatnentárias e da Lei Orçam.entária Anual;

11. elaboração e acompanhamento do planejamento estratégico e a formulação da
política econômica e d.edesenvolvimento do Estado;

12. produção e sistematização de informações sobre aspectos socioeconômicos,
divisão administrativa e territorial dó Estado de Goiás e, ainda, sobre
documentação geográfica e cartográfica do território goiano;

13, controle de gastó cóm pessoal;

14, aprovação dos projetos que tratem de Parceria Público Privada (PPP(s»),
concessão, permissão de uso ou exploração de bens e serviços públicos estaduais,
bem como dos contratos de gestão com as organizações sociais e termos de
parceria com as organizações da sociedade civil de interesse público, incluindo a
gestão do contrato de concessão de exploração do Centro de Convenções de
Goiânia;

15. administração previdenciária;

16. promoção das ações na área de tecnologia da informação relacionadas à
administração dos dados fiscais de natureza sigilosa;

\
\

\.-

h) Secretaria de Estado daAdministração:

I. '. a.d~.l.'.ffi.. 'stração ..patrtm.'...oni.a~d~. p..?der EX...e..C?~v.o..E.~stadual,inclus.ive: o...inventário, ~ \.f~? regl~tro e o cada.s.trodos lm.ovels ~~ ,ualS; a ,?uarda ~ a conservaçao d~s ben~ li
ImÓVeiS sem destmoespeCIal , . amda, nao efetIvamente transfendos a .: ~

~ ~ .
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responsabilidadedeouttos órgãos da Administração; a guarda, a catalogação e a
restauração de documentos de imóveis do domínio do Estado e daqueles em cuja
preservação haja interesse público;

2. supervisão e o acompanhamento das liquidações de empresas estatais;

3. coordenação eex.ecução de programas de apoio à modernização e inovação da
gestão e desburocratização, além da definição das estruturas organizacionais
complementares e suas alterações, buscando o aumento da efetividade dos
programas prioritários do Governo;

4. gestão de pessoal e de serviços públicQs, incluindo a implementação e controle
de políticas salariais, cargos e despesa com pessoal, no âmbito do Poder Executivo,
bem como formulação e análise de normas de pessoal e planos de carreira;

5. formação, capacitação, qualificação, difusão, inclusão e outros processos
educacionais voltados para o serviço publico, além da promoção de ações voltadas
à melhoria do atendimento prestado ao cidadão;

6. realização de concursos públicos e outros processos seletivos, em caráter
exclusivo, para os órgãQs e as entidades do Poder Executivo, com as exceções desta
Lei, e facultativo para os demais poderes. órgãos, entidades, esferas de Governo ou -y.
instituições públicas ou privadas;

7. planejamento e coordenação das compras corporativas do Poder Executivo, além
da fixação e implementação das diretrizes e prioridades nas áreas administrativas
de suprimentos, aquisições, contratos, frotas e logistica documentai, no âmbito da
administração direta, autárquica efuncional do Poder Executivo;

8. gestão integrada das prioridades do Governo;
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• ,: •••••••••••••••••••••• lO ••••••••••• , ••••• " •••••• " ,•••••••• ;, "' ••• " •••• " ••••••••••••• ~ * •.•.,.•.•,••.•.•.•.•.•'"~.••." •••• ' ~•.•.• fi ~ .•• "' •• OI ,••• «;. .•••t,; ~t ••••OI "''''. ~ ••

k) Secretaria de Estado de Cultura:

1. formulação e execução da política estadual de desenvolvimento da cultura;

2. conservação do patrimônio histórico e artístico do Estado;

3. criação e manutenção de bibliotecas, eentros culturais, museus, teatros, arquivos
históricos e demais instalações ou instituições de caráter cultural;

4. promoção de cursos, seminários, conferências, e outros eventos de natureza
cultural, incentivando o estudo e a pesquisa sobre a História de Goiás, de seus
monumentos históricos, vultos expressivos e respectivas obras;

5. preservação dos valores culturais. caracterizados nas manifestações do povo
goiano, assistindo as entidades culturais, os grupos folclóricos e outros grupo

p...~ssoas;.. . ~ ...~.~~.-

~\ ~
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6. promoção, incentivo e apoio às artes cênicas, visuais, audiovisuais, a música, a
literatura, bem com a cultura goiana de forma geral eo seu patrimônio;

7. estabelecimento de parcerias para a produção da cultura com escolas.
universidades, organizações sociais, fundações e outras instituições que
desempenhem importante papelnoseu desenvolvimento;
•• '••••••••••••••••••••••••••••••••••. 0; ••• ' ••••.••••••••••••••••••.••••••• "">li" ."'~ •••••••••••• ,.••••••• 'O' •••••••••• L"" •••••••••••••••..•.•••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••.•

m) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:

1. formulação e execução das políticas estaduais para as mulheres, os idosos, os
deficientes, bem como de promoção da igualdade racial, de assistência social e de
cidadania, de apoio aojovem; à criança e ao adolescente, de defesa da diversidade
sexual, de defesa e promoç~o do emprego e da renda, e de formação e qualificação
pessoal visando ao emprego;

2. execução de atividades voltadas para a proteção aos direitos humanos;

3. supervisão, coordenação, acompanhamento e controle da implantação de
projetos de cooperativismo e das relações do trabalho;

4. articulação com a União, outros Estados, os Municípios e a sociedade para o
estabelecimento de diretrizes e para a execução de ações e programas nas áreas de
sua competência;

n) Secretaria de Estado da Saúde:

1. formulação e execução da polítíca estadual de saúde pública;

2. exercício do poder de polícia sobre as atividades relacionadas com serviços de
saúde, produção.dealirnentos, drogas e medicamentos~

3. gestão~ coordenação e fiscalizaçcão do Sistema Único de Saúde no âmbito do
Estado;

4. administração dos sistemas de vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental em
saúde, de saúde do trabalhador e a rede estadual de laboratórios de saúde pública;

5. promoção da educação profissional e tecnológica, visando à formação,
capacitação, qualificação e a outros processos educacionais voltados para o serviço
público naárea da saúde;
••••••••••••••••••••••• ".: '••••••••• ,o ~ •••••••.•••••••••••••••••.•.•••••••••• " Í1.' •••••••••••••••••• /1 •••• " ••••• _ •••• ~ 't""" •••••••••.•••'•••••~•.•."'•••••IH, " ••• "' •••••••••••••• "" •••••••••••• "" •••• " ••••••••••••• " •• " ••

r) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

1. formulação e execução da política estadual de esportes e lazer;

2. re...gu.l~çâO e controle. da Prá...tica .~e.s.~~rt.....iva, inclusiv~ adoção de medidalkjSde .

~

... prevençao ou repressão do uso de meIOS1l1CJtosnessa prátIca;
, d/

- . /~ -



•

ESTADO DE OOIÁS
• ASSEf,lIlLIIA LI GI SLA11VA

3. fomento à iniciação esportiva e ao desporto de rendimento;

4. expansão e aprimoramento da infraestrUtura deespórte e lazer do Estado;

10
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t) Secretaria de Estado da SegUrança Pública:
........................•.. - "' ;,.•................ '.......•..........•.................................. -.- .
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z) Secretaria de Estado deAgricultura, Pecuária e Abastecimento:

1. formulação e execução das políticas estaduais agrícola, aquícolae pesqueira;

2. regularização fundiária;

3. formulação e execução das poHtícas de assistência técnica, extensão rural,
pesquisa agropecuária, sanidade animal e vegetal e abastecimento;

4. fomento ao desenvolvimento rural e fundiário;

5. planejamento, a supervisão e a execuçãQ de projetos de irrigação de interesse do
Estado de Goiás. ......,

z. a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

1. formulação e execução da política estadual do meio amhiente;

2. proteção dós ecossistemas, dos recursos hídricos e minerais, da flora e fauna,
bem como o exercício do poder de políciasobte as atividades que causem impacto
ambiental;

3. adoção de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a
melhoria da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos natur(iis;

4. formulação e a execução de políticas para a integração do meio ambiente e a
produção econômica;

5. formulação, execução, direta ou indireta, bem como o acompanhamento, o
controle e a fiscalízaçãodaqualidade no que se refere à sua execução, prestação ou
fotnecimento,quando indireta, das políticas estaduais de habitação, saneamento
básico, desenvolvimento urbano, transportes, obras públicas, energia e
telecomunicaÇÕes;

6. formulação da política pública, r~lização do inter-relacionamento institucional
junto aos órgãos federais competentes e elaboração de planos relativos ao setor de
transporte aeroviário;

'.. . 7. p....e.squisa científica e tecnol.ó.g.i..c.....a nas áreas de transportes e obras públíC(iS;(M. .\.,. //1. ..'
"",-_...--',/ ,-- \ . . .. ~
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8. produção, transmissão e distribuição de energia, em todas as formas, e
telecomunicações;

9. formulação da política estadual Qedesenvolvimento da Região Metropolitana de
Goiânia e sua execução, direta ou indiretamente;

10. formulação da política pública e administração dos terminais rodoviários de
passageiros de propriedade do PóderPúblico Estadual;

z. b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação:

1. formulação e a execução dapoHtica de ciência, tecnologia e inovação do Estado;

2. formulação da política estadual relacionada com fomento, pesquisa, avaliação e
controle do ensino superior mantido pelo Estado;

3. fomento à tecnologia da informação de mercado;

4. promoção da educação profissional. e tecnológica, nas modalidades de ensino,
pesquisa e extensão;

5. atuação nas áreas de ciências atmosféricas, agrometeorologia, meteorologia,
hidrologia e populari.zação das ciências e tecnologias sociais, para produção,
trabalho e renda;

6. promoção das ações relacionadas à tecnologia da informação, excetuadas aquelas
relacionadas à administração dos dados fiscais de natureza sigilosa, cuja
competência é da Secretaria de Estado da Economia;

7. formulação e execução da política estadual de fomento ao micro e pequeno
empreendedor e às atividades artesanais;

8. formulação e execução de políticas públicas relacionadas ao comércio exterior,
negociações internacionais, articulação com agências governamentais estrangeiras,
coordenação das ações em nível internacional, destinadas aos programas e projetos
do setor público estadual;

z. c) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços:

1. formulação e execução da política estadual de fomento às atividades industriais.
comerciais, de serviço ede mineração;

2. formulação da política de turismo do Estado;

3. administração dos distritos agroindustriais;

4. acompanhamento dos programa,; de fmanciamento junto ao setor produtivo do Icen:;:r . ~,: j
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5. formulação e execução da política estadual de desenvolvimento regional, com
serviços, atividades e obras~ visando ao desenvolvimento de todas as regiões do
Estado, definidas no planejamento governamental;

6. formulação e execução da política estadual de atração de investimentos nacionais
e internacionais, prospecção e apoio ao investidor, bem como atividades
relacionadas à economia criativa;

7. formulação e execução da política estadual de microcrédito;

z. d) Secretaria de Estado de Coml.1nicação:

1. coordenação das ações de comunicação social, propaganda, publicidade e
divulgação na imprensa local, regional e nacional dos atos e das atividades do
Poder Executivo;

2. assessoramento ao Governador do Estado, aos Secretários de Estado e seus
equivalentes hierárquicos, aos dirigentes superiores de autarquias, fundações e
entidades paraestatais, no relacionamento com a imprensa e outros meios de
comunicação;

3. supervisão e a coordenação da veiculação de publicidade de interesse do Poder ---
Executivo;

11- ..•...•....•.••••.•••..•.•.•.•...•••.•.•••..............••...•..•••.................•..•...•..•.......•.•.........•........••..
~ •••.•••••.••• ~."' ••.•.•.• li ••.•••.••••.••• " •••.•.• ~••••••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• " .••.•.•.•.•••.••• "' •.•.•.••••.•.•.•.•.•.•.•.•.••••••• -•.•.•.••.•.•••••.•.•••.•.•.•••.•.•.•.•••.•.•.•.•.•.•.•.• '•.•.•.•.•.•.••..•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•••

f) Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes- GOINFRA: execução da
política estadual de transporte e obras públicas, compreendendo a realização de
obras civis (construção, reforma, adequação, ampliação e manutenção dos prédios
públicos) e de obras de infraestrutura, tais como rodovias, ferrovias, aquavias,
aeroportos e aeródromos; aquisição para seu patrimônio, por meio da
desapropriação em sua fase executória (avaliação, recursos para pagamento de
indenização e transferências de titularidade) por declaração de utilidade pública,
pelo Governo do Estado, de áreas, edificações rurais e urbanas atingidas por obras
públicas nos termos da legislação em vigor; administração de aeródromos e vias
públicas sob sua jurisdição ou responsabilidade, inclusive permissão ou concessão
de uso das faixas de domínio e sítios aeroportuários; cobrança de pedágio e outras
taxas de utilização e contribuições de melhorias a elas referentes e, em especial, no
que conceme às vias públicas sob sua administração:
•.••••••""o''' .' ••••.•••.••••••.••••••••••••••..•••.•••••••.•.• ~••••••••••• ,•.••.•.•• ..:•.•••.•.•••.•.••.•.•.•.•.•••• " •••••••••.•.• " ••••.••.•.••.•• '•••••••• " .•.•.••.••••••.•••.••.•.•••••••••• "!•••••."'••••••••.•••••••••.•••••.•.•.•••.•

•••••••••••••.•.• •••• •••.• •••••• •••••••••••.••.•••••••••••.••••••••••••• '1 ••••••••••••••.••••••.• '"."'" •.•.••••••••••.•••• ,. ••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••

~ 10 As Assessorias de Controle Interno serão subordinadas tecnicamente à
Controladoria-Geral do Estado e o provimento do cargo de Chefe dessa unidade
administrativa será privativo de ocupantes do cargo de Gestor de Finanças e ,
co.ntro.le,.i.n~e~rante do Qua~roPerman ..ente ~ePessoal da C~ntroladoria-Gera~.. I

Esta~~IPhnado pela LeI estadual n ~441.de 08 de abrIl de 2014. I."",

/r :-\-
\
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1- revogado;
U - revogado;
IH - revogado;
IV - revogado;
V - revogado;
VI - revogado;
VII - revogado;
VIU - revogado;
IX-revogado;
X - revogado;
XI ~ revogado;
a) revogado;
b) revogado;
XII - revogado;
XIII - revogado;
XIV - revogado;
XV - revogado;
XVI - revogado;
S 2° Revogado.
S 3° Revogado.
9 4° Revogado.

~ ~ 5° Revogado.
9 60 •.•.'.••..•.•.•.•.••.••",:••.'•..,.j,.,•..•~,;,~;,~~••.• '~.!.' , "' ~It: ••••••.• , •••••••• - •••.• '•• 11 •••• ;. ••••.•• j; •••.••••••••.•••••••• <10 •• i •..•••••••••••••••••••••• " ••••.••••••••.••••.••••••••• i lt., •••• "(N'R)

"Art. 8° :...............•...........................................................
•••••••• ••••••••••• ,. ••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• '•••••••••••••••• <i.' •••••••••••.••••••••••••.••••••••.••••.••••••••.•••••••••.•••••••.••••••••••••••••••••••.•••

~3° Para os efeitos do ~ 2°, equiparam-se à Superintendência Executiva as
Subchefias, 8übproeuradoiias ..Gerais, Subcomandos-Gerais. Vice-Reitoria e
Delegacia--Oeral Adjunta .
...•... ..•..... ..•...•............ .......•...•.••......................................." (NR)

-<Art. 9° .

I- Secretaria de Estado deComqnicação:

- Agência Brasil Central;

II-Secretaria de Estildó da Economia:

a) ~'.,.,.".,0"" "-•.• li:t ••"-~ .•.•••.•.••••••••••• ~ •••• t,~'.'•• ,,....•.•'* .• ~.••,..•• '•..• f '" ",. li-~ •.••••••••.•." .••••. ~"' ••••••••• ~ ,." ;.'•••••••••••.•••••••.•.•••••••.•• '.".' ••.•••.•.•••.•.••••.•••••••••••••• ,~••••••••.•••••••••••••

•. •••••.••• ••••.• ••.••••• •.••• ;,. ••• '••••••••••••• '. '••••• ,. ,t. i'.'" •."" ••••••••..••• oi .' ••• il''' ,.' •• '.'. 11 .• "'." •••••• ",, •••• ., '!" •••••• _,,, •.•••••••••.•.•.•••••••••••••••••.•••••••••••.••••••••••.••••••••••• " •••••• 'O' .- •••••

c) Fundação de Previdência Complementar do Brasil CentraI -PREVCOM-BrC-;

d) .: ,;, , ","." _ ,.'•......- :.' , '~ ~c ••••••••• ,." .'.," •••••••••• "'li •••.••••••••••••• '••••••••••••• '.
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~ •••••••••.•••••••••••••• ~ "- ••••• "lo .••• ., ~"''''' "' •• «- .•.• "' •. ' •.•...• " .•...••..•.•••......................... 11,••••• "' •••••• ", •• -1>" ••••• ,. •• "" '1' • ., •••••••••.•••••••••••••••.•••••.•••••••••••••• ,. ••••••••••••••••• "' .•••••••••••• '••••••••••••.•••

XI - Secretaria de Estado da Segurança Pública:

- Departamento Estadual de Trânsito;
•••••••••••••••••••• do'"" •••••••• ~.1I' ••••••.•••••••••.••.•••••••.••••••••••••.••••••.•••••••••.••• ",••••••••.•••.•.••.•••••.••••• ' •••••••••••••••.•••••••••••••••••••.•.••••.•••••••••••.•••

XIII - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) .......................................................................................•........•.................................
b) ..,..............................•..........................•....................................................................
c) ., , " .
d) revogado;
e) revogado;
1) revogado;
g) revogado;
h) revogado;
i) revogado;

XIV - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:
•••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• '" ••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••

XV - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços:

a) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás - CODEOO;

b) Agência de Fomento de Goiás S.A. - OOIASFOMENTO;

c) Goiás Turismo - Agência Estadual de Turismo;

d) Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG;

XVI - Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação:

a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás - FAPEG;

b) Universidade Estadual de Goiás - UEG;

xvn - Secretaria de Estado da Administração:

- Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás -IPASOo-."
(NR)

"Art. 11. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo observarão as normas e orientações emanadas das Secretarias
de Estado da:

I - Administração, quanto às atividades pertinentes a organização administrativa,
modernização, bem como as relativas a pessoal, compras governamentais,
licitações e contratos, patrimônio e gestão de serviços públicos;

n - Economia, qu~~to às atividades pe~i.nen..tes a des:statização, elaboração A...;!
~~ ~xecUÇãoorçamentana, bem como as /'aboraçao, ao acompanharnent9lf ·
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à avaliação dos planos estaduais e regionais de desenvolvimento econômico, social
e regional, investimentos, parcerias, regulação, fiscalização e fomento financeiro ao
desenvol vimento.

Parágrafo único. As Secretarias de Estado da Administração e da Economia ficam
autorizadas a celebrar contrato de gestão ou acordos de resultados com os órgãos e
as entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo,
estabelecendo metas e critérios de avaliação de -desempenho." (NR)

"Art. 13 , .
•.• ,Ii ••.•••••.•••• li ~ ••.•••••••••• '. 11••••••••••.• ~ .•••• '•••••. li ••• 1i.•1i li •• 11. li ••.•• li li li li"" Oi.••••.• "••••. j ••.li •••.•• '. li" 4 .•••.•••••.•••• 0;•••.•••. 11••..•••.•.•••.••.•.•.•.• '•••• li ••••.•.•••.•.••• ,li ••••••.•.•••.••••••.•.•••••••.•.• li.

U - com exceção dos quantitativos de Função Comissionada de Administração
Educacional, destinados à Secretaria de Estado da Educação, as demais funções
serão, por decreto do Governador d~l Estado, distribuídas entre os órgãos e as
entidades, conforme as suas necessidades devidamente comprovadas, em processo
regular, em que será precedida de parecer técnico da Secretaria de Estado da
Administração;
.••••.•• '. li li ••.•••• oi ••••.•••••••• .o •••••.••••.•• '•.••••.•.••••.••••.• .o ••.•••••••••.•.••••••.•••.•• '••.•..•.•••••.•.••.•.••• '•.•.•.• ~ .~ ••••••••.•••••••.•••.•.••.•.•.• o •.•.••• ,0 •••••••••••••••

VII - , .
........... ,..........•......•... ,., ' " '..• ' , ' ' '..............• , .
c) caberá ao órgão central de contabilidade do Estado de Goiás, na Secretaria de
Estado da Economia, definir os critérios técnicos ea avali.ação técnica para a
distribuição das FCAC's, nos termos dos incisos L n e lU do parágrafo único do
art. l° da Lei instituidora do acréscimo correspondente ao inciso VII deste artigo;

d) incumbirá à Secretaria de Estado da Administração supervisionar e coordenar o
processo de seleção dos candidatos a serem contemplados com as FCAC's em cada
um dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional,
devendo observar O previsto nas alíneas "a", "b" e "c" e os demais requisitos a
serem estabelecidos em regulamento a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias
após a publicação désta Lei.

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá alterar, por decreto, os
quantitativos ou valores das funções comissionadas de administração geral (FCA),
previstas na alínea "N' do Anexo IH, desde que dessa alteração não resulte despesa
total mensal comFCA superior ao seu custo global atual, acrescido de 33,60%
(trinta e três vírgula sessenta por cento), ouvidas as Secretarias de Estado da
Economia e da Administração.

" (NR)...... '.........•...... ,..' ' , -- .'

"Art. 16. Fica o Governador do Estado, por decreto e mediante proposta do
Secretário de Estado da Administração, autorizado a:
••••••••••••••.••••••.••• ;. ••••• ~ •••.• '•••••• '•.•••• '0 •••.••• ~ ••• , •••••••••••• '. lO" •••.•••••••••.•.• ;;; .' ••• '~~ •••••.••••••• ~ ~ ••• 0,0 •••••••••• , .•••.••••••••••••••.••• 'O'O ••••• ii ••

• •••••• ••••• •••••••• o •••••••••.•••• , ••••••••• ; ••••••••• ; ••••••••••••••••••••••••••••••••• O" ••••••••••••••••••••••••••••••••• " (N'R)
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.•.•••.•. ~ •.•• ~ .' ••••••• <I 'i .,,:lo ./ti " ••••••••••••• "'••••••••••••••.•••••• lO•••• J •••••• y"" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••• '" (NR)

"Art. 18 .
I- II ••••••••• !I •••••••••••••••••••••.•••••••••••••••.•.••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••

11 - ..........••.•....••.....••..............•...............................................•..............
~ 10 .............................................................•.........................................•......................
I- ........................................................................•.........................................' .
11- Secretári.o de Estado da Administração;

lU - Secretário de Estado da Economia;
..................................................................... "' ........................................••••••................•................... ., .., " .
~ 20 O Secretário de Estado da Administração será o Secretário Executivo do
Conselho Superior de Governo." (NR)

"Art. 19. Fica, ainda, criada, adida à Secretaria de Estado da Administração, a
Promotoria de Liquidação -PROUQUIDAÇÃO-, integrada por um Presidente, um
Diretor Administrativo, um Diretor Técnico-Operacional e um Chefe de Gabinete.
nomeados pelo Governador do Estado, os quais desenvolverão, exclusivamente a
expensas da referida Pasta, todas as atividades pertinentes a processos de
liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista., sob o controle
acionário do Estado.

Parágrafo único "(NR)

"Art. 22. Fica criada a Junta de Programação Orçamentária e Financeira, integrada
pela Procuradoria-Geral do Estado, pelas Secretarias de Estado da Administração e
da Economia e pela Controladoria-Geral do Estado, cujo regulamento será
aprovado por portaria conjunta dos titulares das Pastas .
.. "(NR)

"Art. 23 .
•••• ~ ~ .•.••• "" •• "" •••• fi ••••••• fI ••• " •••••.•••••••••••••••••••• /I •• " •••••••••••. ~ •••••••••••••••• .,..•••••••••• '••• lO:."" OI.•"•••••••••••••••••••.•••••••••••••••• fI ••• "' •••••••. ,. •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••.•••••• ~"" ••.•

II - estabelecer a política orçamentária,. examinar e aprovar a proposta de execução
orçamentária de órgãos, entidades e fundos, tendo em vista os limites das previsões
de receitas projetadas pela Secretaria de Estado da Economia:
...........................................................................................................................•, (NR)

"Art. 30-A. Os cargos de provimento em comissão de Coordenador Regional de
Educação, nomeados exclusivamente pelo Governador do Estado. integrantes da
estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado da Educação. vinculados
diretamente à Secretária de Estado da Educação, com os respectivos quantitativos e
valores de subsídio, são os constantes do quadro abaixo:

Coordenador Regional
de Educação de Porte

1
Goiânia. Anápo1is e Aparecida de Goiânia 3 /11.200,00.
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Coordenador Regional Águas Lindasde(ioiás~Luziânia, Catalão, Goianésia,
de Educação de Porte lnhumas, Jataí, Morrinhos~ Novo Gama, Rio Verde, 11 9.200,00

2 Trindade e Uruaçu
Campos Belos, Ceres, Fonnosa, Goiás, Iporá, ltapaci,

Coordenador Regional
Itumhiara, Jussara, Mineiros, Palmeiras, Pires do Rio,

de Educaçao de Porte
Piracanjuba, Planaltina, Porangatu, Posse, Quirinópolis, 26 7.200,00
São Luis dos M()ntes Belos, Santa Helena, Goiatuba,

3 ltaberai, ltapuranga, Minaçu, Piranhas, Rubiataba~ São
Miguel do Araguaia e Silvânia

Art 2°0 Anexo I da Lei nO17.257, de 2S de janeiro de 2011, passa a vigorar com
a redação dada pelo Anexo 1 desta Lei e o Anexo IV da mesma Lei com a redação dada pelo
Anexo n desta Lei.

Art. 3° Ficam criadas na Estrutura da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

I - a Superintendência de Infraestrutura Esportiva e Turística, com o
correspondente cargo de Superintendente;

II - o Núcleo do Centro de Excelência do Esporte, com o correspondente cargo de
Chefe, CDI-l;

III - a Gerência do Estádio Setra Dourada e Centro de Excelência e a Gerência do
Autódromo Ayrton Senna, com os correspondentes cargos de Gerente Especial, CDI.3;

Parágrafo único. Em relação ao cargo de Superintendente de Infraestrutura
Esportiva e Turística, caso este seja ocupado por militar da atiVa, ao mesmo não se imporá a
agregação.

Art. 4° Em decorrência do disposto no art. 3°, são extintas, juntamente com os
cargos em comissão:

I - de Diretor, da piretoria de Infraestrutura Esportiva e Turística, da Agência
Goiana de Infraestrutura e Transportes- GOINFRA;

II - Chefe de Núcleo, CDI.l, do Núcleo do Centro de Excelência do Esporte~ da
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA;

III - de Gerente Especial, CDI<~, no total de dois, da GerêncÍa do Estádio Serra
Dourada e Centro de Excelência e da Gerência do Autódromo Ayrton Senna, da estrutura da
Diretoria de Infraestrutura Esportiva e Turística, da Agência Goiana de Infraestrutura e
Transportes - GOINFRA.

Art. 5° Ficam automaticamente transferidos, dos órgãos ou das entidades extintos,
cindidos, modificados, incorporados .ou transformados por força desta Lei para os seus sucedâneos
nas atribuições previstos no Anexo Ida Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, com a reda~ . A

;::~o An~ta Lei~os ativos e passivos,7 pagar, referentes às alívida~)~
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ou funções por eles ábsorvidas~ bem c~~Qosr~spectivosacerv()s~ quadros de pessoal e fundos
especiais.

Art. 6° O Estado promovedí o.esportepor intermédio das federações, associações e
confederações, em suas modalidades, as quais setão previstas nas aççes de governo.

Parágrafo único. Para consecução desses objetivos o Estado poderá autorizar o uso
de bens e espaços públicos pelas entidades esportivas sediadas em seu território, desde que
destinado ao fomento da áreadeamação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação.

Art. 8° Ficam revogados os seguintes dispositivos:

1- o inciso I~rdo art. 3° da Lei n° 17.933, de 27 de dezembro de 2012;

II - a alínea "a" do inciso IV do art. 2° da Lei nO16.365, de 07 de outubro de2008;

III - o art. 2()da Lei n()19.7lS,de 07de julho de 2017;

IV -a<; alíneas "á" é "b"do inciso Vle aálítiea "b" do inciso VII do art. 2°; o item
5 daalinea"a" do inciso I do art. '3°; os incisos e asresp. ectivasalíneas do ~ l°e os J>.f 2° a 5° do
art. 7°; eas alíneas "d", "e","£''. ug", "h" e "i" do incjsoX:m doart;go, da Lei n° 17.257, de 25 de "7-'
janeiro de 2011;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de
janeiro de 2019.



c' •

tESTADO DE GOIÁS
.. • ASSEMBLEIALEGISLATIVA

ANEXO I

a) SECRETARIA DA CASA CIVIL
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c) CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO

"
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b) SECRETARIA DO GOVEFlNO

bínete do Secretário
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10.2. Núcleo Executivo de Comp
Servi $ E$ eciais
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Planejamento e Finanças

8.1. Gerência de Planejamento, Finanças Complemeiltar Gerente Especial 1 COI-3
e Sistemas de Inforrnacões ,

~ia de Licitações, Complementar Gerente Especial 1 COI-3
u rimentos Contratos e ConvênioS

cia de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Espedal 1 I COI-3 I
9. Superintendência Central de Controle
Interno

Básica Superintendente 1 -
9.1. Gerência de Monitoramento I Complementar II Gerente Especial I 1 COI-3

9.2. Gerência de Auditoria dê Pessoal e
:\ Complementar I Gerente Especial . COI-3

Tomada de Contas Especial
I

9.3. Gerência de Auditorja de Complementar Gerente Especial
. COI-3

Infraestrutura
I

9.4. Ger~ncia de Auditoria Complementar .~ - peCo 4 COI-3
Governamental

.
--

l~upenntendên<Ja da COrregedoria' Básica uperintendente 1 -
I do Estado

0.1. Gerência de CorreiçOese Complementar Gerente Especial 1 cnl-~
Acomoanhamento de Processos
10.2. Gerência de Processo . ~ --
Administrativode Resl)onsabilizàcão -db Complementa 'J<::,<:: •.•te 1

11. Superintendência da Ouvidoria-Geral á .. Superintendente 1do Estado 'CC Slca
-

11.1. Gerência de Atendimento ao
Cidadão, Ouvidoriae PatrimônIo Cor;tlplementar Gerente Especial 1 COI-3
Socioambiental

rintendênciaCeri,tralde B~síca Superintendente i 1
rência Pública

-

12.1. Gerência de prevenção à
Corrupção, Transparência e Controle Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Social
.113. Super,intendência de FiscalizaçãO

.' !Básica Superintendente 1 -
.das Contas de Contratos de Gestâo
13.1. Gerência de Fiscalização das Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Parcerias
13.2. Gerência de Auditoria de Contas, Complementar erente Especial 1 1\ CDI~3

Básica Assessor Técnico 5 I CDS.6

d) PROCURADORIAooGERAL 00
ESTADO
1. Gabinete do Procurador-Geral do Básica

Procurador-Geral do 1
Estado Estado

.

2. Gerência da Secretaria-Geral CompIem Gerente Especial 1 lr=colw3
3. Chefia de Gabinete Bá$ica Chefe de Gabi~ 1 -

~

4. Corregedor:ia-Geral Básica Procurador-Chefe 1 -

5. Assessoria de Gabinete 'Básica Procurador -Chefe 1
.-

Subprocurador para
6. $ubprocuradoria-Geral dó:EstédO B{!sica Assuntos 1 -

Administrativos ~

Básica
Subprocurador d. 1 - I I. i
Contencios<f fI IA

~/
'Y IV..!

. rJ w

. '1
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7. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 -
Planeiamento e Financas
7.1. Gerência de Tecnologia da Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Informacão

.17.2. Gerência de Cálculos e Précatórios Complementar Gerente Especia.1 1
.

COI.3

7.3. Gerência de Finanças,
Planejamento, Supriméntos, Lic:itaçõese Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Pessoas
7.4. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

7.5. Gerência de Divida Ativa Complementar 11 Gerente Especial 1 COI-3

. Procuradoria Administrativa Básica Procurador-Chefe 1 -

. Procuradoria Trabalhista BáSica Procurador-Chefe 1 -
10. Procuradoria Judicial Básica Procurador-Chefe 1 -

10.1. Gerência de Ações de Servidores ,Complementar Gererlte .Especial 1 COI.3
Estatutários Civis e Militares
10.2. Gerência de Açôes de Defesa do Complementar Gerer"iteEspecial 1 COI-3
Erário ,

10.3. Gerência da Procuradoria na Complementar Gerente Especial 1 ,",UI-')

Capital Federal

11. Procuradoria Tributária Básica urador-Chefe 1 -

11,1.GerênciadoContencioso~mPletnenlar Gerente Especial 1 COI-

11.2. Gerência de Execuções FIS Complementar Gerente Especial 1 11 COI-3

12. Procuradoria de Defesa do ... Procurador .•Chefe 1
Patrimônio Público e do Meio Ambiente BáSica

-

13. Gerência do Centro de Estudos Complementar Gerente Especial 1 C01-3
Jurídicos

Assessoramento
Assessor de 40 COI-2
Procuradoria

- Orgãos de assessoramento direto ao
Governador, integrantes da
Governadoria:
e} CHEFIA DE GABINETE DO Básica

Chefe de Gabinete do 1
GOVERNADOR Governador

-

f}SECRETARIA DA CASA MILITAR

1. Gabinete do Secretário de Estado- Básica
11 Secretário de Estado- 1

Chefe Chefe

2. Ajudância de Ordem do Governador~. I l;ompleme .....::.. Gerente Especial 1 COI-3
1° Turno
3. Ajudência de Ordem do Governador - : .~ COI.3
2° Turno

Complementar Gerente Especial I

4. Gerência de Operações de Complementar
~ ente Especial 1 I COI-3

Inteligência
5. Subchefia da Sécretaria de Estado da Básica Subchefe 1
Casa Militar
6. Superintendência de Segurança Militar Básica Superintendente 1 -
6.1. Gerência de Segurança Pessoal, Compleméntár Gerel1te Especial 1 COI-3
Física e de lnstalaCÕes
6.2. Gerência de Segurança da Vice- Complementar Gerente Especial 1 COI- 1
Governadoria /" ,!

//} / \1JV
..... (

J--



.01-1

COI.1

COI-1

COI-3

COI-3

COI-3

COI-3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Gerente Especial

Gerente Especial

uperintendente

Gerente Especial

AssessorTé

Chefe de Núcleo

Chefe

AsséssOr Técn'

Superintendente

Superintendente

Chefe de Núcleo

Superintendente

Gerente Especial

Superintendente

Gerente Especial
Chefe-de Gabinete

Particular do
Governador
hefe de Núcleo

Chefe de Gabinete de
Gestão

Chefe de Núcleo

Chefe de Núcléo
Chefe de Gabinete de

Gestão da
Governadoria

Básica

Básica

BáSIca

Básica

Básica

Complementar

Básica

Básica

•mplementar

Básica

Complementar

Básica

Complementar

COmplemêrltâr

i) GABINETE DE GESTÃO DA
GOVERNAOORIA

9. Superintendência de Adm
Palácio das Esmeraldas
9.1. Gerência de Suporte
10. Superintendência de Administração
do Palá~cioPedro Ludovico Teixeira
~g.1.Gerência de Suporte e Man.utenção

g) GABINETE PARTICULAR 00
GOVERNADOR

leo de Tecnologia da Informaçã
2. Superintendência de Redação da
Governadoria
3. Núcleo de Encaminhamentos Gérais e
Assistência Social
4. Comunicação Setoriàl

5. Assessor Técnico
o de Pessoal e

rencíais
selho Consultivo de
titividade e Inova . o

8. Conselho Executivo de Gestão e
Governança Estratégica do Estado de
Goiás
h) GABINETE DEGESTAO DE
IMPRENSA 00 GOVERNADOR
1. Núcleo de Imagem e Informação

2. Núcleo do Site

•

ESTADO DE.GOIÁS
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6.3. Gerência de Transporte,
O racional e Administrativo
. Superintendência de Gestão,
lane'am~nto.e Finan s

7.1.
A oio Lo istico
7.2. Gerência de Planejamento e
Finan s

Superintendência do Serviço Aéreo
1. Gerência de Segurança de
ntrole de Dados Aeronáuticos

,-

COS-51

Secretário-Executivo 1
/1

Secretãrio.'ExecutivoBásica

BáSica

Básica

Conselho Estadual .da Cultura

1.1. Secretaria Executiva

2. Conselho Estadual de Educação

2.1. Secretaria Executiva

3. Comunicação Setorial
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n GABINETE DA REPRESENTAÇÃO
Chefe de Gabinete da

Básica Representação de 1 -
DE GOIÁS NO DISTRITO FEDERAL Goiás no DF

1. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 CDS~5

ij.1) CONSELHO ESTADUAL DE Básica - . -
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
1. Secretaria Executiva Básica ~ - -
j.2) GABINETE DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS
1. Chefe do Gabinete de .Assuntos Básica. Chefe do Gabinete 1
Estratéaicos

-
1.1. Chefe de Gabinete Básica Chefia de Gabinete 1 -
1.1.1. Gerência Administrativa Complementar Gerente Especial 1 COI-3

1.1.2. Gerência de Apoio Operacional Complementar Gerente E COI-3

1.1.3. Assessoria de Comunicação Complementar Assessor 1 CDI-3

1.2. Superintendência de Articulaçã Básica Superintendente 1 -
Acões de Inclusão ePre~encão
1.2.1. Gerência de Pactuação e ~'"', ..~Iementar Gerente Especial 1 COI-3
Articulacão

1.2.2. Gerência de Programa~ e Projetos Complementar J~nte Especial 1 COI-3

1.2.3. Gerência de Monitoramento e Complementa nte Especial 1 COI-3
Avaliação
1.3. Superintendência de Relações Bá~ica perintendente 1 -
Interinstitucionais
1.3.1. Gerência de RelaçOes Co - rente E 1 I COI-3
Interinstitucionais .
1.4. Superintendência de Gestão da Básica .1 Superintende' 1 -
Execucão de Parcerias

.1. Gerência de Parcerias Complemen~at Getente Especial 1 COI-3

ICE-GOVERNADORIA
, .

abinete do Vice~Governador Básica Vice-Gover 1 -

Gerência da Secretaria-Geral mplementar Gerente Especial 1 01-3

3. Gerência do Cerimonial e Reláções Gomple ._ . ""erente Especial 1 COI-3
Institucionais

4. Gerência de Gestaode Contratos Cómplemetitár Gerente Especial 1 COI-3

fia de Gabinete BáSica Chefe de Gabinete 1 -

ocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

7. Comunicação Setorial BáslCé! Chefe 1 CDS-5

8. Superintendência de Gestão, Básicà Superintendente 1 -
Planejamento e FinancasE'ência de Apoio Loglstico, Complementar Gerente Especial 1 C•••.'"

rimentos e Licitacões
'IJ' -..,

erência de Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
as

~ente Especial8.3. Gerência de Gestão de Pessoas U Complementar 1 COI-3

- demais Secretarias de Estado: /' í\
\

I) SÊCRETARIA DA;'-= ~STRAÇÃO J :I

~. \ '/ ~J •••••":'1- I V



'i. ESTADODEOOIÁS
.. • ASSEMBLEIALEGISLAT.tVA

1. Gabinete do Secretário BàsiC?! Secretário de Estado 1

~
2. Gerência da Secretaiia~Geral I Complementar Gerente 'Especial 1

n~' ~~..~~Estadual de Pollticas
necursos Humanos

3.1. Secretaria Executiva Básica i I Secret~rio~Executivo ..1 1 COS-5 II
3.1.1. Núcleo de PoUtica de Recursos
Humanos, Salariais e Avaliação de Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1
OesemDenho
4. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
5. Advocacia Setorial I Básica Chefe 1 11

5. Comunicação Setorial ica Chefe ti:COS-5
7. Assessoria de Controle Interno mentar

I
Gerente Especial 1 001-3

uperintehdência Executiva Básica Superintendente 1 -Executivo
9. Superintendência de GestãO, ';' ... Superintendente .
Planeiamentoe Financas ua,::". ••a I -

9.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

9.2. Gerência de Planejamento e .Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Sistema da Informação
9.3. Gerência de CorreiÇões e I Complementar

1 Gerente Especial == 1 3
Orientação Oisci,olinar
9.4. Núcleo de liCitações; Contratos, I

COI-1
SUDrimentos e Loglstica Complementar Chefe de Núcleo 1

9.5. Núcleo de Execução Orçamentária e Compleméntar Chefe de
, .. COI-1

Financeira
9.5.1. Gerência de Finanças Complementar Gerente Especial 1 COI-3

, 9.6. Núcleo de Convênios Complementar de Núcleo 1 II COI-1

'~tendência Executiva de I ,Básica ndente 1. tivo -
o

cleo de Suprimentos, Loglstica e Complementar I Chefe de Núcleo 1 COI-1

.1.1. Gerência de Suprimentos e Complementar Gerente Especial 1 001-3
as
.2. Gerência de Aquisições Comp'lementar Gerente Especial 1 COI-3
orativas

10.2. Superintendência Central de Básica Superintendente 1 ~
Administracãode Pessoal
10.2.1. Gerência de, ObrigaçõeS COri1pleme" Gerente Especial 1

. COI-3
Acessórias
10.2.2. Gerência de Perfil e Alocação de c<>mplem~n~71~erente Esc . 1 COI-3
Pessoas
10.2.3. Gerência de Saúde e Prevenção Complementar Gerente Especial 1 COI-3

10.2.4. Gerência de Benefícios ao Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Servidor

.2.5. Gerência de Consignação Complementar Gerente Especial 1 cnl 'l

0.2.6. Núcleo de Fiscalização da F91ha .compleme'1tar Chefe de Núcleo 1 COI-1
de Pagamento e da Gestao de Pessoas
10.2.6.1. Gerência Central da Folha dê complementar Gerente Es~a 1 COI-tI
Paaamento ..---...

~~'''----~/..
,

" '"

r- •..

J
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\
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I

I

.~ i

I

1

,1
j

10.2.6.2. Gerência de Parametriza~o, COmplementar Gerente Especial 1 CDI~3
Controle de Caroos e Rubricas
10.3. Superintendênéiáda Escola de Básica 'Superintendente I -
Governo
1110.3.1.Gerência Técnico Pé plemant3r Gerente Especial 1 CDI-3
de Caoacitacão
10.3.2. Gerência de Recrutamento, Complementar ~ te 1 CDI~3

~o e Relações Externas
10.3.3. NÚcleo de Meritocracia e Complementar :...-Nucleo I 1 CDI-1
Avaliacão de Desempenho - ,-
10.4. Superintendência de Gestão do Básica Superintendénte 1 ,-

VaptVuet
10.4.1. Gerência de Padrão e Controte Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

10.4.2. Gerência de Manutenção e Compl •... '-ial 1
Loalstica Setorial r

10.4.3. Núcleo de Unidades e Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1
CondomlniOs do Vapt VU,ot
10.4.4. Gerência de Operação da Rede Complementar Gerente Es,peci.••: CDI-3
Própria

10.4.5. Coordenação de Átendimento de Coordenador de
Complementar Atendimento do Vapt 75 CDI-8

Vapt Vupt Vuet

10.5.Superintendênciade Patriinõn~ Básica I Superintendente \I 1 - -
10.5.1. Gerência de Vistoria e Avaliaç Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
de Imóveis
10.5.2. Gerência de Patrimônio JL Gerente E 1 COI-3
Imobiliário e Mobiliário .

Básica I Assessor Técnico I 11 COS-6
Assessor Especial

Básica para Assuntos Sociais 2 -
A

Assessor Especial
Básica ' para Assuntos Sociais 3 CDS-3

B
10.6. Promotoria de Liquidação-
PROllQU1DACÃO:
10.6.1. Presidência Básica Presidente ~ -
10.6.2. Diretoria Administrativa Básica ,Diretor Administrativ -
10.6.3. Diretoria Técnico-Operacional Básica 11 Diretor Técnico .• -

ODeradona~-

Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabln . -10.6.4.
11. Superintendência de Modernização Básica Superintendent CDC' "
Institucional
11.1. Núcleo de Gestão de Resultados Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

11.2. Gerência de Escritório de Gerente l:special 1 "' •....•, ..,Complementar
Processos

Gerente~11.3. GerênCia do Escritório de Projetos Complementar 1 CDI-3

11.4. Gérência de MOdernização de Complementar I Gerente Especial 1 CDI-3
Gestão

COI-1:{11.5. Gerência de Articulação de Gestão Complementar Especial./' I 1
e Coooeracão Técnica ~ ..•./

''. JlJ..",-. ,." I

J, \)



CDI-3

CDI-3

CDI-3

CDI-1

COI-3

COI.3

COI.3

CDS-S:

CDS-5

COS-5

I CDI-3 I
CDI-3

1-3(

COI-3

D

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
1

1 -

1 :fc CDI-3 II
1 CDI-3

~ COI-3

1

Chefe

nte Especi _.

Supetintendente

Superintendente

Superintendente

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerénte Especial

Gerente Especial

Secretário Executivo

Cl)efe de Gabinete

Chefe

Superintendente

Básica

Básica

BásiCa

Básica

Básica

BáSica

'Básica

-Básica

Complementar Gerente Especial .-

Complementar 11 Gerente j;s,1e6àl

Complementar Gerente Especial

Complementar it=G:rente Especial

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Básica Secretário de E

Complementar 11 Gerente Especial

Complementar
- - ---

Complémentar I

(;of'!'lplernéntàr

Complementar

..Complementar

,Complementar

6. Comunicação Setorial

7. Superintendência de Gestão,
Planejamento e Financas

17.1. Gerência de Finanças I
".:}. Gerência de Suprimentos e Logistica I
r.-3. Gerência de Planejamento e
'"ecnologia da ,Informaéão

. Gerência de Gestão de Pessoas

rência de Licitações, Contratos e
ios

8.Superintendência Executiva de Ciência BáSica Superintendente I 1
e Tecnoloaia Executivo
u. I. \Jabinetede Gestão de'Capacitaçã0Bá . . i~ Gabinete de

acão Tecnolóaica slcall-"-'- -Gestão

. ~erên, c"i~de Ed,U?8, çãoSuperio=::====lr= mp'le .nt~r IIr,erente E -pecial
slonaleTecnolóaica lI, 11 COr me ~ s

8.1.2. Núcleo da Bolsa Futuro Complementar Chefe de Núcleo

8.2~ Instituto Estadual de MeteorOlogia e
Tecnologias Sociais de Goiás-
IEMETES
8.2.1. Gerência de Meteorologia,
Climatoloaia e Hidroloaia
8.2.2. Gerência de Monitoramento'
Informacões Telemétricas
8.3. Superintendência de
Desenvolvimento Tecnológico,lnovação'
e Fomento à TecnolÓQíâ da Informa~o

[8.3.1. Gerência de Inovação e Difusão
-, 160ica
8.3.2. Gerência de Fomento à
Tecnologia da Informação e Inclusão
Digital
8.4. Supetintendêncía Central de
Tecnoloaia da Infortl1acao
8.4.1. Getêl1da de Projetos e Sistemas

~

Ger,ê, nc~ade Infra~stru,'tura Técnica .
. .3. GerêncIa de Serviços e

dimento

8.44. Gé[ênCia de Go~~rmfÉletr~ni~'--- / ri

•
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11.6. Gerência de Desburocratização

m) SECRETARIA DE
VOLVIMENTOE INOVAÇÃO

1. Gabinete do Secretário

2. Gerência da Secretaria~Geral

~selhO Estadual de Ciência e
loa;a -CONCITEG-

3.1. Secretaria,Executiva

4. Chefia de Gapinete

5. Advocacia Setorial
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9. Superintendência Executiva de Básica Superintendente 1
Comércio Exterior

, Executivo
9.1. Superintendência de Comércio ._-. Superintendente 1
Exterior

Ci:lSlca -

9.1.1. Gerência de Promoção de plementar Gerente Especial 1 lIul-3
no Exterior. PROMOGOIAS
10. Diretoria de Instituto Tecno - plementar ~nstituto 23 1-6
Goiás ecnol6aico de Goiás
11. Secretaria de Instituto Tecn I Complementar ci'etário de Instituto -1
de Goiás cnol6aico de Goiás
12. Superintendência de Micro e Básica Superintendente 1 -
Peauenas Empresas I

112.1. Gerência de Capacitação e ntar- Gerente Especial 1 CDI-3
11 Desenvolvimento

12.2. Gerência do Programa de An --, Complementar Gerente Especial 1 CDI..:3
Produtivos Locais e Artesanato
n) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
1. Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1 -

,

2. Gerência da Secretaria-Geral lementar Gerente Especial 1 CDI-3

3. Gerência de.Correições e Dist:iplina Complementar Gerente Especial I I CDI.3

4. Conselho Estadual do
Desenvolvimento Metropolitano de
GOiânia
5. Conselho Estadual de Saneamento e
Cidades

nselho Estadual do Meio Ambiente I II I
. Secretaria Executiva I Básica Secretário Executivo 1\ 1 CDS-5

onselho Estadual dos Recursos

te de Gabinete ~
ricos

8. Chefia de Gabinete Básica ! -

9. Advocacia Setorial Básica Chefe I 1 CDS-5

9.1. Núcleo de Contencioso Complementar Chefe de Núcleo 1 rnl.1
Administrativo
10. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 CDS-5

.11. Assessoria de Controle Interno plementar Gerente Especial
-

1 J~-3
perintendência .Executiva I Básica Superintendente 1 -.... Executivo
perintendência de Gestão.

I Básica Superintendente 1 -
Planeiamento e Financas
13.1. Gerência de Licitações. Complementar Gerente Especial 1 C;:),-:;
Suorimentos, Contratos~ Convênios
13.2. Gerência de Execução Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Orcamentáriae Financeira
13.3. Gerência de Gestão de Fiessoas Complementar Gerente Espeéial 1 CDI-3

13.4. Gerência de Planejamento e I

TecnoloQia da Inforrnaeão
Complementar Gerente Especial 1 COI

perintendência ~~e~ut~a deM9r I superintende~ - n Intee Recursos+iÍdncos,
Básica Executivo 1

~/
'i?' I

t
'\ yv~



•

ESTADO DE GOIÁS
.~ ASSEMBLEIALEGISLATIYA

/

14.1. Superintendência de Recursos Básica Superintendente 1 I IHldricos -
14.1.1. Gerência de Planejamento e BApoio ao Sistema de Gestão de Complementar Gerente Especial 1
Recursos Hfdricos .

. 14.1.2.Gerência de ou~mplementar Gerente Especial 1 COI-3
14.2. Supenntendêncla de .....'..
Ambiental e Unidades de Conservacão Básica. -''-

14.2.1. Gerência de Fauna e Recursos - ... (:01-3I- r

1114.2.2.Gerência de Flora Complementar Gerente Especial COI-3

114.2.3. Gerência de OescenUalização I 'Complementar Gerente Especial 1 COI-3
14.2.4. Gerência de Compensação Complementar Gerente Especial 1 COI-'3]Ambiental e Áreas Proteaidas

. Superintendência de Licenciamento Básica Superintendente QI - Iidade Ambiental
calização,

11 Complemer'liar Gerente Especial Q COI-3na Ambiental
ciamento Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

15. Superintendência Executiva de Básica Superintendente 1 -~. Executivo
15.1. Superintendência de
DesenvOlvimento Urbano, Polrticas BáSica Superintendente 1 -
Habitacionais ede Saneamento

-- - -- --- ------

15.1.1. Gerência de Projetos, Mobilidade Complementar Gerente Especial 1 COI-3Urbana e Cooperação Técnica
15.1.2. Gerência de PoHticas Complementar I Gerente Especial . 1-3
Habitacionais e de Saneamento

I

k5.1.3. Gerê~cia de Políticas de ,... rente Especial 1 ..•
esfduos Sólidos e Drenaaem --

16.Superintendência Executiva de Básica
it===superil'1tendente -

~l~nos Executivo
êncla para Assuntos Básica ';uperinte -. Projetos Estratégicos

16.1.1. Gerência de Desenvolvimento Gerente - .. COI-3
InstitucIonal e $ocioeconõmico -r

16.1.2.Gerência de programas Gerente Especial 1 COI-3
Metropolitanos
17. Superintendência Executiva de' Básica Superintendente 1 -
Infraestrutura Executivo
17.1 Superintendência de Energia, Básica Superintendente 1 -
l.elecomunícacÕes e I"fraestrutüra
17.1.1. Gerência de Infraestrutura Complementar Gerente Especial (( 1 CDI-3

I I. 1."-. Gerência de Energia e Complementar I Gerente Especial 1 i COI-3
municacões .
CRETARIA DA EDUCAÇÃO

1. Gabinete do Secretário 'Bâsica Secretário de Estado 1 -
..

2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 ÇPI-3

3. Conselho Estadual de Alimentação ~/. I
~

Escolar, ~ ..
"~

~. .-.". ~0~
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4. Chefia de Gabinete Bá~i~ Çhefe de Gabinete 1 -
5. Advocacia Setorial BásiCa Chefe 1 COS-5

I~co doContenc= ~efedeNúcleoJt I COI-1

5.2. Núcleo Jurídibo de
Acompanhamento das Parcerias Complemehtar Chefe de Núcleo 1 COI-1
Públicas
5.3. Núcleo Jurídico de
Acompanhamento dos Contratos Complementar Chefe de Núcleo 1 CO'.1
Administrativos

I~nicaçao Setorial Básica Chefe 1
c~

. Assessoria de Controle Intefno Complementar Gerente Especial 1 CO

8. GerênciadeCerimonial-~erente Especial 1 COI-3

9. Gerência de Processo Administrativ . 1 COI-3
Oiseiolinar -.-
10. Gerência de Ouvidoria Especial 1 COI-3

11. Núcleo de Monitoramento da Gestão I Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1
Comoartilhada

12. Superintendência Executiva Básica Superintendente 1 -Executivo
12.1. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1
Planejamento e Finanças.
12.1.1. Gerência de Melhoria de - Gerente Especial 1 CDI-3Processos e Ca .,.....,., . r

12.1.2. Gerência de Planejamento Complementar Gerente Espec~O CDI-3

12.1.3. Gerência de licitaçÕes Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

12.1.4. Gerência G~renteEspecial I 1
__ o ~

e Convênios
12.1.5. Gerência de Execução Complementai" Gerente Especial 1 CDI-3
Orçamentária. é Financeira

12.1.6. Gerência de Contabilidade Complementar te Especial 1 CDI-3

EnCiO deApoioAdministra Gerente Especial 1 CDI-3
T

. neia de Suprimento e Gerente Especial 1 ""•••1-3

12.1.9. Gerência de Merenda Escolar Complemen Gerente Especial 1 COI-3

12.1.10. Núcleo Técnico de Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1
Planejamento e Finanças

112.2. Superintendência de Gestão de Básica Superintendente 1
I •••. as .

12.2.1. Núcleo de Modulação e Registros Com pie Chefe de NÚcleo 1 COI-1IFuncionais
12.2.1.1. Gerência de Análise e Com pie - .•.. ecial 1
Concessão de Direitos e Vantaaens =

,

12.2.1.2. Gerência de Folha de Complement ""special 1 ,..•...,.,
PaQamento e Registros Funcionais
12.2.2. Gerência de Avaliação de Complemen Gerente Especial 1 ~OI-3
Desempenho
12.2.3. Gerência de Saúde e Bem7Estar Gerente Especiavll~ 1 lrt~'-3 J

12.2.4. Gerêncifil de Capacitação e Compl Gerente ~~~ial II 1 'Cp'l~~ /I

L~4 / ~'J~
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Formação

12.3. Superintendência 'de InfraestrutUra Básica Superintendente

12.3.1. Gerência de Projetos de ntar Gerente Especial 1 CDI-3
Infraestrutura .
12.3.2. GerÊlncia de ManLlt~nçâo Predial Complementá r Gerente Especial 1 COI-3

12.3.3. Gerência de Fiscalização e C . erente Especial 1 COI-3
Acomoanhamento de Obras
12.3.4. Gerência de Acompanhamento

.

Comph?mentar Gerente Es,peoial 1 C_ ~
de Processos
12.4. Superintendência de Integração Básica Superintêndente 1
Tecnol6aica da Informacão
12.4.1 Núcleo de.Tecnologia da Complementar I Chefe de Núcleo 1 liul-1
lnformacão e Comunicacão

,
,

12.4.1.1. Gerência de Tecnologia Complementar ::special . . COI-3
Educacional elnovacão , .
12.4.1.2. GerêhCia de Suporte de Rede e Complêmentat .••.."'. ~nte .Especial OI COI-3
Comunicacão de Dados
12.4.2. Núcleo de Integração de Dados e Complementa. ~hefe de. 1 COI-1
Informacões EstratéQicas o.

13. Superintendência ExecutiiJade Bási~
Superintendente 1

EducaÇão Executivol~'Superintendência de EnsinoBá. j' - Superintendente 1 -
damental s ca

13.11 Gerência de En••no~ Col11plemenlQr Gerente Especial 1 COI-3

13.1.2. Gerêncl.ade Escolas. C mp ' ....' Gerente Especial 1 j~lntearal de EnslnoFundamental o .

13.2. Superintendência de Ensino. Médio 11 BáSica Superintendente 1 -
13.2.1. Gerência de Ensino Médio Complementar Gerente Espeçial 1 I
13.2.2. Gerência de Escolas de Tempo Complementar Gerente Especial I 1 COI-3
Intearal de Ensino Médio

13.2.3. Gerência dePROFEN/EJA Complementar Gerente Especial 1 COI-3 ~

13.3. Superintendência de Desporto Básica Superintendente 1 -
cional
. Gerência de Apoio ao Desporto Complem~ntar Gerente Especial 1 COI-3
cional
Superintendência de Gestão Básica Superintendente 1 -

ica
. Núcleo de Tutoria Pedag6gica comPlem~ Chefe de Nllcleo 1 COI-1

.2. Gerência de Estratégias e Compleme Gerente Especial 1 COI-3
I PedaQ6Qico

13.5. Núcleo de Apoio às Regionais Complementar Chefe de Núcleo COI-1

13.5.1. Gerência de Apoio a Programas , Complementar Gerenté Especial 1 COI-3
Esoeciais . c

13.5.2. Gerênciade Inspeção Escolar Complementar Gerente Espe 1 COI-3

13.5.3. Gerência de Apoio a Proces~os Cotrlplemen Gerente Especial 1 COI.3
Administrativos e Financeir()s

13.6. Coordenâção Regional de
Coordenador

CRE~~-1
I

Complementar Regional de 3
Educação de porte 1 EducaçãO de Porte 1

113.7. Coorden~oRegjonal de / '\ I Complementar I Coordenad9Y" 11 CRI C .1 J

,;-

1 ~-t 1\' \, \u
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Educação de Porte 2. Regiohàlde
EducaCão de Porte 2

13.8. CoordenaçâoRegional de
Coordenador

Complementar Regionalde 26 CRECE-3
Educação de Porte 3 Educacao de Porte ~

13.9. Núcleo de Apoio Técnico e .1 Compleméntar f"hefe de Núcleo 1 CDI-1
Monitoramento Escolar .
13.9.1. Gerência de AVáliàção da Rede Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Escolar
13.10.Núcleo de Cooperação Municip Complementar Chefe déNúcleo 1 CDI-1

13.11. Núcleo de Educação Profissional Complementar Chefe de Núcleo 1 I CDI-1

13.11.1. Gerência de Integração, Apoio à Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Educação Profissional e TrabalhO
13.11.2. Gerência de Educaçâo à .1 Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Distância
13.12. Superintendência de Segurança Básica I Superinténdente 1 .
Escolar e Coléaio Militar

13.12.1. Gerência de Segurança Eseolar Complementar Gerente .Especial 1 COI.3

13.12.2. Gerência de Colégio Militar Complementar Gerente Especial 1 COI-3

13.13. Superintendência de InclusâoBásica . Superintetldenté 1 -

13.13.1.GerênciadeEducaçilOESP~ . pie enl r Gerente Especial 1 CDI.3
na Perspectiva da Educação Inclusiva om m. ar

13.13.2. Gerência de Educação do C m'l mltar Gerente Especial 1 COI-3
~ o. Quilombo'la e IndíQena o p e en

13.13.3. Gerêncià de Socioeducação Complementar Gerente Especial 1 COI-3

I I 13ásica [ Assessor Técnico 2
.

CDS

p) SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA
1. Gabinete do Secretário Básica ecretário de Estado 1 -

12. Gerência da Ouvidoria-Geral Complementar Gerente Especial 1 .•.••.•1~3

3. Gerência de Segurança Compleméntãr Gerente Especial 1 CDI-3

4. Gerência de Secretaria-Ger~1 omplementar Gerente Especi 1 COI-3

5. Conselho Estadua.' de Trânsito Básica Presidente 1 CDS-3

6. Conselho Estadual.de Segurança II
Pública
II~.~o~selho Integrado de Gestão I I

éaica
8. Conselho Estadual de Proteção a
Vitimas e Testemunhas Ameaçadas no
Estado de Goiás - COOELlPROVITA-GO

9. Chefia de Gabinete Básica efe de Gabi 1 -

10. Superintendência Executiva Básica
erintendente 1
Executivo

-

11. Advocacia Setorial Básica Chefe /' 1 iffS-5A
. 11.1. Núcleo Jurídico do contencl~ Complementar Che~yNÓcleo 1 'D~7/
Administrativo e Criminal -

~ + / i -Q7"
'" li"
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11.2. Núcleo Juridicode Defesa do Complementai' Chefe de Núcleo 1 COI-1
Consumidor
12. Comunicação Setorial BâSica Chefe 1 COS"'5

2>' Assessoria de Controle Interno

-

Complementa Gerente Especial 1 COI-3

14. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 -
" Planeiamento e Financas
14.1. Gerência de Convênios e Contratos omplémentar : Gerente Especial 1 COI-3

14.2. Gerência de Execução I Complementar Gerente EspecIal 1 COI-3
Orçamentária e Financeira

. Gerência de Arquitetura, I Compl~mentar . Gerente Especial 1 COI-3
enharia e Servicos Gerais
A. Gerência de Recursos Especi Complementar GerenteEsp 1 COI-3
scentralizados

14.5. Gerência.de Gestão de Pessoas : Complementar Gerente Especial 1 I COI-3

. Gerência de Informática e
Telecomunicacão .

Complementar Gerente Especial 1 I COI.3

7. Gerência de Aprovisionamento
! Complementar Gerente Especial 1 COI-3

entar
4.8. Gerência de Transporte~ Complementar Gerente Especial 1

,

COI-3

14.9. Gerência de Licitações Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4.10. Gerência de Gestão e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
laneIamento
5. Superintendência daCórregedo Básica Superintendente 1 -

~I de$eaurancaPública
.1. Gerência de Correições e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
isciolina da Seauranca Pública
. Superintendência de Inteligência .Básica ,

Superintendente 1 -
Intearada
16.1. Gerência de Inteligência Complementar I Gerente Especial 1 , COI-3
EstratéQica
16.2. Gerência deOperaçôes cl,e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Inteliaêtlcia da PolIcia Civil
16.3. Gerência de Operações de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
InteHaência da PolIcia Militar
16.4. Gerência de Operações de BInteligência do Corpo de Bombeiros Complementar Ger~nte Especial 1

Militar
16.5. Gerência de Operações. de
Inteligência da Superintendência Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Executiva de AdminístracâoPenítehciarí"a
16.6. Gerência de Contrainte'llgêntià'

-

Gerente Especial COI.3

Estraté.oica
Complementar 1

17. Superintendência ç1~Pollci~ Tétnico- ~siG3 Superintendente 1 -
Cientifica
17.1. Gerência de Críminalistica . Complementar Gerente Especial 1 COI-3

17.2. Gerência de Medicina Legal JLsamPlementar I Gerente Especial I 1 COI-3

18. Superintendência de Academia Básica Sqperíntendente 1 -
Estadual,de Seauranca Pública.
18.1. Gerência de Ensinada SSP Complementar Gerente Especial 1 C~I-3

19. Superintendência de proteçã~ 1\ Básica superi~~~ 1 I'- lU
Direitos da Consumidor --- V~\....--_ .. - .-

..•.

- ,
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19.1. Gerência de FisOàlização Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

19.2. Gerência de Pesquisa e Cálculo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

19.3. Gerência de Atendimento ao Comple~entar Gerente Especial 1 CDI-3
ConsumidorIl~tGerência de Contencioso Complementar Gerente Especial 1 I CDI-3

ministrativo .
19.5. Gerênciade Gestão de Créditos Complemen Gerenté Especial 1 11 CDI-3

~ Supennlendência Executiva de .Básica
Superintendente 1 ~

õese ODeracõeslnlearadas Executivo

20.1. Gerência do ObserVatório de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
SeQuranca PúbliOà
20.2. Gerência de Operações Integradas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

20.3. Superintendência de Gestão do
Subsistema Integrado de Comando e Básica Superintendente 1 -
Controle
20.3.1. Gerência de Operações e I Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
comunicacões
20.3.2. Gerência de Operações da Complementar Gerente'Especial 1 1-3
Policia Civil
p.1 ) DELEGACIA-GERAL DA POLICIA
CIVIL
1. Gabinete do Delegado-Geral Básica Delegado-Geral 1 -

2. Gerência de Gestão e Finanças .complementar Gerente Especi 1 01-3

3. Gerência de Identificação Complementar -Gerente Especial 1 CDI~3

4. Conselho Superior da policia Civil

5. Delegacia-Geral Adjunta Básica
Dêlegado:-Geral 1 -

Adiunto

6. Superintendência de Policia Judiciária Básica Superintendente 1 -

6.1. Gerência de Planejamento Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Operacional
7. Gerência de Ensino Policial Civil Complemêntar Gerente Especial [I] CDI-3

8. Gerência dé Corréições e Disciplina Complementar Gerehte Especial 1 CDI-3
da policia Civil
p.2) POLiCIA MILITAR

1. Comando-Geral da policia Militar Básica Comandante~Geral 1 -

2. Subcomandante~Geral da Policia Bá'sica
Subcomandante- 1

Militar
Geral

-

2.1. Comando de ApOiOLoglstico e Complementar Comandante 1 CDI-3
~OOia da Informa,,"o

omando de Saúde r Complementar Comandante I 111 COI-3

.3. Comando de Gestao e Finanças Complementa Comandante CDI-3

1[4. Comando de Correições e Disciplina. Complemêhtar Comandante I 1 CDI-3

2.5. Comando de Ensino P.olicialMilitar Complementar Comandante 1 CDI-3

2.6. Comando da Academia POliCiai Complementar Comandante 1 COI-3
Militar .
~ Chefia do Estado-Maior Estratégico Básica Chefe do EME 1 = í-
p.3) CORPO DEB<?~BEIROSP.1IL1TAR I~ -/~ Tf ~

~.
/'. U~.- ,
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1. Comando-Geral do COrpo de Básica Comandante-Geral 1
IBombeiros Militar

-

2. Subcomando-Geral do COrpo de Básica
Subcomandante- 1 I

Bombeiros Militar
, Geral

2.1. Comando de Apoio Loglstlco eompleme'IT Comandante 1 COI-3

2.2. Comando de Gestaoe Finanças Complementar , Comandante 1 COI-3

2.3. Comando de Operações de Defe
Civil

Complementar Comandante 1 COI-3

2.4. Comando da Academia 'e Ensino Complementar Comandante 1 CDI-3
Bombeiro Militar
2.5. Comando de CorreiçõeS e Disciplina Complementa Comandante 1 I COI~3

~IRETORIA'(;ERALDE Básica Oiretor~rat 1
INISTRACÃO PENITENCIÁRIA

-

1. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Espec;l1t 1 COI~3

2. Conselho Penitenciário Básica - - -

2.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo :1 COS-5

:3. Gerência de Inteligência e 'Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Observat6riot Gerência de Ensino Complementar Gerente Especial 1 COI-3

,5. Gerência de Corregedoria Complementar Gerente Espec 1 COI~3

erência de Assistência Policial Militar Compleme'ntat Gerente Especial 1 COI-3

7. Núcleo de Gestão e Finanças Complementar Chefe 1 COI-1
-

-

7.1. Gerência de Recursos Humanos Complementar erente Especial 1 COI-3

. Gerência de Contrato. Convênio e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
'tacão

7.3. Gerência de ExeCUÇãoFinanceira,
Orçamentária e Fundo 'Penitenciário Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Estadual - FUNPES
7A. Gerência de Tecnologia, Informa~o 'Complementar Gerente Especial 1 COI-3
e Comunicacão
7.5. Gerência de Patr!mõnio, Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Aprovisionamento e Gestào,de Frota

117.6.Gerência de Engenharia. Complementar Gerente Especial 1 COI=3 II

8. Comunicação Setorial II Básica Chefe 1 -

9. Advocacia Setorial
I B~sica Chefe 1 -

10. Oiretoria';Geral Adjunta Bàsica Diretor-Geral Adjunto 1 -
10.1. Superintendência de Reintegração Básica Superintendente 1 -

11 Social e Cidadania
10.1.1. Gerência de Assistência Complementar Gerente Especial = 1 COI-3
Biopsicossocial
10.1.2. Gerência de Produção Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Agropecuária e IndustrIal
10.1.3. Gerência de Educação,M6dl.llo Complementar Gerente Especial , 1 COI-3
de Respeito e Patronato
10.1.4. Gerência da Central de complementar Gerent~ Especial 1

c~~Alternativas à Prisão
11. Superintendência de Segurança Básica superintend~e/é 1

; I
1-, ~

Penitenciária I -'--e ..•---- •........•.•.•.

~ fi U,- "
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11.1. Gerência de Planejamento e Complementar GeretlteEspecial 1 I C'01"3 IPolIticas Penitenciárias
11.2. Gerência de Segurança e Complementar •.... rente Especial 1 C'01-3

11 Monitoramento
11.3. Gerência da Central Integrada de Complementar 1 Gerente Especial 1 C'01.3
Alternativas Penais

I

11.4. Gerência de Cartório; Controle~
Classificação, ImplantaÇão e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Movimentacão de VaQas

11.5. Unidade Prisional Especial Complernemar
Diretor de Unidade 2 C'01-3

Esoecial

111.6. Unidade Prisional 'Regionàl mplementar 'Oiretorqe Unidade '01-3
Reaional

!11.7. Un idade Prisional Estaqual pl~men. Diretor I 55 01-8

Básica Assessor Técnico 1 C'OS-6

I~SECRETARIA DA SAÚDE
,

1. Gabinete do Secretái'io Básica Secretário de Estado 1 -

2. Gerência da secretaria-Geral II Complementar Gerente Especial 1 C'01-3

3. Gerência das Regionais de Saúde e
Núcleos de Apoio ao Controle de Complementar Gerente Especial 1 C'Of-3
Endemias
j4. Conselho Estadual de Saúde I :14.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo CDS-5

I ;). vVllselho Estadual de Pollticas sobre I I
6. Conselho de Excelência das Unidades
Públicas. Hospitalares Gerenciadas por
Oraanizacóes Sociais
6.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1 CDS-5 II
7. Comissão Intergestores Bipartite

a.Gerência d.oConecta SUS Complementar II Gerente Especial 1 ~_. 3

9. Chefia de Gabinete Básica .1 Chefe de Gabinete= 1 -

10. Superintendência Executiva Básica
Superintendente 1 -

Executivo

11. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

11.1. Núcleo Jurldico de Ações Complementar Chefe de Núcleo 1 C'OI-1
Ordinárias
11.2. Núcleo Jurídico de Mand;3dos . I Complementar Chefe de Núcleo . C'01-1
Seauranca
12. Comunicação Setorial Básica Chefe I

13. Assessoria de Controle Intemo Complementar Gerente Especial 1 C'01-3

14. Superintendência de Gestão,. Básica Superintendente 1 -
Planeiamento e Financas
14.1..Gerência de Apoio Loglstico omplementar Gerente Especi ..• \';Uhj
Administracão de Estoaues
14.2. Gerência de Engenharia e Complementar Gé'ehléE~~

1 C01-~
Arauitetura
14.3. Gerência de Licitações, Contratos e ,.Q0mplementar renteE~5ial ". 1 CO~13~ liConvênios ~

.~ ... ~. / ry I

. ~. I
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11,14.4.Gerên~ia d~ ExeC~9ão .~Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Orcamentánae Financeira
Ir14.5. Gerência de Planejamento I1 Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

14.6. Gerência de Gestão de Pessoas Complemen Gerente Especial 1 COI-3

14.7. Gerência de Tecnologia da Complementar Gerente' Especial 1 ' CDI~3
Informacão
4.8. Gerência de Correições Complementar """ Gerente Especial 1 CDI~3

4.9. Gerência de Planejamento do Complementar Gerente Especial 1 COI-3
3istema Único de Saúde - SUS
15. Superintendência de Vigilância em Básica Superintendente 1
Saúde

-

15.1. Gerência de Vigilância Complementar I Gerente Especial 1 CD1~3
EDidemiol6~ica
15.2. Gerência de Vigilância Sanitária de Complem~t3ntar Gerente Especia 1 COI-3
Produtos
15.3. Gerência de Vigilância em Saudê Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Ambiental e Saúde do Trabalhador
15.4. Gerência de Vigilância Sanitáíiaqe COmplementar Gerente Especial 1 CDI-3
SeNicos de Saúde
15.5. Gerência de Imunizações e Redes

I Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
de Frio '
16. Superintendência de Educação, BásiCa Superintendente 1
Saúde e trabalho Dara o sus, '

-
1f16:.1. Gerência de Administração setorial Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

tacão de Recursos
6.2. Gerência da Escola Estadual de Cornpl,eme' Gerente Especial 1 COI-3
aúde Pública- Cândido Santiaao ,',

16.3. Centro de Excelência 'em Ehsino.,
Pesqliísase Projetos - Leide das NeVeS .complementar ,Gerente Especial 1 CDI~3

Ferreira
17. Superintendência de Politica de

'"

,Básica' , Superintendente 1
AtencãolnteQral à Saude

-

17.1. Gerência de Regionalização e
Conformação de Redes de Atençáoà ,COmplementar Gerente Especial 1 CDI-3

Saúde
7.2. Gerência de Atenção à saÚde: Complementar Gerente Especial 1 CDI~

1117.3.Gerência de Programas Especi,ais Complementar Gerente Especíal 1 CDI-3

~4. Gerênciade Assislência Complementar Óerente Especial 1 CDI-3
'" rmacêutica

.5. Gerência de Saúde da Mulher, da .[ Complementai' Gerente Especial 1 CDI~3
Crianca e do Adolescente
17.6. Gerência de Saúde Mental Complementar I Gerente Especial : 1 11 CDI~3

1R Superintendência de Controle,
Avaliação e Gerenciamento das Básica $uper,ji,tendente 1 -

Unidades de Saúde
18.1. GerênCia de Engenharia ClInk:a Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

18.2. Gerência de Auditoria e I Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Processamento da Informacão

. Gerência de Acompanhamento e I Complementar I Gerente Especia~ /' 1 COI-3
Iização de Contratos d~ Ge~tão

/'

Superintendência ~e Acesso a '.Ms iça SuperinteQ,9é-nte 1 trJ..

~'
," ' r-r'~ \ I
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Serviços Hospitalares e Ambulatoriais

19.1. Gerência da Central de
Trans tantes de Goiás

19.2. Gerência de Regulação

20. Diretoria-Geral de Unidade de Saúde
Porte 1

21. Diretoria-Geral de Unidade de Saúde'
Porte 2

22. Diretoria-Geral de Unidade de Saúde
Porte 3

23. Diretoria TéCnica de Unidade de
Saúde Porte 1

24. Diretoria Técnica de Unidade de
Saúde Porte 2 .

2S. Diretoria Técnica de Unidade de
Saúde Porte 3

26. Diretoria Administrativa de Unidade
de Saúde Porte 1 .

27. Diretoria Administrativa de Unidade
de Saúde Porte 2

28. Diretoria Administrativa de Unidade
de Saúde Porte 3

Complementar

ComplementaJ te Especial
Diretor-Geral de

Complementar Unidade de Saúde
porte 1

Diretor-Geral de
Complementar Unidade de Saúde

Porte 2
Diretor-Geral de

Complementar Unidade de Saúde
Porte 3

Diretor Técnico de
Complementar Unidade de Saúçle

Porte 1
Diretor Técnico de

Complementar Unidade de Saúde
Porte 2

Diretor Técnico de
Complementar Unidade de Saúde

Porte ,3
Diretor Administrátivo

Complementarcf.e Unidade de Saúde
Porte 1

Diretor Administrativo
Complementar de Unidade de Saúde

Porte 2
DíretorAdministrativo

Complementar de Unidade de Saúde
porte 3

Básica Assessor Técnico

38

1 COI-

1 CDI-3

6 CDI-2

8 COI-S

16 COI-S

6 CDI-S

8 CDI-5

12 COA-1

6 COI-S 1/
8 CDI-S

16 CDA-1

1 CDS

CDI-3

CDS-S

CD1-

01-3

1

1

1

1

1

1

1
Diretor-GeralBásica

Básica

Complementar

Complementar

Básica

.Básica

Básica

Complementar

Básica

ereta ria-Geral do CAT

rência de Preparo Processual

la de Gabinete

q.1 ) GRUPO EXECUTIVO DE
ENFRENTAMENTOAs DROGAS

. etoria-Geral

reta ria-Executiva
2.1 Gerência de Gestão, Planejamento e
Finan s
2.2. Gerência Técnica e Operacional

r) SeCRETARIADA .ECONOMIA

. abinete do Secretário

2. Gerência da Secretaria-Geral
nselho Administrativo Tributário

T



aásica Secretário-Executivo COS-5

Básica Chefe COS.e

Complementar Chefe 1 COI-I

Complementar Gerente Especial 1 COI-3

• Complementar ,

COI-3

COS-5

COS-5

COI~ ~ .~
"1!--1lY f" ;

1

Gerente ESP;9i~,c' ~/ 1

?

Superintendente
Executivo

Gerente Especial 1

Chefe 1

Chefe 1

Chefe de Núcleo 1 :01-1

Gerente Especial :q~DI-3

Gerente EspecialJD I COI-3

Gerente Especial .• COI-3

II Secretário--Executivo 1 S-5

Superintendente 1 -

"-
ente Especial 1 I COI-3

Gerente Especial 1 COI-3

- rente Especial 1 1-3

Gerente Especial 1 COI-3

Superintendente 1 -
Executivo

Gerente Esp .' 1 • COI-3

Superintendenté 1 -

Gerente Especial 1 CDI-3

Gerente Especial 1 COI-3

= Superintendente 1 -
Gerente Especial 1 COI-3

Gerente Espe
.. 1 COI-3

-

BáSica

BáSica

r mentar

Básica

Básica

.Básica

, Básica

Com pie

Complementar

C6mplérnénta~

Complementar

Cotnpleméntar

, Complementar

14.4. Gerência de Licitações e Contratos

15. Superintendência Executiva da
Receita Estadual
15.1. Gerência de Representação
Fazendária
15.2. Superintendência de Recuperação
de Créditos .... ... ..... ' .. ',

15.2.1. Gerêncl~ de Gestão de~rédltos Complementar
de ÓrQâos e entidades estaduaiS ' . '.
15.2.2; Gerêilcia de Processos é Complementar
Cobranca
15.3 Superintendência de Informações
. is

.1. GerênCia de Controle da
cadacão

.3.2, Gerêlicia de Ferramentas de
ditorias Fiscais
.3.3. Gerência de Informações
nômico-Fiscais .

8. Comunicação setorial

9. Conselho Deliberativo dos Indices de
Participação dos Municfpios-
COINOICE/ICM5-

Secretaria Executiva

Assessoria de Representação no
NFAZ e Relacõés Federativas

11. Núcleo Estadual de Educação Fiscal'
e Tributária

12. Assessoria de Controle Interno

13. Conselho Estadual de Investimento
Parcerias e Desestatizacao

13.1. Secretaria ExecutiVa

14. Superintendência de Gestão,
Planejamento e Financas
14.1. Gerência de Planejamento e
Financas
14.2. Gerência de Apoio Logístico e de
Suprimentos
14.3. Gerênéia de Gestão de Pessoas

•

ESTADO DE GOIÁS
.. • ASSEMBLEIALEGISLATlVA

6. Superintendência Executiva Básica

I"... .••.._1. d T ..1 ' d
IV." ",",,,,:::-0 e ecn? oglaa. C I. taI~ . o ModernlzaCão .e Proietosomp emen r

~; 1. Gerência de Serviços 'Complementar

6.1.2. Gerência de Suporte Técnico lCompleméntar

6.. 1.3. GerênCiadeMod.emizaça.*~e C.o .. I t
Projetos . '. mp emen ar

16.1.4. Gerência de Desenvolvim 'I. t .
I Sistemas p emen ar

7. Advocacia Setorial Básica
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15.4. Superintendência de Polltica Básica Superintendente 1 ~
Tributária
115.4.1. Gerência de Orientaçaá ,,_. plementar Gerente Especial 1 COI-3
Tributária

,

1~.2:~erência de Normas.eRegimes ~--plementar Gerente Especial 1 CDI-3
ectalS

15.4.3. Gerência de Controle de Complementar Gerente Especial 1 COI~3
Benefícios e Inçentivos Fiscais
15.5. SuperintendênCia de Controle e

,

i Fiscalizacão
Básica Superintend""." 1 -

15..5.1. Gerência do Imposto sobre a
Propriedade de Velculos Automotores- Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

lPVA-
15.5.2. Gerência do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Quaisauer Bens ou Direitos -ITCD-
15.5.3. Gerência de Auditoria das !

Operações de Comércio Exterior e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Suframa
5.5.4. Gerência de Auditoria Contábil Complementar

,

Gerente Especial 1 CDI-3

5.5.5. Gerência de Prospecção de Complementc:lr Gerente Especial 1 CDI-3
Auditoria
15.5.6. Delegacia Regionais de Complementar Delegado F 12 CDI-3
Fiscalizacão -'7-
15.5.7. Gerência de Arrecadação. e
Fiscalizacão

Complementar Gerente Es,. 1 CDI-3

15.5.8. Gerência de Substituição Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Tributária
15.5.9. Gerência de Combustlveis Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

II ~d~.10. Gerência de Auditoria de Complementar Gerente Especial CDI~3
ústria e Atacado

1

15.5.11. Gerência de Inteligência Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

15.5.12. Gerência de Auditoria de Varejo Complementar Gerente Especial 1 cnl.~

e Servicos
16. Superintendência Executiva da Básica

Superintendente 1 -
Olvida Pública, Contabilidade e Tesou Executivo

16.1. Superintendência da Contabilid Básica Superintendente 1 -
Geral
16.1.1. Gerência de Acompanhamento e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Execucão Contábil
16.1.2. Gerência delnformaçôes e Complementar Gerente .Especi31 1 . CDI-3
Normatizacão Contábeis
16.2. Superintendência do Tesouro Básica Superintendente I .• -
Estadual
16.2.1. Gerência de Contas Públicas Complementar Gerente ESpecial I 1 . CDI-3

16.2.2. Gerência de Administração Complemen~ Gerente Espe '.' 1 I CDI-3
Financeira
16.2.3. Gerência do Fundo Protege Complemen erente Espec 1 1-311
16.2.4. Gerência de Planejamento e ' Complementar Gerente Especial 1 I CDI-3
Proietos Financeiros p16.3. Gerência da Olvida Pública Complementar ?,V 1 CPI-

~. ~' I \
~.•
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16.4. Gerência da ReCéita .Extratributár'ia Complementa~ Gerente Especial 1 COI-3

17. Superintendência Executiva de Básiêa
Superintende 1 CDS~2

Planeiamento Executivo

I~erintendência Central'de Básica Superintendente 1 Cü3-4
mento

17.1.1. Gerência de Planejamento Complementar Gerente Especial CIJI COI-3 I
17.1.2.GerênCiada6entraldepro~r C '1 .. ' " Gerente Especial 1 I CDI-3 IdeCaotacão de Recursos ' omp ementar

17.2. Superintendência de Orça Básica Superintendente 1 I IDesoesa
,-

17.2.1. Gerência de Elaboração e Complementar Gerente Especial 1 I COI-3 IProaramacão Orcamentária
17.2.2. Gerência de Controle e Complementar Gerente Especial 1
Administracão do Sistema Orcamentário

CDI-3

1117.2.3.Gerência de Controle da Complementar _. te Especial 1 COI-3
Desoesa
17.3. Instituto Mauro Borges de
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos Básica Diretor do 1MB 1 -
-1MB
17.3.1. Gerência de Pesquisas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

. temáticas e Esoeciais
.2. Gerência de Estudos Complementar Gerente Especial

. COI-3
'oeconômicos e EsoaCiais

I I

.3. Gerência de Coritas Regionais e COmpleme-~' Gerente Especial 1 COI-3
Indicadores
17.3.4. Gerência de Sistematização e
Disseminação delnforma~s Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Socioeeonômicas
17.3.5. Gerência de Cartografia e Complementar Gerente Especial 1 COI-3

1\ Geoprocessamento
Básica Assessor TéCnico 9 COS.s

~ SECRETARIA DOESENVOLV1MENTO SOCIAL
Gabinete do Secretário I

Básica Secretário de Estado 1 ~

Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

3. Núcleo de Corregedoria Complementar hefe de Núcleo 1 CDI-1

4. Conselho Estadual dos. Direitos da
Pessoa com Deficiência

4.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1 CDS.5

5. Conselho Estadual dós Direitos da
Pessoa Idosa - CEOPIIGO

5.1. Secretària Executiva Básica 5éCretário Executivo 1 COS-5

nselho Estadual de 'Assistência
I

6.1. Secretaria Executiva Básica Secretário 'Executivo 1 COS-5

7. Conselho Estadual dos O"ireitos da
Criancae do .Adolescente

8. Conselho Estadual dá Mulher
i/

8.1. Secretaria Executiva Básica Secretário EX~~r 1 CD~~

L/~-7
' . I

l' ,/,

\ J
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9. Conselho Estadual de Direitos I ~ IHumanos e Combé3teao Preconceito

9.1. Secretaria Executí'va Básica I Secretário Executivo 1 COS~5

10. Conselho Estadual de Trabalho e
Cooperativismo e da Economia Solidária

-

110.1. Secretaria Executiva I Básica Secretário Executivo 1 vL.I.;I,5

~hefia de Gabinete Básica Chefe de Gabin 1 -

2. Superintendência Executiva Básica
Superintendente 1

Executivo
-

dvocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

14. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 COS-5

15. Assessoria de Controle InternO 11 comPlem~ Gerente Especial 1 COI-3

16. SuperintêtldênCia de GestM,
Planeiamento e Financas

Básica ~ Superintendente -

16.1. Gerência de Finanças . plementar Gerente Especial 1 COI-3

16.2. Gérência de Licitações, i C Gerente Especial 1 COI-3
Suprimentos, Contratos e convênios;Õ .omPlementar
116.3. Gerência de Planejamento, Gestã I O". I..... tlt Gerente Especial 1 COI-3

cnoloaia dalnformaCão omp eme .ar

16.4. Gerência de Gestão de pe~r Complementar Gerente Especial 1 COI-3 'rr-
17. Superintendência Executiva da I Superintendente
Mulher e dalQualdade Racial

Básica Executivo
1 -

117.1. Superintendência de Pro - .. Básica I Superintendente 1
IIlaualdade Racial

-

17.1 .1. Gerência de Projetos
Intersetoriais e Comunidades Complementar ! Gerente Especial 1 001-3

Tradicionais
17.2. Superintendência de Polfticas para Básica . Superintendente 1 -
Mulheres
17.2.1. Gerênóiado Centro de
Referência de Projetos e Interiorização Complementar Gerente Especial 1 COI-3

das Acões
Superintendência Executiva de Básica.

Superintendente 1 -
senvolvimentoe Assistência Social Executivo

18.1. Superintendência de Programas Básic; Superintendente 1 -
EspeCiais
18.1.1. Gerência dosPtogramas dé Complementar Gerente Especial .. COI-3
Transferência de Renda
18.1.2. Gerência de Cidadania eJu Complementar Gerente Especial COI-3
Social
18.2. Superintendência de Gestão Básica Superintendente 1 -
Sistema Único de AssistênciaSoci
18.2.1. Gerência de Promoção dos I Complementar Gerente Especial 1 C
Direitos da Pessoa Idosa
18.2.2. Gerência de Promoçêo dos r---plem Gerente Especial I 1 COI-3
Oireitos da Pessoa com Deficiência

18.2.3. Gerência de Proteção Social Complementar Gerente Especial 1 ~ COI-3

1~, ~uperintel'ldênCia Executiva dOSSásica Superintendente
1.","',4' - f' (jE,lreltos Humanos. . . Executivo

19.1. Gerência de Relaçõeslnt~rsetorjaislr=comPI~.me..n' Gerente. Esp~Jé1/ 1 001-

~// r-\ , ~
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19.2. Gerência da Diversidade Sexual I Complementar Gerente Especial 1 COI-3

20. Superintendência de.Empregoe Básica Supenntendente ...
Geracão de Renda

-
20.1. Gerência doSistema Estadual de Complementar I Gerente.Especial 1 C

n
.'"

Emoreao
21. Superintendência de Formação Básica Superintendente 1 -
Qualificacão Profission~al i

II~~o1:Gerência de Qualificação Complementar Gerente Espe 1 COI-3
Issional

2. Superintendência de Relações Básica Super.intendente . 1 -
balhistas e Cooperativismo
1. Gerência de Relações Trabalhistas I Complêmentar I Gerente Especial lt=1 CDI-3

. rência de Cooperativismo 11 Complementar Gerente Especial 1 001-3
..

. Conselho Estadual da Juventude .

. Superintendência da Juventude Básica 11 Superintendente 1 COS-5

.1. Gerência de Políticas PÚblica ÔrrlPlem~l Gerente Especial 1 COI-3
Juventude e Mobilizacão Social
s.1} GRUPO EXECUTIVO DE APOIO A
CRIANCA E ADOLESCENTE .
1. Diretoria Geral BásiCa Diretor Geral 1 -

2. Secretaria-Executiva Básioa Secretário-Execu 1 COS-5

2.1. Gerência de Gestão, Planejamen'toe Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Financas
2.2. Gerência da Criança, do Complementa ~wrente Especial 1 COI-3
Adolescente e da Juventude -

2.3. Gerência do Sistema Socioeducativo .Complementar rente Especial 1 COI-3

t) SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIPAENTO
1. Gabinete do Secretário ,Básica Secretário de Estado I 1 -
2. Gerência da Secretaria-Geral 11 Complementar Gérente Especial 1 COI~3

3. Conselho Estadual de
Desenvolvimento Rui'ale Aarot>eeuário

lteos-53.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Exec 1

4. Conselho Estadual de Seguran~'3
Alimentar Nutricional

~ef~ de Gabinffie Básica Chefe de Gabinete 1 -
dvocacia Setorial Básiea Chefe 1 COS-5

Comunicação Sétorial Básica Chefe 1 I 00S.5 I
8. Assessoria de Controle Interno II Complementar Gerente Especial 1 COI-3

9. Superintendência Executiva de , Superintendente 1Básica -
Aaricultura Executivo

9.1. Superintendência de P.olltiCâ Básica Superintendente 1 -
Aarlcola, AaroneQ6cios e Irriaacáo
9.1.1. Gerência de Agroneg6cio e ~",ementar ~~Tente Especial 1 COI-3
Estatística

/.

~.2. Gerênciad,eDesenvolvimento Gerente Espe~~ /1 cOlh
stentável, AOUlculturaePesca'

omplementar

~ 7 -I J,\'
....... -r ')/ .J
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1-3

CDI-3

CDI-3

CDS-51

1

1

1

1

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Chefe de Gabinete

Chefe

Chefe

Gerente Especial

Secretário Executiv

I Secretário Executivo

Básica

Básica

Básica

Básica

Básica

plementar !

Básica

Básica

Compleme

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

BáSica Supéiinténdente 1

omplementar erente Especial 1 CDI-3

omplement?r 1 CDI-3

Com

Comunicação Setorial

6. Assessoria de Controle Interno

7. Conselho Estadual de Mineração,
Recursos Minerais e Geolo ia

ecretaria Executiva
8. Conselho de Desenvolvimento do
Estado -GDElFCo-

8.1. Secretaria Executiva

9. Conselho Deliberativo do Programa
de Desenvolvimentolndustriál de Goiás
-PRODUZIR
10. Conselho Oe'liberativo do Fundó de
Participação e Fomento à
Industrialização do Estado de Goiás-
FOMENTAR
11. Conselho Superior de
Desenvolvimento Industrial, Comercial.e
de Servi s do Estado de Goiás

12. Conselho Estadual de Turismo
erintendência de GestãO.,

. menta e Finan s

13.1. Gerência de Gestão de Pessoas

13.2. Gerência de Planejamento e
Finan s
13.3. Gerência de Ucitações, Gontratos e. Complementar
Convênios
13.4. Gerência de Tecnologia da
Informa ão
13.5. Gerência de Apoio Administrativo

l-/4

10.3. GerênCia de Licitações e Apoio
Administrativo ..
u) SECRETARIA DE INDUSTRIA,
COMÉRCIO E SERVI OS

1. Gabinete do Secretáriq

2. Gerência da Secretaria-Geral

3. Chefia de Gabinete

4. Advocacia Setorial



/

•

ESTADO DE GOIÁS
. • ASS£MBLEIALEGI$LA'fÍV,\

13.6. Núcleo deOperacionaliza9ão dos •Complementar Chefe de N.úcleo 1 CDI-1
Fundos
14. SuperintendênCia Executiva de -Básica

Superintendente 1 -
Indústria, Comércio e Servicos Executivo

14.1. Superintendência do Báslcâ i Superintendente 1 -
Produzir/F omentar
14.1.1. Gerência de Análise de Projetos Complementar I Gerente Espe 1 CDI~3
e Auditoria
14.2. SuperintendênCia de Mineração Básica Superintende. 1

14.2.1. Gerência de Incentivos e
Fomento Econõmico-Financeiroà Complementar ,Gerente Especial 1 CDI-3

Mineração
2. Gerência de Cooperação e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
nto Técnico à Mineracão

14.3. Superintendência do Fundo de Básica Superintendente 1 -
Financiamento do Banco do Povo
14.3.1. Gerência Administrativa, L Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Acompanhamento etonttol~
14.3.2. Gerência Técnica Complementar Gerente Especial LO CDI-3

. ..

15. Gabinete de Gestão da ?rorrioçãoê Básica
de Gabinete de .8Atração de Investimentos e Negócios Gestão

15.1. Gerência de Prospecção .de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Desenvolvimento dei nvestimentos
15.2. Gerência de Apoio ao Investidor .Complementar Gerente Especial 1 11 CDI-3

16. Superintendência Executivade Básica
Superintendente 1 -

Desenvolvimento Recional Executivo

16.1. Núcleo de Obras e Serviços de Complementar = Chefe de Núcleo 1 I CDI-1
Enaenharia
16.2. GerênCia do Programa de Complementar I Gerente Especial CDI-3
Desenvolvimerito Recional
16.3. Superintendência de Fomento às BásIca Superintendente 1
PoHticasRegionais de Desenvolvimento

~upenntendêhda deEconom•• Básica ' Superintendente 1
tlva e Solidária .
SECRETARIA DE ESPORTE E

LAZER
1. Gabinete do Secretário Básica Secretál'io de Estado 1 -
2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar = Gerente Especial 1 i COI-3

13. Conselho Estadual de Esporte e L,azer

3.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1 COS-5

4. Chefia .deGabinete Básica Chefe de Gabinete 1 ~

1f5.'"Advocacia Setorial I Básica Chefe 1 CDS-5

~unicaçãO Seto<íal Básica Chefe 1 CDS-5

. perintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 -
'amento e Financas

.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar G"'ente Especial 1 GOI-3

7.2. Gerência de Planejamento e Complementar erente EsP/e~J.../ [2] C~;j I
Finanças .~~l / inwv/

.~...":;»'/ V

,t .•

~
\

•
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7.3. Gerência de Licitações e Apoio C.omplementar Gerente Especial 1 COI-3
Administrativo
8. Superintendência Executiva de Básica

Superintendente 1
ESDortee Lazer Executivo

-

a:r-Superintendência de Esporte e BásIca Superintendente 1
Lazer _

-

8.1.1. Gerência de Iniciação Esportiva II Complementar i
Gerente Especial 1 I

COI-3

8.1.2. Gerência de Esporte, Lazer e I Complemen ••• rente ~Especial 1 COI-3
Programas ESDeciais
8.1.3 Gerênci~de.EventosEsportt.osfP,ementar Gerente Especial ~ COI-3

9. Supenntendencla de Infraestrutura Sá . Superintendente 1 -
ESDortiva e Turistica . Slca
9.1 Núcleo do Centro de Excelência do 11 Básica Chefe de Nucleo 1 COI-1
ESDorte
9.1.1. Gerência do Estádio Serra

I

I Complementar Gerente Especi A COI-3
Dourada e Centro de Excelência
9.1.2. Gerência do Autódromo Aryton 11 Com 1-. nta Gerente Especial 1 COI-3I~ _, .peme r

v) SECRETARIADA CULTURA

Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1 -
.

erência da Secfetaria •.Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

3. Chefia de Gabinete Chefe de Gabinete --Básica 1 COS-5

4. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5
.

5. Comunicação Setorial Básica
-

Chefe 1 OS-5

6. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 COS-4
Planejamento e Financas
6.1. Gerência de Gestâo de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6.2. Gerência de Planejamento e Complemen i Gerente Especial 1 I COI-3 IFinanças
. Gerência de Licitações e Apoio Complementar Gerente Especial 1 COI-3
ministrativo

Superintendência Executiva de CuUura Básica = Superintendente 1 -
Executivo

. Gabinete de Gestão do Centro Básica
Chefe de Gabinete de 1 COS-3

Itural Oscar Niemever Gestão

.1.1. Superintendência de Atividades Básica Superintendente
, (;0

:;ulturais
1

.1.1.1. Gerência do Acervo Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Bibliooráfico
7.1.1.2. Gerência de Eventos Culturais Complementar I Gerente Especial I 1 11 COI-3

7.2.Núcleode FomentoliArtee C"ltu~mplementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

7.3. Núcleo de Incentivo à Cultura Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

7.4. Núcleo Administrativo Operacional Complementar ele de Núcleo:i 1 COI-1

7.5. Superintendência de Açao Cultural Básica Superintendente 1 COS-3

7.5.1. Núcleo de Eventos Culturais e 11 Complementar Chefe de Núcleo 1.- • COI-r
Salas de Espetáculos j

7.5.1.1. Gerência de Eventos Culturais Complementar Gerente EspecialV'""
/ 1 i COl3

C/ ;t- / [/L
~ ,.

V
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7.5.1.2. Gerência de Administração de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Salas e Espetáculos . ,

7.6. Superintendência de Patrimônio .Básica rintendente ..
Histórico e Artfstico

-
I

7.6.1. Núcleo de Biblioteca, ArquiVo, Complementar Chefe de Núcleo CDI-1
Museu e Centro Cultural

1

7.7. Superintendência de preservação de Básica perintendente 1
Patrimônio Cultural

-
7.7.1. Núcleo de Preservação,
Fiscalização e Projeto de Patrimônio Complementar Chafede Núcleo 1 COI-1

Cultural
x) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

1. Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1 -
.2. GerênCia da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 11 1 COS-5

4. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

lf5.Superintendência de Gestão, ô~sica Superintendente 1
Planeiamento e Financas

-

5.1. Gerência de Gestão de Pessoes Corhplemen Gerente Especial 1 COI-3

52. Gerência de Planejamento e Complement:-~ "erenteEspecial 1 COI-3
Finanças
5.3. Gerência de Uc'itaçôese ApOiá Complement-. Gerente Especi 1 COI-3
Administrativo
6. Superintendência Central de Básica . Superintendente 1 I COS-4 I
Comunicacão
6.1. Gerência de Publicidade Complementar Gerente Especial 1

~
6.2. Gerência de Comunicações Complementar Gerente Especial 1 001-3
Eletrônicas e Oivulaacão
6.3. Gerência de Eventos i

Cômpiementar Gerente Especial 1 I COI-3 .1

~ministraçãO autárquica
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
A NSITO . - ~--

1. Conselho de Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básica cretário-Executivo 1 =COS-5

2. Presidência Básica Pres'idente 1 -

2.1. Gerência Jutldica Complementar Gerente Especial 1 COI-3

2.2. Gerência de Tecnologiada Complementar Gerente Especial 1 01-3
Informacão
2.3. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 01-3

2.4. Gerência de Auditoria Co'mplementat Gerente Especial 1 I 001-3 I
2.5. Gerência de Ação 'Integrada Complementar Gerente Especiatlr 1 COI-3

2.6. Gerência de ComunicaçãO COmplerhen Gerente Especial 1 01-3

3. Chefia de Gabinete Básica , Chefe de Gabinete 1 -

4. Diretoria de Gestão, Planejamento e Básica Diretor 1 - /"I
Financas

~.

4.1. Gerência de Gestão e Plan~jamento Complém~ntar Gerente Espe.9i~ ' 1 11 COI ~1I
"'-----/~ ,,' /(' U~..,..,.-~

r-"'p.
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4.2. Gerência de Finanças Complementar Gerente Especial 1 CDI-3 II
4.3. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3 II
4.4. Gerência de Licitação Complementar Gerente Especial 1 t CDI-3

5. Diretoria Técnica e de Atendimento Básica Diretor 1 -
5.1. Gerência de Credenciamento e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Controle
5.2. Gerência de Engenharia de Tráfego Complementar Gerente Especial 1 001-3

5.3. Gerência de Formação de 8Condutores de Veículos e Educação de Complementar Gerente Especial 1
Trânsito

~ Diretoria de Operações Basica Diretor 1

6.1. Gerência de HabiUtaçãoeExames Coh'\plem Gerente Especial 1 C
de Trânsito
6.2. Gerência de Veiculas Complemen nte Espe 1 COI-3

6.3. Gerência de Fiscalização e de I Complemen te Esp . COI-3
Aolicacão de Penalidades

I

Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações - JARI
7. Diretoria de Atendimento Institucional Básica Diretor 1
e InfraestruturaI[I.Gerência de Atendimento Regional Complementar Gerente Especial 1=f~~I.7.2. Gerência de Serviços Gerais. Complementar Gerente Especial 1 3
Transportes Material e Patrimõnio

Básica Assessor Técnico 2 CDS-6

b) INSTITUTO DE ASSISTENCIADOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE GOIÁS -IPASGO ,

1. Conselho Deliberativo

1.1. Secretaria Executiva Básica Secretario-Executi 1 CDS-5

esidência Basiqa Presidente 1 -
erência de Secretaria Geral e

i Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
oria

2.2. Gerêncía Jurídica omplem Gerente Especial 1 CDI-3

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestão, Planejamento e Ba,sica Diretor 1 -
Finanças

1~ntar rente Especlm~4.1. Gerência de Finanças 1 CDI-3
J

4.2. Gerência de Apoio Logístico 'e de Complementar
,

-renteEs~ CDI-3
Suprimentos
4.3. Gerência de Gestão de Pessoas entar Gerente Esp CDI-3

4.4. Gerência de Planejamento é ~ ntsr ~ Espe CDI-3
Sistemas de InformaCÕes

I

5. Diretoria de Saúde Básica Diretor 1 -
5.1. Gerência de Regionais e Postos Complementar Gerente Especial J 1 CDI-3/,,\ 11

115.2.Gerência de Ação Preventiva Complementar Gerente Especial 1 f C~I-:/:~
6. Diretoria de Assistência ao Servidor Básica Diretor/,/ 1

~ / IJ
I

I' ESTADO DE GOIÁS
, , •.. ASSEMBLEIALEGtSLATiVA
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~---
6.1. Gerência de Normas e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Procedimentos

erência de Auditoria Compleme~tar Gerente Especial 1 CDI-3

erência de Credenciamento Compl~mentar Gerente Especial 1 CDI-3

.NTA COMERCIAL DO ESTADO
DE GOIÁS

I~selhode Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básica Secretário-Executivo 1 CDS-5

2. Presidência Básica Presidente I - I
2.1. Gerência de Apoio 'Institucional Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

2.2. Gerência JurJdica : Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
.

ência da SecretClria-,Geral Complementar Gerente Especial II 1 CDI-3
, Chefe da

2.4. Corregedoria Básica Corregedoria 1 CDS-5

2.5. Gerência da Assessoria TécniC<i Complementár Gerente Especial 1 I CDI

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestão, Planejamento e 11 cásica Diretor 1 -
Financas
4.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complernentar erente Especial 1 CDI~3

I A. '1. ~",rAnCia de Gestão, Planejamento e • Complementar Gerente Especial 1 COI-31_. .

5. Diretoria Técnica Bãsiea Diretor 1 -

5.1. Gerência de Cadastro e Arquivo l~em~tltar Gerente Especial CDI-3
.

5.2. Gerência de Registro Mercantil COmplementar Gerente Especial 1 CDI-3

6. Diretoria de Atendimento, Integração é Básica Diretor I 1 -
Rede SIM o 000 oIinCia deTecnologiada mentar __ ,_nte Especial 1 C- -

ão e Rede SIM
I ,~ -

. Gerência de Escritórios Regionais Complement Gerente Especial 1 CDI~3

AG~NCIA BRASIL CENTRAL
I

1. Presidência Básica Presidente tE -

1.1. Gerência Jurídica Complementar Gerente Especial CDI-3

2. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
ia de TelerradiodifusãO, Básica Diretor 1 -
Oficial e Site

3.1. Núcleo de Imprensa Oficial Complementar Chefe de Núcleo 1 COI~1

3.2. Núcleo da Rádio Brasil Central Complementar Chefe de Núcleo 1 I CDI-1 IAM/FM
3.3. Núcleo da Televisão Brasil Central Complement Chefe de Núcleo 1 I CDI-1

4. Diretoria de Gestão, Planejamento e Básica Diretor 1 -
Financas
e) AGÊNCIA GOIANA DE I'REGULAÇÃO, CONTROLE E ......-
FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS V I

/PÚBLICOS ~ ,-/ \

"
\J

t'-- I
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1. Presidência do Conselho Regulador Básica Presidente do 1COnselho Reaulador -
2. Conselho Regulador Básica Conselheiro 4 -

. 2.1. Câmaras Setoriais
I") ') râmaras de Julgamento

jGecretáriO-Executivo CDS-5 =2.3. Secretaria Executiva Básica 1

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

~erência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

5. Gerência Jurídica Complementar . Gerente Espeeial 1 I COI..:3

6. Gerência da Ouvidoria mplementar ~nte Espe 1 COI-3

7. Gerência de Energia I Complementar Gerente Especial 1 COI-3

8. Gerência de Transportes Comp~m~ Gerente Especial 1 COI-3

IGerência de Saneamento Básico . Complement Gerente Especial 1 COI-3

10. Gerência de Tarifas Compleme Gerente Especial 1 COl-3

11. Gerência de Bens Oesestatizados Complementar Gerente Especial 1 COI-3

. Gerência de Gestão e Planejamento Complementar Gerente Especial 1 cnl-~

3. Gerêncía de Gestâo de Pessoas Complementar I Gerente Especial 1 CDI-3

14. Gerência de Contabilidade
,. r

Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Reaulatória
15. Gerência de Finanças I Complementar Gerente Especial 1 COI-3

16. Gerência de FiscalizaÇão de I Complementar Gerente Espedal 1 . COI-3
Transporte Intermunicioal

Básica Assessor Técnico I JtCOS-6

f) AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
1. Conselho de Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básica Secretário-Executivo 1 OS-5

2. Presidência Básica Presidente 1 -
2.1. Núcleo Executivo de licitaçôes omplemel'ltar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

2.2. Núcleo de programas Especiais Complementa Chefe de Núcleo 1 COI-1

2.2.1. Gerência de Programas
Especlficos BNOES/BBIMIZUHO e ComplementaI' Gerente Especial 1 COI-3

Convênios
. NúCleo Jurídico Complem~ntar .Chefe de Nú 1 COI-1

. Núcleo de Estudos e Proje\os Complementar fe de Núcleo lli~.4.1. Gerência de Custos e Orçamentos Complementar erenteEspetial

4.2. Gerência de Estudos e Projét Complel'11entar I Gerente Especial 1 COI-3
eciais
Núcleo de Segurança RodO\iíária omplernental' j~e de Núcleo 1 COI-1

2.6. Gerência de Controle de Contratos .• Complementar Gerente Especial 1 I COI-3(
Auditoria
2.7. Junta Administrativa de Recursos e V ~

.Infracões -JARIIG01NFRA ......-:;
1~•.J

/ /
.

'--.....•. \
V
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2.8. Núcleo. de Operações e Supervisão Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1
Rodoviária
2.9. Núcleo de Controle de Ações Complementar : Chefe de Núcleo 1 COI-1
Ambientais de Obras

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 I - I
I~unicáçao Setorial Básica Chefe 1 CDS-S

iretoria de Gestão e Planejamento Básica Diretor 1 -

Ils.1. Gerência de Gestão de Pessoas l~mp'ementa Gerente Especial 1

~5.2. Gerência de Planejamento Complementpr Gerente Especial 1

5.3. Gerência de Tecnologia da Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Informacão
5.4. Gerência Admiliistrativa. Materíaise " ntar Gerente Especial 1 COI-3,
Patrimônio I

5.5. Gerência de Transportes Complementar ente Especial 1 COI-3

5.6. Gerência de Aeroportos Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6. Diretoria de Finanças Básica Diretor 1 -

6~1. Gerência Financeira Complementar erenteEspecial 1 COI-3

6.2. Gerência Orçamentária Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6.3. Gerência de Comissão de Defesa Complementar Gerente Especial 1 • COI-3
Prévia
6.4. Gerência de Contabilidade 11 Cómplementar 11 ,Gerente Especial COI-3

6.5. Gerência de Arrecadação II Complementar Gerente Especial 1 COI-3

7. Diretoria de Manutenção I Básica Diretor 1 I - I.
7.1. Gerência de Manutenção Viária Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Indireta

erência de Restauraçâo de Complementar I Gerente Especial 1 CDI-3
entos

Gerência de Medição e Complementar I Gerénte Especial 1 COI-3
itoramento
iretoria de Obras RodOviárias Básica Diretor 1 -

8.1. Gerência de Obras Rodoviár,ias Complementar erente Especial 1 C

8.2. Gerência de Cadastro e Mediçãode Complementar Gerente Especial A I C~. A

Obras Rodoviárias,
Gerência de Pavimentaçâo Urbana Complementar Gerente Espec' 1 COI-3

Gerência de Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
oS de Obras Rodoviárias

toria de Obras Civis Básica Diretor 1 -

9.1. Gerência de Obras Civis Complementar J~te Especial 1 COI-3

9.2. Gerência Cadastro e Medição de' COmplementar I Gerente Especial 1 COI~3
QPras Civis ,, '

~rência de Planejamentoe Complementar Gerente Especial 1 COI-3
. tos de Obras Civis

. Diretoria de Fiscalização e' BãsiCà Diretor 1
./ (

nitoramento de Obras
g) GOlAS TURISMO- AGENCIA

1/

I~ A
ESTADUAL DE TURISMO

/'

,~
' \

, r J
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1. A Conselho de Gestão tE1.1. Secretaria Executiva Básica Secr~tárioExecutivo 1

2. presidência Básica Presidente 1 -
2.1. Gerência Jurídica comPlementar: Gerente Especial 1 Col.3Ede Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
. Diretoria de Gestão, Planejamento e Básica Diretor 1 -. ancas

4.1. Gerência de Planejamenloe Comple Gerente Especial 1 Col-3
Finanças
4.2. Gerência de Apoio Logístico e de Comple I 1 CDI-3
Suprimentos
4.3. Gerência de Gestão de Pessoas Co I 1 "•........
5. Diretoria de Desenvolvimento, ;Básica Diretor 1
PesQuisas TurIsticas e Eventos
5.1. Gerência de Projetos, Pesquisa e' Complementar Gerente Especial 1 ~--
Produtos Turísticos -- -

. Gerência de Marketing Complementar Gerente Especial I 1 I c~1
h) AGENCIA GOIANA. DED.EFESA
AGROPECUÁRIA- AGRODEFESA

Bá~r1. Presidência Presidente 1 -

2,;.1.Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3 r
cia Jurídica omplementar Gerente Especial 1 Col-3

2. Chefia de Gabinete sica Chefe de Gabinete 1 -
3. Diretoria de Gestão, Planejam I

Financas
Básica Diretor 1 -

3.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 Col-3

3.2. Gerência de Planejamento,.finanças Complementar
,

e Tecnoloaia da Informacão .
Gerente Especial 1 Col-3

3.3. Gerência de Apoio Logfsticoe de Complementar Gerente Especial 1 Col-3
Suprimentos
14. DiretoriaTécnica e de Inspeção I Básica Diretor 1 -
14.1. Gerência de Sanidade Animai I Complementar Gerente Especial 1 Col-3

4.2. Gerência de Sanidade Vegetal Complementar Gerente 1 Col-3

4.3. Gerência de Cadastro, Convênios e Complementar Gerente EspeCial .. Col-3
Insoecão
5. Diretoria de Fiscalização Básica Diretor 1 -
5.1. Gerência de Fiscalização Animal Complementar I Gerente Especial I 1 cOI-311

~ Gerência de Fiscalizaçâo Vegetal Complementar Gerente Especial 1 1~3

6. Gerência de Laboratório de Análise e Complementar Ger"" ••" - 1 """" "
ico Veterinário

'""~,-v

7. Gerência de Laboratório de Controle Compiem Gerente E . 1 Col-3
de Qualidade de Alimentos
8. Gerência de Laboratório de Controle Complem Gerente Especial 1 ,CDI-3rde Qualidade de Sementes e Mudas
i) AGÊNCIA GOIANA DE . ;7/

, I

ASSIST~NCIA TÉCNICA, EXTENSÃO ~ ./ I v\ 'C/ / lY
...•.

~
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~ E PESQUISAAGROPECUÁRIA
-EMATER

. selho de Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básica tário-Executivo 1 I CDS-5

2. Presidência Básica Presidente m .

2.1 Gerência Jurídica COmplementar Gefiente Especial COI-3

2.2 Gerência de Secretaria-Geral Complementar llGerente Especial 1 COI-3

~ência de Comunicação para' Oomplementar Gerente Especial 1 CDI-3
o

2.4 Gerência de Inteligência Territorial Complementar Gerente Especial 1 COI-3

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
oria de Gestão, Planejamento,e ==jr Básipa Diretor 1 -

Financas
4.1 Gerência de Planejamento e 'lementar - rente Especial 1 COI-3
Tecnoloaia da Informaeão

4.2 Gerência de Gestão de Pessoas 'Complementar Gerente Especial 1 001-3

~a de Execuçlio Orçamentária Compleme-'-. I ~""rente Especial 1 COI-3
ra

4.4 Gerência de Contratos, Convênios e Complementar - enteEsp 1 001-3
Compras

4.5 ~erê~cia de L~9íSti~ e sUP.rim~~mPlementar Gerente Especial 1 COI-3

5. Dlretona de AsslstênclaTécmC3Sá Oca Diretor 1 -
Extensão Rural ==f' SI

5.1 Gerência de Assistência Téenica e . Cl plem-' . ""erente Especial 1 I COl-3
Extensão Rural om.

6. Diretoria de Pesquisa Agropecuária Básica Diretor 1 -
6.1 Gerência de Pesquisa Agropecuária U comPlementa71r Gerente Es 1 COI-3

~nCia de EstaCãoEXp"rimental ... I Complementar Gerente Es 4 COI-3

GOIÁS PREVIDÊNCIA • GOIASPREV

~dêooa
Básica Presidente 1 -

. rência de Controle e Concessão Complementar ""~rente Especial 1 CDJ-3
efrcios

.2. Gerência Jurídica Complementar rente Especial 1 COI-3

1.3. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

1.4. Gerência da Compensação Complementar Gerente Especial 1 1-3
Previdenciária .
1.5. Gerência de Análise de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Aposentadoria
1.6. Gerência de Concessão de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Aposentadoria

2. Chefia de Gabinete ;Básica Chefe de Gabinete 1 -
3. Diretoria de Gestãó, Planejamento e Básica Diretor 1 -
Financas

Compiementa Gerente Especial .,)' /' COI-3
3.1. Gerência de Análise de Informações

,<
I

3,2, Gerência de Gestão de Pessoas COmplemen Gerente EspegaJ/ 1 COI-3

C/ ?J ...."

'- V ~
h.-. , ,S' i

I
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3.3. Gerência de Planejamento e Comtllemetltar Gerente Especial 1 CDI-3
Financas '
~4. Gerência de Licitações, Contratos e Complementar Gerente

..
1 CDI-3

orwênios
3.5.Gerência de Cálculos previdenciárioI Complementar Gerente Especial 1 DI-3

3.6. Gerência de Tecnologia da I Complementar ""special 1 CDI-3
llnformacão
3.7. Gerência de Apoio Loglstico e Complemenh'ir Gerente Especial

~
CDI-3

Suprimentos
4. Diretoria de Previdência Básica Diretor fi -
4.1. Gerência de Cadastro e Fiscalização Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4.2. Gerência da Junta Médica ntar Gerente Especial
. CDt-3

Previdenciária
4.3. Gerência de Atuária e Dados omplementar "'specia ~ CDI-3
Previdenciários
4.4. Gerência da Folha de Pagamento de Complementar ::special 1 CDI.3
Inativos e p~nsiohistas

5. Diretoria de Investimentos
Diretor de

~Investimentos

6. Diretoria de Beneficios de Militares Básica Diretor 1

6.1. Gerência de Inatividade de Militares Complementar Gerente Especi 1

~Básica
Assessor Técni 3
Previdenciári

k) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIÁS-UEG
1. Reitoria Básica Reitor 1 -

1.1. Gerência Jurídica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

1.2. Gerência de Avaliação Institucional COlTlplementar Gerente Especial II 1 CDI-3

1.3. Gerência de Convênios Acadêmicos Complementar Gerente Especl .
. CDI-3

e Captacãode Recursos

2. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

3. Pró.Reitoria de Gestão e Finanças Básica Pr6-Reitor 1 -

3.1. Gerência de Apoio Loglsticoe Complementar Es•. 1 CDI-3
Suorimentos
3.2. Gerência de Finanças Complementar Gerente Especial 1 CDI

3.3. Gerência de Infraestrutura ~p~mentar Gerente Especial 1 CDI-3

.4. Gerência de Contratos mplementar Gerente Especial o=J CDI-3

. Pró-Reitoria de Graduação Básica I
Pró.'Reitor 1 -

5. Pró-Reitoria de Extensão, ,Cu'ltura e II Básica Pró.Reitor 1 -
Assuntos Estudantis I

6. Pr6-Reitoria de Pesquisa e Pós- SâsíCà Pró-Reitor 1 -
. Graduacao
7. Pró.Reitoria de Planejamento e Básica

11
Pró-Reitor 1 -

Desenvolvimento Institucional

7.1. Gerência de Planejamento comp'emeríta!,.jL Gerente EspeCial 1 CDI-3

7.2. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especialffi-3 I.- --

(I
7.3. Gerência de Inovação Tecnológlca Complementar Gerente El?~eêlãICDI-3

~\
~ '0

.

..
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e. Diretoria do Núcleo de SeleÇãO Básica Diretor 1 -

9. Diretoria de Campus Porte 1 I Complementar I Diretor de Campus 1 -Porte 1

10. Diretoria de Campus Porte 2 .Complementar Diretor de Campus 6 -
I

Porte 2

11. Diretoria de Campus Po'rte 3 Complementar etor de Campus 15 -
Porte 3

12. Diretoria de Campus Porte 4
~ ar Diretor de Campus 19Porte 4 -

13. Centro de Ensino e Aprendizagem Complementar Diretor de Campus 1 -
- "'EAR- Porte 4

111 - FUNDAÇÃO
a) FUNDAÇAO OE AMPARO A
PESQUISADO ESTADO DE GOIÁ'S •
FAPEG
1. Conselho Superior Básica

2. Presidência 11 Básica Presidente 1 -

2.1. Gerência Cientlfica éomplementar I Gerente Especial I 1 CDI-3

2,2. Gerência Jurídica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

2.3. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

hefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
iretoria de Gestão., Planejamento e e~sica Dirétor 1 -
ocas
Gerência de Finanças COlDplementar Gerente Especial I 1 C COI-3

rência de Planejamento e Gestão Complementar Gerente Especial ! 1 COI-3
soas
rência de ApOIO'logístico, C9r:nplementar Gerente Especial 1 COI-3
ntose Licitacões .

5. Diretoria Técnica 11 Básica Diretor 1 -
5.1. Gerência de Tecnologia e Redes de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
PeSQuisa
5.2. Gerência de Inovação ePrõpriedadê Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Intelectual
~ Diretoria Científica Bésica Diretor 1 -

6.1. Gerência de Programas e Projetos Complementar . Gerente Especial CDI-3

6.2. Gerência de Avaliaçãoéle Fo'!}SntOs i'... Complementar te Especi. COI-3

L , Ú
1

.

••
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A CASA 00 POVO

CERTIDÃO DE VETO

/

( ) INTEGRAL ( >( ) PARCIAL

:~

Certifico que o autógrafo de lei n° 0::6 ,de J~ 1 oJ I 19 ,foi remetido por
esta casa à SANÇÃO governamental em ~ 01 I~, via ofício n°
nY 1 P e, 03:...-1 O J.. 1 ~9 ,devolvido a este Poder Legislativo, conforme

ofício n° 3-s: IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia, 01- 1 OcJ 102018

Seção de Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62) 3221-3031/3159/3176
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Ofício nº ~...5'12019.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser
NESTA

Senhor Presidente,

de 2019.

Reporto-me ao Ofício nO 04 - P, de 28 de janeiro de 2019, que
encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO02, de mesma data, o qual "Altera a Lei

estadual nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, e dá outras providências", para comunicar-

lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo ~ 1° do
art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando:

(i) na nova redação conferida à Lei nO17.257, de 25 de janeiro de
2011, pelo art. 1° do autógrafo, o inciso IV do art. 2°;

(ii) nova redação conferida à Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011,

pelo art. 1° do autógrafo, os itens 16 da alínea "g" e 6 da alínea "z.b", ambos do inciso I
do art. 7°;

(iii) o parágrafo único do art. 3°;

(iv) o art. 6° na sua integralidade.

RAZÕES DO VETO

O autógrafo de lei em questão origina-se do Ofício Mensagem nO

02/2019, de 21 de janeiro do ano em curso, o qual encaminhou a essa Casa Legislativa

projeto de lei alterando a Lei nO 17.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a

organização administrativa do Poder Executivo, tendo sido objeto, dentre outras, das

seguintes emendas parlamentares que deixei de acolher, conforme passo a expor:
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"Art. 2° .

IV - a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração
Penitenciária passa a denominar-se Secretaria de Estado da Segurança
Pública;"

Razões do veto: Vetei o inciso acima descrito uma vez que já foi

alterada pela Lei 19.962, de 03 de janeiro de 2018, a denominação da Secretaria de Estado

de Segurança Pública e Administração Penitenciária para Secretaria de Estado da Segurança

Pública, tornando-se, assim, desnecessário o acréscimo parlamentar.

"Art. 7° .

I - .

(...)

g) Secretaria de Estado da Economia: (...)

16. promoção das ações na área de tecnologia da informação
relacionadas à administração dos dados fiscais de natureza sigilosa;

( ...)

z. b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação: (...)

(...)

6. promoção das ações relacionadas à tecnologia da informação,
excetuadas aquelas relacionadas à administração dos dados fiscais de
natureza sigilosa, cuja competência é da Secretaria de Estado da
Economia;"

Razões do veto: Vetei os itens acima declinados uma vez que a

distribuição de competências entre os diversos órgãos que compõem a estrutura

organizacional da administração pública compete ao chefe do Poder Executivo, nos termos do

art. 20, li, clc o art. 37, inciso XVIII, alínea "a", da Constituição Estadual, representando,

assim, o acréscimo parlamentar ingerência indevida do Poder Legislativo, em afronta,

inclusive, ao Princípio da Separação dos Poderes, inserto no art. 2° da Constituição Federal.

A ressalva proposta pela emenda parlamentar mostra-se

desnecessária, eis que ambas as Secretarias integram a mesma Fazenda Pública, de modo

que a eventual transferência de informações entre tais órgãos não representa violação ou

mesmo exceção ao sigilo fiscal. A custódia de informação sigilosa reclama a adoção das

cautelas legais e sua não divulgação a terceiros, competindo à administração como um todo

sua proteção.
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Não é outro o entendimento atualmente perfilhado pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, materializado no parecer nO980 de 08.06.2004.

"Art. 3° (...)

Parágrafo único. Em relação ao cargo de Superintendente de
Infraestrutura Esportiva e Turistica, caso este seja ocupado por militar da
ativa, aomesmo não se imporá a agregação."

(...)
Razões do veto: O dispositivo em questão contraria o disposto no art.

142, 93°, 111, da Constituição Federal, que assim prescreve:

"Art. 142. As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

(...)

9 3° Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:

(...)

111- o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou
função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta,
ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antiguidade, contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de
afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei;"

"Art. 6° O Estado promoverá o esporte por intermédio das federações,
associações e confederações, em suas modalidades, as quais serão
previstas nas ações de governo.

Parágrafo único. Para consecução desses objetivos o Estado poderá
autorizar o uso de bens e espaços públicos pelas entidades esportivas
sediadas em seu território, desde que destinado ao fomento da área de
atuação."

Razões do veto: Ao dispor que a promoção do esporte se dará por

intermédio de federações/associações/confederações, o artigo em comento se contrapõe ao

que prescreve o próprio autógrafo de lei na parte em que define as competências conferidas à

Secretaria de Esporte e Lazer, a qual está sendo criada com a finalidade precípua de formular

e executar a política estadual de esporte e lazer, além do mais, a distribuição de
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competências entre os diversos órgãos que compõem a estrutura organizacional da

administração pública compete ao chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 20, 11,ele o

art. 37, inciso XVIII, alínea "a", da Constituição Estadual, representando, assim, o acréscimo
parlamentar ingerência indevida do Poder Legislativo.

Restou-me, portanto, a alternativa de vetar os dispositivos em

destaque, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde

ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e
ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres
pares protestos de consideração e apreço.

~tfj1o ~.~oLr-/
onaldo Ramos Caiado

"' Governador do Estado

SECCIMAAC
201900013000304-02
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AUTÓGRAFOD£ LEI N° 02, DE28 DE JANEIRO DE 2019.
LEI N° •DE DE DE 201 9.

Altera a Lei .estadual nO 17.257. de 25 de
janeiro de 2011, edá otltras providências.

A ASsEMBLEIA LEG18LATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l0 Art. l0 Os dispos~tivos adiante enumerados da Lei nO 17.257, de 25 de
janeiro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° , H ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I _ a Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento passa a denominar-se
Secretaria de Estado da Admittistração;

Il- a Secretaria de Estado da Fazenda passa a denominar-se Secretaria de Estado
da Economia;

UI _ a Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social. da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de
Dysenvolvimento Social;.

•••••••••••••••••••••••••••••• lO_ •••• lO •• lO •••• lO- ••••••••••• lO' •••••••••••••••••••••••••••• lO •••••••••••••••••••••••• lO •••••••••••••••••••••• .;. •• ~ •••• ~~ ••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• M

VI _ a Secretaria de Educação; 'Cultura e Esporte é cindida nas Secretarias de
Estado da Educação, de Cultura e de Esporte e Lazer;

IV _ a Secretaria de Estado de Segurança pública e Administração Penitenciária
passa a denominar-se Secretaria de Estado da Segurança Pública;

a) revogado;

b) revogado;

.............••.•' ; ............•.... :.. .................•................................. - .

VIl _ a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de
Agricultura, Pecuária e IrrigaçãO é cindida nas Secretarias de Estado de
Desenvolvimento e Inovação, de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de
Indústria, Comércio e Serviços;

b) revogado;

VIIl- a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura,
Cidades e Assuntos Metropolitanos passa a denominar-se Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

IX - fica criada a Secretaria de ~~o>-dê.Comunicação;,
;;::7
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X - a Agência Goiana de Transportes e Obras passa a de.nominar-se Agência
Goiana de Infraestrutura e Transportes.

Parágrafo único ~ i •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11_ ...............................................•.................................................................... ., (NR)
1. - ••••••••••••••••••••. " .••••••••••••••••••.••••••••••.• '•.••.•••.•••••••••••.••••••••..•••.••••••••••••••..••• .;••••••• 0 •••••••••••••• ' •••••••••••

"Art. 3° Em decorrência dó disposto no art. 2°/desta Lei, a estrutura organizacional
básica do Poder Executivo fica assim definida:

J - -...............•.....................•...................•................................
a) .......•.'...............•."..4 ••••••••••••• 1- ••••••••••••••••••••••••.••.•••••••••• :. ••• '••••••.••••••••••••••••.••••••••.•••••••••••••• ~ ••••••••••••••.•

1.. -.....t ••••• t ••• t' •.•••• ~ ••••••••.•••••••••••••.•••••••••••••••••• '••• ,•••••••• ,.•••• ,••••••.•••••••••••••••••• ~••••• ' ••••••••••••• o •••• o. io." ••••••••••.•.•••••••••••••.•••

2 , :•.....,t ••••••••••••• ,~.' •• " .••• '~" •••• ,••.••.•••••• ~ ••••••••••••••.••••••••••••••••.•••••••.••••••••••.••.•••

3 , , , , , , .

4. Procuradoria~Geral do Estado;

5. revogado;
b) ..................•.......•.....•.....................•..~ , i ••• i ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•••••• •••• •.•.•••••••.•. ••••••.••••••.•• ••••.•• •.••••• ••• '•••.•.••••••••• ,i, ••..••••••••.••.•••• fi' ••.•• '•••.•• "',•••• , ••••••••• ,~•••••••• " •.•••••••••.••••••••• '••• '••••.•••• 'O'O

••••••••••••• 'O •••• ~ •••••••.••••• .o' ••••••••. ~ •. _ ••••••.•• _ .•. _lo •••• , •••••••••••••• lO t, •••.•..•••••••.••••••••• ~ •••••••••••.•••.•••• -' •••• ,. ••••••.•••••••••••••••.••.•.•••••••.••

c) .............................•........................., ,., .
d) fIo •• :- ••••••• ' •••.•.•• , ••• t •.•.••••••••• ,••••••..••••••••••••••• ..:•••••• '•••••••••••••••••••.••••••••••.•..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '•.•••••.••••••••••

1. Secretaria de Estado da Administração;

2. Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação;

3. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

4. Secretaria de Estado de Indústria. Comércio e Serviços;

5. Se'cretaria de Estado da Segurança Pública;

6. Secretaria de Estado da Saúde;

7. Secretaria de Estado da Economia;

8. Secretaria de Estado de DesenvólvimerttoSocial;

9. Secretaria de Estado da Educação;

10. Secretaria de Estado de Cult~ra;

11. Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;

1.2. secre.taria d.eE.stado d.eMeio Ambien..te e D.ee,~~~~!.wrJ;vifuentoSustentável;
~13. Secretaria de Estado decomunica~'

/'1!i ,7
(fl'
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e) , ,....................•..................................................................................................

1, Delegada-Geral da Polícia. Civil~ Comando-Geral da Polícia Militar, Comando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar. Diretoria-Geral de Administração
Penitenciária, todos integrantes da Secretaria de Estado da Segurança pública;

2. Conselho Estadual de Cultura e Conselho Estadual de Educação, todos
integrantes da Govemadoria.

1.1 - :.••••.••• t.•••.•.••••••••••.• ~••••••••••.• /> •••• " ••••••••••• t" •••.••••••• "' ••• ~ •••••••.••••••• lO ••• to' ,_ •••• , ••••.•••.••• ' •••••••••••••••••••••.•.••••.•••••••••••

•• •••••••••••.• ••••••.• ••.••• ,' •.••••••••••.•..•• :., ••••••••••.•••• 1::•• ' ., ••••••. ~ •••••••.••••••••••••.••••.••••.•••.•••••.••.•. lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••••••••••••••

•••••.••••.•••.•••• ' ••.•• , ••••••••.••••.•••••..•• , •••.•••••••.••••.. ~ ••••••••••.••••••••• oi •••••••.•••••••••.•• lO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• f ••••••••••••••••••••

....... ............• ., " (NR)

f) Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;

"Art. 50 , ..........••.••......••.....•.•..•.••........•.••..••......•.............................•.....•.....•......
I- o.; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••

•••••••• •.••••.•• f ••••••••••••• ~ .,." ••••••••••••••••••••• " •••••• ,.:.•:-••••••••• ,•••••••••••• '•••.• ,., ••• " ." •••••.••• ~ ••••••••••••••••.• "' ••••••••••• , ••••• "OI' ••••••••••••

c) Secretário de Estado da Administração;

d) Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação;

e} Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

f) Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços;

g) Secretário de Estado da Segura:l1~aPública;

h) ; ,.............•................. ; .0"0, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i) Secretário de Estado da Economia;

j) Secretário de Estado, de Desenvolvitnento Social;

k) , .
1) ..... ;.........• .'.........................................•........................................................................

m) Secretãrio de Estado da Educação;

n) Secretário de Estado de Cultura;

o) Secretário de Estado de Esporte e Lazer;

p) Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

q) Secret~o de Estado de Comunicação;, '.. .../v;.~?>,.,
,r) Secretano de Estado-Chefe da Casa ~
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s) Delegado-Gerál da Policia Civil;

t) Comandante-Geral da polícia Militar;

u) Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar;

v} Chefe de Gabinete Particular do.Governador;
•••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• "••••••••• "•• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' ",. ••••.• ~ " •••••• ",~ •••••••••••••••••• ~ ••• '••••••• fI." ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• "•••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••• '•••••••••••••••

z.b) Chefe de Gabinete de Gestão de Imprensa do Governador;

z.c) Chefe de Gabinete de Gestão da'Governadoria;

z.d) Chefe de Gabinete da Representação de Goiás no Distrito Federal;

z.e) Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral;

Z.t) Diretor ..;Qeral de Administração Penitenciária;
..................................... ' , - - ":": .

11- ........................•..........•...•................•...................•..... o ••••••••••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••• o •

•.•••••••• • '•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '•• - •.•••••• ,fi •••••• " ••••••••••••••.•• ~ •• ,•••••••••.••••• '•.•••••••••••••••••••••••• : •• ;." •.•••.•••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••

i) Presidente da Agência Goiana de Infraestnltura e Transportes;
.~ ~•••••••••••••••.•.••••.• '••• :,..~'•• ~',.•.•• ~••• "+.' ••• '!.~••••• "•• 'OI ••••••••••••••••• j, ••••••• " •••••••••. Io ••••••••••••••••••• " •••••••••••••••• "' •••••.•••

IH - ~., ; .
Parágrafo único .. , .

I - os cargos de provimento em comissão de Assessor Especial da Govemadona;

11_ o ••••••••••• , ••••• o •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,. (NR)

"Art. 7°' ....................................................•...•................................................................
1.- , "'., ,.......•...............t ••••••••••••••••••••••••.•.•••.•••••••••• ,•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•

a) Secretaria de Estado da Casa Civil:

1. assistência e assessoramento ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de
suas atribuiçÕes constitucionais e legais. especialmente:

1.1. nos' assuntos relacionados com audiência, cerimonial, relações púbLicas;

1.2. no relacionamento e na articuLação com as entidades da sociedade;

\ //~ .:\,

1.3. na criação e na implementação de instrumentos de consulta e de participação
popular de interesse do Estado de GoiáS; e. Ú
1.4. na coordenaçãoe na integraçãodas a~~~~éinament.iS; Y'1-

~

/~~
~~.

",,~,r"';;,#''''.'
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1.5. na análise çlo mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas,
inclusive das matérias em tramitação na Assembleia Legislativa, com as diretrizes
governamentais;

2. realização de estudos de natureza político-institucional;

3. elaboração de mensagens governamentais, decretos, despachos, projetos de lei~
inclusive acompanhamel1to do respectivo processo legislativo, bem como
elaboração de outros atos normativos ou administrativos expedidos pelo
Governador do Estado e adoção das providências necessárias à sua publicação,
quando exigida;

4. promoção da gestão da representação do Governo de Goiás em Brasília;

b)Secretariade Estado doGovemo:

1. realização da articulação política e administrativa do Governo com as esferas
federal, municipal e distrital, outros Estados, poderes ou instituições e entidades
representativas da sociedade civil;

2. coordenação das relaçõe.g do Estado com os municípios e acompanhamento da
execução de programas e projetos estaduais neles implantados;

3. proriloção da participação e do apoio na realização de eventos ou festas
tradicionais do Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás e dos
calendários oficiais dos municípios. goianos;

4. celebração de convênios com municípios e entidades sem fins lucrativos;

c) Procuradoria-Gera] do Estado:

1. representação judicial e consultoria jurídica do Estado de Goiás, incluída a
administração direta e indireta;

2. cobrançajudicial de créditos da dívida ativa estadual;

3. promoção da defesa dos agentes públicos nos procedimentos administrativos ou
judiciais relacionados com os atos que praticarem no exercício de suas funções.
desde que o agente tenha provocado e seguido a orientação jurídica expedida pela

PGE;

d) Secretaria de Estado da Educação:

1. fonnulação e a execução da política estadual de educação;

2. execução das atividades de -educação básica sob responsabilidade do Poder

Pú},lico Estadual; O t-
o , 3. controle e a inspeção das atividades de- u~~~ásica; ! . -

" /"\ - '"
\"._/,/, \ •.. --'1 '

.."......___"'''N'.
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4. produção deinfonnações educacionais;

5. desenvolvimento da pesquisa educaci9nal;

6

6. universalização da oferta da educação compromissada com a municipalização e a
crescente melhoria de sua qualidade;

e) Controladoria-Geral do Estado: adoção das providências necessárias:

1. à defesa do patrimônio público;

2. ao controle intemQ;

3. à auditoria pública;

4. à correição;

5. à prevenção eao combate à corrupção;

6. às atividades de ouvidoria;

7. ao incremento da transparência da gestão no âmbito da administração pública
estadual;

f) Secretaria de Estado da Casa Militar:

1. realização da segurança pessoal do Governador e dó Vice-Governador e
respectivas faroilias, e, ainda, dasegutança física do Palácio Governamental, das
residências oficiais, do Palácio Pedro Ludovico Teixeira e do Hangar do Estado de
Goiâs;

2. administração dos meios de transportes aéreos e terrestres ao Govemador, Vice-
Governador, às suas famílias e a demais autoridades públicas do Estado,
observadas as nonnas regulamentares especificas;

3. gestão dos palácios do Governo e das residências oficiais;

g) Secretaria de Estado da Economia:

1. formulação e execução da política fiscal do Estado, bem como administração
tributária e financeira do Estado;

2. fiscalização e arrecadação tributária estadual;

3. elaboração da previsão da receita estadual e captação de recursos fmanceiros de
origem tributária e não tributária e de instituições financeiras e governamentais,
nacionais e estrangeiras;

4. administração dos recursos finan~~'E'stado;

/~ ~
, !
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5. inscrição e cobrança administrativa da dívida ativa do Estado, excetuados os
créditos não tributários devidos aos Fundos Estaduais de Defesa do Consumidor
(FEDe) e do Meio Ambiente (FEMA), na forma da Lei estadual nO20.233, de 23
de julho de 2018;

6. auditoria financeira, controle dos investimentos públicos e da capacidade de
endividamento da administração pública estadual;

7. fonnulação e execução da política de administração tributária do Estado,
aperfeiçoamento da legislação tributária estadual e orientação dos contribuintes
quanto a sua aplicação;

8. coordenação da execução das atividades de contabilidade geral dos recursos
orçamentário, financeiro e patrimonial do Estado (administração direta do Poder
Executivo), bem como á. orientaçãO e a supervisão dos registros contábeis de
competência das entidades da administração autárquica e fundacional;

9. administração da dívida consolidada do Estado;

10. planejamento, elaboração, execução e controle orçamentário do Estado, além
do gerenciamento dó sistema de execução orçamentária e financeira do Poder
Executivo Estadual, incluindo a elaboração e monitoramento do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

11. elaboraçãO e acompanhamento do planejamento estratégico e a formulação da
política econômica e de desenvolvimento do Estado;

12. produção e sistematização de informações sobre aspectos socioeconômicos,
divisão administrativa e territorial do Estado de Goiás e, ainda, sobre
documentação geográfica e cartográfica do território goiano;

13. controle de gasto com pessoal;

14. aprovação dos projetos que tratem de Parceria Publico Privada (PPP(s»,
concessão, permissão de uso ou exploração de bens e serviços públicos estaduais,
bem como dos contratos d.e gestão com as organizações sociais e termos de
parceria com as organizações da sociedade civil de interesse público, incluindo a
gestão do contrato de concessão de exploração do Centro de Convenções de
Goiânia;

15. administração previdenciária;

16. promoção das ações na área de tecnologia da informação relacionadas à
administração dos dados fiscais de natureza sigilosa;

h) Secretaria de Estado da Administração:

1. ad~i.nistração PatrimOni.a~d~P ..Od.e.rExec~~ivo Estadual, inclusive: 0._ inventário, v..if
?r~gl~tro e o cad~ro dos lm.ovels eS!~uals; a ~uarda ~ a conservaçao d~s ben~ l i ~
lmoveIS sem destino espeCIal/~W' aInda, nao efetIvamente transfendos a .:,

.4/' /.
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responsabilidade de outros órgãos da Administração; a guarda, a catalogação e a
restauração de documentos de imóveis do domínio do Estado e daqueles em cuja
pre~rvação haja interesse público;

2. supervisão e o acompanhamento das liquidações de empresas estatais;

3. coordenação e ;execução de programas de apoio à modernização e inovação da
gestão e desburocratização, além da definição das estruturas organizacionais
compleme.ntares e suas alterações, buscando o aumento da efetividade dos
programas prio:ritários do GoverJlo;

4. gestão de pessoal ede serviços públicos, incluindo a implementação e controle
de políticas salariais, cargos e despesa com pessoal, no âmbito do Poder Executivo,
bem como formulação e análise de normas de pessoal e planos de carreira;

5. formação, capacitação, qualificação, difusão, inclusão e outros processos
educacionais voltados para0 serviço público, além da promoção de ações voltadas
àmelhoria do atendimento prestado ao cidadão;

6. realização de concursos públicos e outros proc~ssosseletivos, em caráter
exclusivo, para os órgãos e as entidades do Poder Executivo, com as exceções desta
Lei, e facultativo para os demais poderes. órgãos, entidades, esferas de Governo ou
instituições públicas ou privadas;

7. planejamento e coordenação das compras corporativas do Poder Executivo, além
da fixação e implementação das diretrizes e prioridades nas áreas administrativas
de suprimentos, aquisições, contratos, frotas e logística documental, no âmbito da
administração direta, autárquica e funcional do Poder Executivo;

8. gestão integrada das prioridades do Governo;
•..•.•.•.•.•.••••••.•.••••••.••••••.•••••••.••••••••.••••••••••••••••• ' ••••••••••••••• 01 •••••••••••••••• lf.4o •• ,~, ••.• ~ ,•••••••• '." ••.•••••.• 4o ••••••••• '"': ••••••••••••••••••••• " ••••••••••• 0 ••••••••••• ; ••••••• j ••••••••••• lO •.•••• 4o' •••••.

k) Secretaria de Estado de Cultura:

1. formulação e execução da política estadMaIde desenvolvimento da cultura;

2. conservação do patrimônio histórico e artístico do Estado;

3. criação e manutenção de bibliotecas, centros culturais, museus, teatros, arquivos
históricos e demais instalações ou in.stituições de caráter cultural;

4. promoção de cursos, seminários, conferências, e outtos eventos de natureza
cultural, incentivando o estudo e a pesquisa sobre a História de Goiás, de seus
monumentos históricos, vultos expressivos e respectivas obras;

5. preservação dos valores culturais caracterizados nas manifestações do povo
goiano, assistindo as entidades culturais, os grupos folêlóricose outros grupo" e

/~pessoas; ..#.,.,,/;.::;::;/0' ....- ....
.... / ... y

(" ~
• ~?
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6. promoção, incentivo e apoio às artes cênicas, visuais, audiovisuais, a música, a
literatura, bem coma cultura goiana de forma geral e o seu patrimônio;

7. estabelecimento d~ parcerias para a produção da cultura com escolas,
universidades, organizações sociais, fundaçÕes e outras instituições que
desempenhem importante papel no seu desenvolvimento;
.................................. "' .

m) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:

1. formulação e execução das políticas estaduais para as mulheres, os idosos, os
deticientes, bem como de promoção da igualdade racial, de assistência social e de
cidadania, de apoio ao jovem, à criança e ao adolescente, de defesa da diversidade
sexual, de defesa e promoçtio do emprego e da renda, e de formação e qualificação
pessoal visando ao emprego;

2. execução de atividades voltadas pará a proteção aos direitos humanos;

3. supervisão, coordenação, acompanhamento e controle da implantação de
projetos de cooperativismo e das relações do trabalho;

4. articulação com a União, outros Estados, os Municípios e a sociedade para o
estabelecimento de diretrizes e para a execução de ações e programas nas áreas de
sua competência;

n) Secretaria de Estado da Saúde:

1. formulação e execução da política estadual de saúde pública;

2. exercício do poder de polícia sobre as atividades relacionadas com serviços de
saúde, produção de alimentos, drogas e medicamentos,

3. gestão, coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde no âmbito do
Estado;

4. administração dos sistemas de vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental em
saúde, de saMe do trabalhador e a rede estadual d'e laboratórios de saúde pública;

5. promoção da educação profissional e tecnológica, visando à fonnação,
capacitação, qualificação e a 6utrosprocessos educacionais voltados para o serviço
público na ãrea da saúde;
.••••••••••••••••••••••••• .: •••••••••• -•••••••••••••••••••• '.•••••••••••••.••••••••••••••••••• !" •••••••••••••••••••••••••••••.•••..• .., •••••••••.•••••••••

r) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

1. formulação e execução da política estadual de esportes e lazer;

\
\,
'.

2. regulação e ..con.tr,?le. da prãtica ~es~~.rt..iva, ..inc1usiv~adoção de medidaslNde
prevenção ou repressao do uso de meios 111c:ltosnessa prãttca;

, . /;J;::<'/
~y -
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3. fomento à iniciação esportiva e ao desporto de rendimento;

4. expansão e aprimoramento da infraestrutura de esporte e lazer do Estado;
~" ' ,...•.•..........................................................•.............................................

t) Secretaria de Estado. da Segurança Pública:
••••••••••••••••••••••. t ••.•.••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• '••••••••••••••.••••••••••.•.•••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••• ll ••• " ••

•.•.•••••••.•.•••.•• • "•••••••••.• ~ •.•••••••.•••.•.•••••••••.•••.•• _••.•••.•••.••••••••.•••••••.•.•.•..•••••• '•••••••• " •••.• '•••••••• '••••.••• '••••••.•••••.•.• '••••••.• '••.•••.•.••• I' ••••.•.•••••.•••• ~ •••••••••••.•.•.•.•••••••.•.••

z) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

1. formulação e execução das políticas estaduais agrícola, aquícola e pesqueira;

2. regularização fundiária;

3. formulação e execução das políticas de assistência técnica, extensão rural,
pesquisa agropecuária, sanidade animal e vegetal e abastecimento;

4. fomento ao desenvolvimento rural e fundiário;

5. planejamento, a supervis~o ea execução de projetos de irrigação de interesse do
Estado de Goiás.

z. a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

1. formulação.e execução da política estadual do meio ambiente;

2. proteção dos ecossistemas, dos reCurSos hídricos e minerais, da flora e fauna,
bem como o exerCÍcio do poder de polícia sobre as atividades que causem impacto
ambiental;

3. adoção de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a
melhoria da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;

4. formulação e a execução de .políticas para á integração do meio ambiente e a
produção econômica;

5. formulação, execução, direta ou indireta, bem como o acompanhamento, o
controle e a fiscalízaçãoda qualidade no que se refere à sua execução, prestação ou
fornecimento, quando indireta, das políticas estaduais de habitação, saneamento
básico~ desenvolvimento urbano, transportes, obras públicas, energia e
telecomunicações;

6. formulação da política pública, realização do inter-relacionamento institucional
junto aos órgãos federais competentes e elaboração de planos relativos ao setor de
transporte aeroviário;

7. pesquisa científica e tecnológica nas áreas~de transportes e obras públicas;

''',-_./~ \ / .
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8. produção, transmissão
telecomunicações;.

e distribuição de el'lergia, em todas as formas, e

~ ..

9. formulação da políticaestadll~qe desenvolvimento da Região Metropolitana de
Goiânia e sua execução, direta Ollindiretamente;

10. formulação da polítiCa pública e administração dos tenninais rodoviários de
passageiros de propriedade do Poder Publico Estadual;

z. b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação:

1. formulação e a execução da política de ciência, tecnologia e inovação do Estado;

2. fotmulaçãoda política estadual relacionada com fomento, pesquisa, avaliação e
controle do ensino superior mantidq pelo Estado;

3. fomento à tecnologia da informação de mercado;

4. prc>Iuoçãoda educação p'rofissiohale tecnológica, nas modalidades de ensino,
pesquisa e extensão;

5. atuação nas áreas de ciências atmosféricas, agrometeorologia, meteorologia,
hidrologia e popularização das ciências e tecnologi~ sociais, para produção,
trabalho e renda;

6. promoção das ações relaçionaclas à tecnologia da informação, excetuadas aquelas
relacionadas à administração dos dados fiscais de natureza sigilosa, cuja
competêncíaéda Secretaria de Estad.o da Economia;

7. formulação e execução da política estaduil de fomento ao micro e pequeno
empreendedor eàs atividades artesanais;

8. forinulação e execução de políticas públicas relacionadas ao comércio exterior,
negociações intemacionais,articulação com ~gências governamentais estrangeiras,
çoor<ienaçãogas açõesetn nível internacional, destinadas aos programas e projetos
do setor público estadual;

z. c) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços:

1. formulação eexecuçãô da política estadual de fOi"i.1entoàs atividades industriais.
comerciais. de serviço e de mineração;

2. formulação da política de turismo do Estado;

3. administração dos distritos a.groindustriais;

4. acompanh~entº dOSPt:ogramas de financiamento junto ao setor produtivo do ;)

Centro-Oeste.. /... •..... . .,.~/ .., (p":A
~,....,.' I

/ & y" ';)
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5. fonnulação e execução da política estadual de desenvolvimento regional, com
serviços, atividades e obras, visando ao desenvolvimento de todas as regiões do
Estado, definidas no planejamento governamental;

6. fonnulação e execução da política estadual de atração de investimentos nacionais
e internacionais, prospecção e apoio ao investidor, bem como atividades
relacionadas à economia criativa;

7. formulação e execução da política estadual de microcrédito;

z. d) Secretaria de Estado de Comunicação:

I, coordenação das ações de comunicação social, propaganda, publicidade e
divulgação na imprensa local, regional e nacional dos atos e das atividades do
Poder Executivo;

2. assessoramento ao Governador do Estado, aos Secretários de Estado e seus
equivalentes hierárquicos, aos dirigentes superiores de autarquias, fundações e
entidadesparaestata.is, no relacionamento com a imprensa e outros meios de
comunicação;

3. supervisão e a coordenação da veiculação de publiCidade de interesse do Poder -,
Executivo;

11 - ....................•...•....•............•..................•..................................................................
••f' ~ •••••••••.••. __•••••••.• ~ •••.•.••.••.•.• 0: ••.••••••••.•.•.••.•••••••••••••••••••••.•••.•.•.•.•••.•.•.•.•.•.•.••••.•••••.•••••••.••••••.•••.•.•.••••.•••••••.•••••.•• , ••••..••••••.•.•••••.• ,. •.•.••.••.•••• 0 ••••••••••••••

f) Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA: execução da
política estadual de transporte e obras públicas, compreendendo a realização de
obras civis (construção, reforma, adequação, ampliação e manutenção dos prédios
públicos) e de obras de infraestrutura, tais como rodovias, ferrovias, aquavias,
aeroportos e aeródromos; aquisição para seu patrimônio, por meio da
desapropriação em sua fase executória (avaliação, recursos para pagamento de
indenização e transferências de titularidade) por declaração de utilidade pública,
pelo Governo do Estado, de áreas, edificações rurais e urbanas atingidas por obras
públicas nos tennos da legislação em vigor; administração de aeródromos e vias
públicas sob sua jurisdição ou responsabilidade, inclusive permissão ouconcessâo
de uso das faixas de domínio e sítios aeroportuários; cobrança de pedágio e outras
taxas de utilização e contribuições de melhorias a elas referentes e, em especial, no
que conceme às vias públicas sob sua administração:
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• ,•••••••••••••••••••••••.•••••••.•••••.•••••••••••• '. , ••• ,..' •••••••• , •••• ".' •• 1 •• -••••••••• /1 •• - ••••••••••••••••••••••••

1............................................•............................•..................•............, .
...... ..'............•...................................................................... ,;. ' ., .

9 10 As Assessorias de Controle Interno serão subordinadas tecnicamente à
Controladoria, ..Geral do Estado e o provimento do cargo de Chefe dessa unidade
administrativa será privativo de ocupantes do cargo de Gestor de Finanças e ,
C.ontrole,. in.~e~rante do Qua~ro p.e.rmanente~ePessoal da C?ntroladOria-Gera~. "
Estado, d:\lPhnado pela Let estadual1}.°)-8:441, de 08 de abrIl de 2014 ..// /? J",/ ",'" ~.... "-...".i:

-' ~.~. =-r- /'
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I - revogado;
li ~ revogado;
IH - revogado;
IV - revogado;
V - revogado;
VI - revogado;
VII - revogado;
VIII - revogado;
IX - revogado;
X - revogado;
XI - revogado;
a) revogado;
b) revogado;
XII - revogado;
XIII - revogado;
XIV - revogado;
XV - revogado;
XVI - revogado;
~ 2°Revogado.
~ 3° Revogado.
~ 4° Revogado.* 5° Revogado.
~6° .............•...................•...... c••••.••••••••••••.••• ~ ••••••• ; ••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "(NR)

l' Art. 8° ." ...•.............................................. '.' .
•.• •• " ••.• ;. •••••••••.•••••••.•••• _":"" •• ~ •••••••.•••••••••••••• ;. •••.•••••••••••.••••••••••••••.•••••••••• lo ••••••••.••••••••.•.•.•••.•.•••••••••••••••••••••••••••.••.••••••••.••••••••••••••

~3° Para 0$ efeitos. do ~..2°, equiparam-se à Superintendência Executiva as
Subchefiàs.Subprócuradorias~Gerais, Subcomandos-Gerais, Vice-Reitoria e
Delegacia-Geral Adjunta .
........... ..•.•.....••.........'...•......................................................................." (NR)

"Art. 9° - ~.o •••••••••••••.•••••••.••••••••••• "' ••••••••••••••••••.••••••• ' •••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••.••••••••

1-Secretaria de Estado de Comunicação:

- Agência Brasil Central;

n- Secretaria de Estado da Economia:
a) , ; .
•.••••••••• • _•••••••••••••••••••••••••••••••••• '•••• ., •••••• lOlO ,,".<.' ..........•... .- .. " , .- 'O'." ,".'. '••.• ~ •••••••.••.•••••••••••••••• OI ••••• fi •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••

c) Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central- PREVCOM-BrC-;

d) .•.............."'.....................................•....' ' :.,~ '"; ,.."'..~.,"' ....... , ("'I..
f) <;ompanhia de Investimentos e Parcerias do Estado de Goiás f0' I
GOIASPARCERIAS; ;L ,.'

• . .. . .'r'/"".' !~,I ,-

/.' ~l- ~ ~&L '
/' ~ .-;):;.-

, ..-- , ~'~'/
~.F"~
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••.•.•.••• " •.•.•.• " •.• " ••••.•.•••••••.• " ••••••••• ', t." ~_"".'"'''''''''''''''''' ~••• 'o. t"." .•••.•• <1 ••••••••• " ••••••••• '" •• lO •••••••• " •••••• ~ ••••• ~ •••••••••••••••••••••••• ,. •• " •••••••••••• Ii t,,, .•.•.••. ,, ••.•.••.•

XI - Secretaria de Estado da Segurança Pública:

...Departamento Estadual de Trânsito;
•••••••••••••• " •••••• " •••• ~ ••••••.•• ~ ••••• -••••••• " ••••••••••••• ,'"'' ~ •••••••••••.• t' ••••••••••••••.•••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• " t •••••••••••••.••••••••••••••••••" •••"••••••"••••

XlII - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) , o ••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••• o' o'

b} o o •••••••••••••••••••••• o," •••••••••••••••••• , •••••••• o •••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••

c) ....•o •••••• o ••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••• o ••••••••••••••••• o o ••••••••••••••••••••••••• o o" o o ••••••• o •••

d) revogado;
e) revogado;
f) revogado;
g) revogado;
h) revogado;
i) revogado;

XIV - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e DesenvolvimentoSustentáve1:
...................................................................................................... ' ...•.••••••••........................................

XV - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços:

a) Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás - CODEGO;

b) Agência de Fomento de Goiás S.A. - GOIASFOMENTO;

c) Goiás Turismo - Agência Estad,ual de TlJrismo;

d) Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG;

XVI - Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação:

a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás - FAPEG;

b) Universidade Estadual de Goiás - UEG;

xvn - Secretaria de Estado da Administraç&o:

~Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás -IPASGQ-."
(NR)

"Art. 11. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo observarão as normas e orientações emanadas das Secretarias
de Estado da:

I - Administração, quanto às atividades pertinentes a organização administrativa,
modernização, bem como as relativas a pessoal, compras governamentais,
licitaçõe~ e contratos, patrimônio e gestão de serviços públicos;

n - Economia, quanto às atividadespertihênte~~a ..desestatização, e1aboração~f
execução orçamentária, bem como as rela~?í¥êlabOração, ao acompanhament9 , '

, /
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à avaliação dos planos estaduais e regionais de desenvolvimento econômico, social
e regional, investimentos, parcerias, regulação, fiscalização e fomento financeiro ao
desenvolvimento.

Parágrafo único. As Secretarias de Estado da Administração e da Economia ficam
autorizadas a celebrar contrato de gestão ou acordos de resultados com os órgãos e
as entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo,
estabelecendo metas e critérios de avaliação de desempenho." (NR)

"Art. 13...............................•........................................................................................
•••••. ••••••• O' ••• "lO",,, ••••••.••••••.••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.••.•••••••• ' •.••••••• ~ •• lO •• ~ ••••••••••••••.••••••••••••• O' •••••••••.•••••..••••••..••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••••

II - com exceção dos quantitativos de Função Comissionada de Administração
Educacional, destinados à Secretaria de Estado da Educação, as demais funções
serão, por decreto do Governador do Estado, distribuídas entre os órgãos e as
entidades, confonne as suas necessidades devidamente comprovadas, em processo
regular, em que será precedida de parecer técnico da Secretaria de Estado da
Administração;
.............................. , , .

VII - , , .
•..•••••.•••••••••••••••••••.••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••.••••••••• "' •••• e •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) caberá ao órgãoçentral de c<>ntabilidadedo Estado de Goiás, na Secretaria de
Estado da Economil:i,definir os critérios técnicos e a avaliação técnica para a
distribuição das FCAC's, nos teonos dos incisos I, II e UI do parágrafo único do
art. l° da Lei instituidora do acréscimo correspondente ao inciso VII deste artigo;

d) incumbirá à Secretaria de Estado da Administração supervisionar e coordenar o
processo de seleção dos candidatos a serem contemplados com as FCAC's em cada
um dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional,
devendo observar o previsto nas alíneas "aI!, "b" e "C'l e os demais requisitos a
serem estabelecidos em regulamento a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias
após a publicação desta Lei.

Parágrafo úniço. O Governador do Estado poderá alterar, por decreto, os
quantitativos ou valores das funções comissionadas de administração geral (FCA),
previstas na alínea "A" do Anexo UI, desde que dessa alteração não resulte despesa
total mensal .com FCA superior ao seu custo global atual, acrescido de 33,60%
(trinta e três vírgula sessenta por cento), ouvidas as Secretarias de Estado da
Economia e da Administração .
..................... ....•......... " (N.R)

"Art. 16. Fica o Governador do Estado, por decreto e mediante proposta do
Secretário de Estado da Administração, autorizado a:

•• •••• f ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••• " .••••.••••••••••••• -.:•••••••••••••..••.•.•.••••••••••••.•••••••••.• " (NR)
••• " •.•.•••.•..••••••••.•.•.••.• ~ ••••••••.••••••••••.••.•••••• i ••••••••••••••.••••••••••••. " .••••.•• 1' ••••••••••••••••••••••••• a a a •.••• ' ••••••••• , ••••••.••••••••••••••••••.•••••

\
\
\
\
\

\
\,

"Art. 17. .......•. .r

ni.~..d~~~~i~~~.~~~~~~j~~~~~.d~.~~~~~~i:.~~.~;~~~~.~~.d~'~'~~~'i~~':~~'~'i~~~~~~;'?.1
da Secretaria de Estado da Administração; ;/., .,./' . I , I'

.•../" t

1 t-~/
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.................................................................................................... " (NR)

".Art. 18.. o • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

1- .
II- , .
S 10 .............................................................•................................................................
I- .....................................................•..........................................................o ••••••••••••••

II - Secretário de Estado da Administração;

lU - Secretário de Estado da Economia;
•..• ~ •••..••.•.•..••.•..••••••.•..•.•• *' .••••.•..• ,••••••••••••.•••..••..••• " ••••••••••••••. lO ••••••• f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,. •• lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 20 O Secretário de Estado da Administração será o Secretário Executivo do
Conselho Superior de Governo." (NR)

"Art. 19. Fica, ainda, criada, adida à Secretaria de Estado da Administração, a
Promotoria de Liquidação -PROLIQUIDAÇÃO-, integrada por um Presidente, um
Diretor Administrativo, um Diretor Técnico-Operacional e um Chefe de Gabinete,
nomeados pelo Governador do Estado, os quais desenvolverão, exclusivamente a
expensas da referida Pasta, todas as atividades pertinentes a processos de
liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista, sob o controle
acionário do Estado.

Parágrafo único "(NR)

"Art. 22. Fica crlada a Junta de Programação Orçamentária e Financeira, integrada
pela Procuradoria-Geral do Estado, pelas Secretarias de Estado da Administração e
da Economia e pela Controladoria-Geral do Estado, cujo regulamento será
aprovado por portaria conjunta dos titulares das Pastas .
........... "(NR)

"Art. 23 .
••••••••••••••••••••••••••••••••••• /to •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO •••••••••••••••••••••• ,.'" ••• , •••• t ••• , •••• , ~••, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " .••••••.•

II - estabelecer a política orçamentária, examinar e aprovar a proposta de execução
orçamentária de órgãos, entidades e fundos, tendo em vista os limites das previsões
de receitas projetadas pela Secretaria de Estado da Economia;
............................................................................................................................ ., (NR)

"Art. 30-A. Os cargos de provimento em comissão de Coordenador Regional de
Educação, nomeados exclusivamente pelo Governador do Estado, integrantes da
estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado da Educação, vinculados
diretamente à Secretária de Estado da Educação, com os respectivos quantitativos e
valores de subsídio, são os constantes do quadro abaixo:

CARGOS DE PROVIMEi~TO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO

Coordenador Regional
de Educação de Porte
---", 1

" ,-, ,,,

Goiânia. Anápolis e Aparecida de Goiânia

.,.. ~...,..

/::/;:.

TD

3

ALOR-
RS



Coordenador Regional Águas Lindas de Goiás. Luziânia, Catalão, Goianésia,
de Eçlucaçãode Porte Inhumas, Jataí, Moninhos, NovQ Gama, Rio Verde, ) 1 9200,00

2 Trindade e Uruaçu
Campos Belos, Ceres, Fonnosa, Goiás, Iporá, Itapaci,

Coordenador Regional
Itumbiara, Jussara, Mineiros, Palmeiras, Pires do Rio,
Piracanjuba, Planaltina, Porangatu, Posse, Quirinópolis,

de Educação de Porte São Luis dos Montes Belos, Sànta Helena, Goiatuba,
26 7.200,00

3 ltaberaí, ltapuranga, Minaçu, Piranhas, Rubiataba, São
Miguel do Araguaia e Sílvânia

tESTADO DE GOIÁS
• ASSElItBLEIALEGISLATIVA

Art. 2° O Anexo I da Lei nO17.257, de 25 dejaneiro de 20] 1; passa a vigorar com
a redação dada pelo Anexo I desta Lei e o Anexo IV da mesma Lei com a redação dada pelo
Anexo II desta Lei.

Art. 3° Ficam criadas na Estrutura da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer:

1 - a Superintendência de Infraestrutura Esportiva e Turística, com o
correspondente cargo de Superintendente;

II - o Núcleo do Centro de Excelência do Esporte, com o correspondente cargo de
Chefe, CDI-l;

UI - a Gerência do Estádio Serra Dourada e Centro de Excelência e a Gerência do
Autódromo Ayrton Senna, com OS correspondentes cargos de Gerente Especial, CDI-3;

Parágrafo único. 13m relação ao cargo de Superintendente de Infraestrutura
Esportiva e Turística, caso este seja ocupado por militar da ativa, ao mesmo não se imporá a
agregação.

Art. 4° Em decorrência do disposto no art. 3°, são extintas, juntamente com os
cargos em comissão:

I - de Diretor, d~ Diretoria de Infraestrutura Esportiva e Turística, da Agência
Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA;

Il - Chefe de Núcleoi CDI-1, do Núcleo do Centro de Excelência do Esporte, da
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA;

III - de Gerente Especial, CDI-3, no total de dois, da Gerência do Estádio Serra
Dourada e Centro de Excelência e da Gerência do AutódrOIno Ayrton Senna, da estrutura da
Diretoria de Infraestrutura Esportiva e Turística, da Agência Go.iana de Infraestrutura e
Transportes- GOINFRA.

Art. 5° Ficam automaticamente transferidos, dos órgãos ou das entidades extintos,
cindidos, modificados, incorpor~dos ou transfonnados por força desta Lei para os seus sucedâneos
nas atribuições previstos no Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, com a redaç&~
dada pelo An~<~~:ta Lei., os ativos e.passivos. inclU?Si:~/~~!?J.,.apagar, referentes às ativida .. s . '. ,X

\ <, /'
~.' ~-\ "'. /.-' ;;/
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ou funções por eles absorvidas, bem cómoos respectivos acervos, quadros de pessoaJe fundos
especiais.

Art. (j0OEstado promoverá o esporte por intermédio das federações, associações e
confederações, em suas modalidades, as quais serão pievist~ nas açqes de governo.

Parágrafo único. Para consecução desses objetivos o Estado poderá autorizar o uso
de bens e espaçosptíblicos pelas entidades esportivas sediadas em seu território, desde que
destinado ao fomento da área de atuação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de suapubHcação.

Art. 8° Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I -o inciso UI do art. 3° da Lei n° 17.933, de 27 de dezembro de 2012;

II - a alínea "a" do inciso IV do art. 2° da Lei n° 16.365, de 07 de outubro de 2008;

UI - o art. 2° da Lei n° 19.718, de 07 dejulho de 2017;

IV - as alíneas "a" e "b" do inciso VI e a alínea "b" do inciso VII do art, 2°; o item
5 da alínea "a" do inciso I do art. JO; os incisos e as respectivas alíneas do S l° e os *~2° a 5° do
art. 7°; e as alíneas "d", "e", "f" "g", "h" e "i" do inciso XIII do art. 9°, da Lei nO17.257, de 25 de
janeiro de 2011;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de
janeiro de 2019.
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'ANEXO I

li) SECRETARIA DA CASA CIVil

inetedo Secretário Básica Secretário de Estado 1

. Núcleo Executivo da Secretaria-Geral Complementar Chefe de Núcleo 1
11

COI-1

. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1

4. Superintendência Executiva Básica Superintend 1Executivo

5. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

6. Comunicação Setorial ~ásica Chefe 1 COS-S

7. Superintendência de Gestão. Básica . tendente 1
lane'amentoe Finan s

7,t. Gerência de Licitações omplemel'ltar Gerente Especial 1 01-3

7.2. Gerência de Execução Orçamentária Complementar Gerente Especial 1 01-3
e Financeira
7.3. Gerência de Gestão, Planejaménto, Complementar Gerente Especial 1 1-3
SU rimentos e Lo lstic~
7 A Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

8. Superintendência de Legislação, Atos Básica Superintendente 1
Oficiais e Assuntos Técnicos
8.1. Gerência de Registro e Controle de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Aut6 rafos de Lei
8.2. Gerência de Protocolo, ente Especial 1 COI-
Documenta ão e Ar uivo
8.3. Gerência Técnica QJ COI-3

8.4. Gerência de Redação e Révisão de 1 COI-3
Atos

leo de Consolidação de 1 COI-1
o

8.5.1. Gerência de Desenvolvimento de 1 COI-3
Sistemas
8.6. Núcleo de Controle dos Atos da Complementar Chefe de 1 COI-1
Com etência do Governador

.6.1. Gerência de Controle de Atos Complementar Gerente Especial 1 C 01.•3
ficiais

intendência do Cerimonial Básica Su .erintendente 1
Assessorde

Básica Cerimonial I 2 9.000,00
sessor de

Básica Cerimonial 11 6 7.500,00
Assessor de 1Básica Cerimoniallll 4

Compleme Gerente Especial 1
..'

/ .•...' ,.1

Básica Superiptendente

',. "...." /" .....-.. ......._M_ . ..-"""'''''
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10,1. Gerência de Cadastro e Controle
.2. Núcleo Executivo de Compras e
rvi os Es eciais

Complementar

Complémentar

Básica

Básica

Básica

Gerente Especial

Assessor Especial da
Govemadoria

AssesSor Técnico
S$OrTécnico-

Leislativo

1

1

1

15

8

20

COI-3

. 001-1

COS-6

COS-5

'}

001-3

C

COI-3

COI-3

COS-6

COS-5

COS-5

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

8

30

pecíal

Executivo
Chefe

Chefe

Sup'

erente Especial

erente Especial

Superintendente

Gerente

Gerente

Básica

Sás,ice

Básica

Básica

mentar Gerente Especial

Assessor Especial da
Goveri'ladoria

Básica Assessor Técnico

Complementa

Básica

Com pie

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Básica

Complementar

Básica

. tendência Executiva

b) SECRETARIA DO GOVERNO

1. Gabinete do Secretário
2. Gerência da Secretaria-Geral

3. Chefia de Gabinete

1

1

1

1

1

1

Chefe

Chefe

Subchefe

Chefe de Gabinete

Secretário de E
Chefe

Básica

Básica

Básica

Básica

Básica

Complementar

Básica

1. Gabinete do Secretário-Chefe
2. Conselho de Transparência Pública e
Combate a Corru ã()
3. Chefia de Gabinete
4. Subchefia da Controladoria-Geral do
Estado
5. Advocacia Setorial

6. Comunicação Setorial

7. Gerência da Secretaria Geral

8. Superintendê
\

\
\

c) CONTROLADORIA-GERAL 00
ESTAOO
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Planejamento e Finanças IUI I
8.1. Gerência de Planejamento, Fi Cornp1eml':!ntar Gerente~ 1 COI-3
e Sistemas de Informac.oes
8.2. Gerência de Licitações, Complementar 1 COI-3
Suprimentos, Contratose.Convêni:---

Gerente -T •

8.3. Gerência de Gestao de PEisso Complementar Gerente.EsP~ 1 COI-3

9. Superintendênqia Central de Ccmtr
Intemo

Básica Superintendente 1 -

9.1. Gerência de Monitoramento Complementar Gerente. Especial 1 COI-3

i 9.2. Gerência de Auditoria de Pessoal e . i C~rilpletnentar Gerente. Especial " COI-3
mada de Contas Especial

erMcia de Auditoria de I Complementar Gerente Espe
strutura

1 COI-3

4. Gerência de Auditoria Camplementar Gerente Espe -,_. ~ COI-3
overnamental
O. Superintendência da Corregedoria- Básica Süperintendentõ ~

I do Estado
-

erência de Correições e i Complementar Gerente Especiai COI-3
Acomoanhamento de Proçe.SSOs
10.2. Gerência de Processo Complementar GerenteEsp
Administrativo de Responsabilizacão

1 1-3

11. Superintendência da Ouvidoriâ-Geral Básica Superintendente 1
do Estado

-

11.1. Gerência de Atendimento ao
Cidadão, Ouvidoria e Patrimônio Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Sociaambiental
12. Superintendência. Central de B~sica Superintendente 1 I ITransoarência Pública

-
12.1. GerênCia de Prevenção à
Corrupção, Transparência e Controle Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Social .
13. Superintendência de Fiscalização Básica Superintendente 1 -
das Contas de Contratos de Gestão
13.1. Gerência de Fiscalização das Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Parcerias
13.2. Gerência de Auditaria de Contas I Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Bâsíca Assessor Técnico 5 COS-6

d) PROCURADORIA-GERAl DO
ESTADO
1. Gabinete do Procurador,..Geral dó Básica 1r~curadOr-Geral do ; 1

Estado
Estado

-

2. Gerência da Secretaria-Geral COiTlpl~mentar J~ente Especial 1 ?-3
3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 11 1

4. Corregedoria-Geral Básica Procurador-Chefe 1 11 -

5. Assessoria de Gabinete Básica pracurador-Chefe: 1

Subprocurador para

6. Subprocuradoria-Geral do Estado Básica Assuntos 1 -
Administrativos ......

Básica
Subproturador d.o 1

j-
Contenciºso'

, IA

--/ ~/ v..~'-:
,,/ç'

w_"" . '1
",I"
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117. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 -
Planeiamento e Financas
.. erêncla de Tecnologia da Complementar Gerente Especial 1 COI-3

IllHUIfTlacâo
7.2. Gerência de Cálculos e Precatórios I Complementar Gerente EspeciaJ 1 COI-3

7.3. Gerência de Finanças,
Planejamento; Suprimentos, Licitações e Compl~mentar Gerente Especial 1 COI-3
Pessoas
7.4. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar

•

Gerente Especial 1 1-3

~ Gerência de Divida Ativa Complementar Gerente Especial 1 COI-3

roeuradoriaAdministrativa Básica Procurador-€hefe
1 .. -

rocuradoria Trabalhista Básica Procurador-Chefe 1 -

. Procuradoria Judicial Básica Procurador-Chefe 1 -
10.1. Gerência de Ações de Servidores Com piem Gerente Especial 1 8~1-3
Estatutários Civis e Militares
10.2. Gerência de Ações de Defesa do Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Erário
10.3. Gerência da Procuradoria na Complementar Gerente Espe 1 001-3
Capital Federal
11. Procuradoria Tributária Básica Procurador-Che 1 -

11,1, Gerênciado ContenciosoTri~p1ernentar Gerente Especial 1 COI-3

Gerência de Execuções Fiscais mpleme Gerente Especial 1 COI-3

ocuradoria de Defesa do Básica Procurador-Chefe 1
Patrimônio Público .edo Meio Ambient

-
13. Gerência do Centro de Estudos mplementar Gerente EspeCial ~ .•.•.

11 Jurídicos
I I "",01-3

I Assessoramento
Assessor de .- COI-2
Procuradoria

- Órgãos de assessoramento direto ao
Governador, integrantes da
Governadoria:

\iFIA DE GABINETE DO Básica
Chefe de Gabinete do 1

OVERNADOR Governador -

ECRETARIA DA CASA MILITAR
, inete do Secretário de Estado- - i Básica

Secretário de Estado- 1
Chefe Chefe

~. Ajudância de Ordem do Governador - 'I Complementar Gerente Especial 1 COI-3
°Turno
3. Ajudância de Ordem do Govemador - Complementar Gerente Especial 1 COI-3
'0 Turno
4. Gerência de Operações de Complement Gerente Especial 1 COI-3
InteliClência
5. Subchefia da Secretaria de Estado da Básica SUbchefe 1
Casa Militar
6. Superintendência de Segurança Militar Básica uperintendente 1 -
6.1. Gerência de Segurança Pessoal, Complementar I Gerente Especial 1 COI-3[ffie de Instalacôes

. Gerênciade Segurança da Vice-
--

Complementar Gerente Espe~91 I 1 I Co'll
Governadoria

//~)
/" rIJY,~,//,.........

" ..•. - Li. "
I
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/

6.3. Gerência de Transporte, Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Operacional e Administrativo
7. SuperintendênCía de Gestão, Básica - . tendente 1
Planejamento.e Financas

-

7.1. Gerência de Gestão de Pessoas e Complementar - 1 COI-3
Apoio LOQ/stico
7.2. Gerência de Planejamento e Complementar Gere 1 COI-3
Financas .

8. Superintendência do Serviço Aéreo Básica Supe ". 1 -
8.1. Gerência de Segurança d plementar - 1 COI-3
Controle de Dados Aeronáuticos

Básica Assessor Técnico 6 CDS-6

9. Superintendência de Administrat;aO do Básica - ..ntendente 1
Palácio das Esmeraldas -
9.1. Gerência de Suporte Admin'istrativQ Comple erente Especial 1 C

10. Superintendência de Administração Básica uperintendente 1
do Palácio Pedro Ludovico Teixeira
10.1. Gerência de Suporte e Man'Utenção complementar Gerente Especial 1 =cõi=3
g) GABINETE PART1CULAROO

Chefe de Gabinete

GOVERNADOR Básica Particular do 1 -
Governador1.NOcIeo de T'lCIlo1ogia da Inf0!j Complementar Chefe de Núcleo 1 1-1

ndência de Redação Básica endente 1
ria

...
inhamentos .•.ementar ~. .. 1 C. ~ . I . -- ,-

ção Setorial Básica Chefe 1 CDS-5

5. Assessor Técnico Básica Assessor Técnic I COS-6

6. Núcleo de Gestão de Pessoal e Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1
Processos Gerenciais
7. ConselhO COnsultivo de
Competitividade e Inovacão
8. Conselho Executivo de Gestão e
GovernançaEstratégica do Estado de
Goiás
h) GABINETE DEGESTAO DE Básica Chefe de Gabinete de 1
IMPRENSA DO GOVERNADOR Gestão

-

1. Núcleo de Imagem e Informação Complementar Chefe de Núcleo 1 rn' A

2. Núcleo do Sita complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

i) GABINETE DE GESTÃO DA
Chefe de Gabinete de

Básica Gestão da 1 .
GOVERNADORIA Governadoria

1. Conselho Estadual da Cultura

1.1. Secretaria Executiva Básica ~etáriO-Executivo 1 CDS-5

2. Conselho Estadual de Educação

2.1. Secretaria Executiva Básica ¥ecretário-ExecUliVO 1 CDS-5

3. Comunicação Setorial Básica Chefe /' 1 CDS:p:\
~

/

,/ '10"
,~ ~"., .. . j U

" ~"---.., U.
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j) GABINETE DA REPRESENTAÇÃO
Chefe de Gabinete .da

DE GOIÁS NO DISTRITO FEDERAL Básica Representação de 1 -
Goiás noOF

1. Comunicação Setorial Básica I Chefe I 1 COS-5

j.1) CONSELHO ESTADUAL DE Básica I IASSUNTOS ESTRATÉGICOS
- - -

1. Secretaria Executiva Básica - - -
) GABINETE DE:ASSUNTOS
TRATÉGICOS

. Chefe do Gabinete de Assuntos Básica Chefe do Gabint:ll::
tratéaicos

I -
1.1. Chefe de Gabinete Básica Chefia de Gabinete 1 -
1.1.1. Gerência Administrativa

~

Gerente E 1 COI-3

1.1.2. Gerência de Apoio Operacional Gerente E .. COI-3

1.1.3. Assessoria de Comunicação Complementar Assessor 1 COI-3

1.2. Superintendência de Articulação de Básica "r erintendente 1
Ações de Inclusão e Prevenção

-
m.1. Gerência de Pactuação e Complementar Gerente Especial 1 COI-3

.. 2. Gerência de Programas e Projetos Complementar Gerente Especial 1 COI-3

1.2.3. Gerência de Monitoramento e Complementar Gerente Éspecial 1 ""' .... ~
Avaliacão
3. Superintendência de Relações Básica Superintendente 1 -
terinstitucionais
. .1. Gerência de Relações . Complementar Gerente Especial 1 ~ul-3

.nstitucionais
.4. Superintendência de G Básica Superintend

_.
1

ecuCao de Parcerias
-

4.1. Gerência de Parcerias Cornplemen!ar rente Especial 1 COI-3

k) VICE-GOVERNADORIA

1. Gabinete do Vice-Governador Básica Vice-Governador [DI - I
2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 11 I"'nl-3

3. Gerência do Cerimonial e Relações Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Institucionais
4. Gerência de Gestão de Contratos 11 Complementar Gerente Especial 1 COI-3

5. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

ocada Setorial Básica Chefe 1 COS-5

7. Comunicação Se,torial Básica Chefe 1 COS-5

8. Superintendência de Gestão. Básica Superintendente 1 -
Planejamento e Financas
8.1. Gerência de Apoio Loglstico, Complementar Gerente Especial 1 CO.l-3
Suprimentos e LicitacõesI~.....,...._Anelade Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 COI.3

11tCõi=3.3. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial

demais Secretarias de Estado: f'-
.'

U ~JI) SE«?RETARIA DA~DMI~STRAÇÃO /'
"- /' I

JU
,--_." 01-__ I

t. \
,
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1. Gabinete do Secretário ~á$ico Secretário de Estado 1 -
2. Gerência da Secretai'ia ...éeral ••plemel1tar Gerente Especial 1 COI-3

ualdePolfticas
Salariais e.Recursos Humanos

l~etariaExecutiva Básica Secretário-E 1 COS-5

.3.1.1. Núcleo de PolftiCa de Recursos
Humanos, Salariais e Avaliação de Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1
Desempenho
4. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabineté 1 -

5. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 CDS-5

I~unicação Set()rial ~ásica Chefe 11 1 CDS-5:

7. Assessoria de Controle Intemo COmplementar Gerente Especial 1 CDI-3

8. Superintendência Executiva Básica Superintendente 1 -
Executivo

9. Superintendência déGéstão, Básica Superintendente 1 -
Planeiamento e Financas
9.1. Gerência de Gestã() .de Pessoas I Complementar II Gerente Especial I 1 CDI-3

Gerência de Plahéjamentoe mentar Gerente Especial 1 1-3
ma da Informacao.

9.3. GerênCia de Correiçôese ntar "'special 1-3
Orientação Disciplinar
9.4. Núcleo de liCitações, Contratos, ntar Núcleo I 1 CDI-1

s e Loaistica .
9.5. Núcleo de Execução Orçamentária e Complementar Núcleo 1 l-i
Financeira
9.5.1. Gerência de Finanças Complémentar GerenteEsPOCiaEp C01-3

9.6. Núcleo de Convênios Complementar Cnefe de Núcleo 1 COI-1

10.;Superintendência Executiva de Básica ndente 1 -
Gestão tivo
10..1.Núcleo de Suprimentos, Logfstica e Complementar Chefe de Núc~l 1 COI-1
Frotas
10..1.1.GerênCia de Suprimentos e '"'u,' .,.,Iemeritar Geren 1 COI-3
Frotas
10..1.2.Gerência de Aquisições Complementar Gerente Especial 1
Corporativas

2. Superiritendêricia Central de , Básica perintendente 1 -
. inistracao de Pess~al

10..2.1.Gerência de Obrigações Complementar I ::-rente Especial 1 "
Acessórias

-
10..2.2.Gerência de Pertil e AlOcação de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Pessoas
10..2.3;Gerêncía de Sélúde e Prevenção Complementar Gerente Especial 1 COI-3

10..2.4.Gerência de Beneficios ao Complementar ,."erente Especial 1 COI-3
Servidor
10..2.5.Gerência de Consignação Complementar Gerente Especial -11 1 CDI-3

10.2.6 NOdeodeF~~llzaçãOdaFOlh~mPlemeO(ar Chefe de Núcleo 1 I COI-1
de Pagamento e da Gestao de Pes~oas .
10..2.6.1.Gerência Cênti'ál da Folha de Complementar

.-

Gerente Es~ip.l'/ 1 COI- ,

Paaamento,,.,.. •.-~
~.

. \''''-
".... d,/

I, )
." '
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COI-3

CDI-3

COl-3

COI-"'3

CDI-1

COI-8

COS-3

CDI-3

CDI-3

COS-6

liUI.;j

2

3

1

1

75

1

11

Gerente Especial 1

.Superintendente 1

- 1- .
Ger - 1....

Chefe L " .i. 1

Básica

Básica

Básica

Básica

com.PI,ementar~" erente, Especial

Complementar special

Básica Assessor Técnico
Assessor Especial

para Assuntos Sociais
A

Assessor Especial
para Assuntos Sociais

B.

Básica Superi .•

comPlementa~.rt~ G:~~1t:I

comPlement~~~

Com~men~ . • . . 1

comPlemen~l ••• 1

Coordenador de
Atendimento do Vapt

Vupt

Superintendente

Complémentar

Complementar

10.5. Superintendência de Patrimônio
10.5.1. Gerência de Vistoria
de Imóveis
10.5.2. Gerência de Patrimônio
Imobiliário e Mobiliário

•

ESTADO DE GOIÁS
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10.2.6.2. Gerência deParametrização,
Controle de Caroos e Rubri~s
10.3. Superintendênciá da Escola dé
Governo
10.3.1. GerênCia~lide Caoacitacão ,~ ...•............,........~::I.•.•::J._.... II Complementar

110.3.2. Gerência de Recrutamento, ~
Seleção e RelacOes Externas. . plementar
10.3.3. Núcleo de Meritocraciae - t
Avaliação de Desemoénho 11' ar
10.4. Superintendência de Ge
VaptVupt
10.4.1. Gerência de Padrão e Controle

I :0.~.2. Gerência de Manutenção e
.ca Setorial

~

. 0.4.3. Nú?'éo de Unidades e
Condomlmos do VaDt Vuót

rência de Operação da Rede

,10.4.5. Coordenação de Atendimento de
IVapt Vupt

-
-
-
-

C"'''' A

CDI-1

CDI-3

COI-3

CDI-3:;;:;;-t
-~. =llP

1

1

1

1

,

1

1

1

I

dente

de Núcleo

te Especial

Gerente Especial

Gerente Especíal

-

.',

// .v

/

Presidente

Diretor Administrativo
Diretor Técnico-

Operacional
Chefe de Gabinete

Básica

Básica

Complement--

Complementar

Básica..
10.6.4. Chefia de Gabinete ~á'Sica

~

~erintendência de Moderniza ásica
clonal "'•

.1. Núcleo de Gestão de Resulta plementar
11.2. Gerência de Escritório de ~ plementar =
Processos
11.3. Gerência do Escritório de Projetos Complementai'
11.4. Gerência de Modernização de
Gestão
11.5. Gerência de Articulação de Gestão
e Coooeracão Técnica /.~

,-.: 1 J
!

10.6. Promotoria de Liquidação -
PROLlQUIOACAo:

I~ 1. Presidência1~2. Diretoria Administrativa

10.6.3. Dirétoria Técnico-Opera'
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11.6. Gerência de OesburocratizaÇêo Complementar Gerente Especial 1 I COI~3 I
) SECRETARIA DE
SENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

. Gabinete do Secretário Básica Secretário de 1 -

. Gerência da Secretaria-(3er~1 J~lem~nta Ger~nte Especial 1 COI-3

3. Conselho Estadllal de.Ciência e
Tecnoloaia .,.cONCITEG-
3.1. Secretaria Executiva Básica Secretá.rio Execlltivo 1 I COS-5 I
4. Chefia de Gabinete ~ásica Coefe de Gabineté 1 -

~cacia setorial Básica I Chefe I 1 CDS.,5

. Comunicação Setorial BásIca Chefe 11 1 I CDS-5 I
17. Superintendência de Gestão, Básica

•... rintendente i 1
Planeiamento e Financas

-

7.1. Gerência de Finanças Complementar ente Especial 1 11 C!:"II-3

7.2. Gerência de Suprimentos eLogistica Complementar- Gerente Especial 1 CDI-3

7.3. Gerência de Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Tecnoloaiada Informaéão
7.4. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Espec~ 1 CDI-3

li' ...,......"'r.ênciade Licitações, Contratos e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
os

8.Superintendência Exe.cutiva de Ciência Básica
Superintendente 1

e Tecnoloaia Executivo -
8.1. Gabinete de GestãodeCapacita9ão Básica

efe de Gabinete de 1
e Formação Tecnolóaica Gestão

-

8.1.1. Gerêncía de Educação Superior, Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Profissional e Tecnolóaica
8.1.2. Núcleo da Bolsa Futuro Complementar Chêfe de Núcleo 1 CDI-1

8.2. Instituto Estadual de MeteorOlogia é.
Tecnologias SoCiéliSde Goiás- Básica Superintendente 1 -
IEMETES
8.2.1. Gerência de MeteorOlogia, Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Climatologia e Hidroloaia
~2. Gerência de Monitoramento e Complemen' Gerente Especial 1 CDI-3

rmacões Telemétricas
8.3..Superintendência de
Desenvolvimento Tecnológico, Inovação Básica Superintendente 1 .,

e Fomento à Tecnológia dahitormacão
8.3.1. Gerência de InoVaçãO e DifusãO Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
TecnolóQica
8.3.2. Gerência de Fomento à
Tecnologia da Informação e Inclusão Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Diaital
8.4. Superintendência Central de Básíca Sup~rjntendente 1
Tecnoloaia da Informacão
8.4.1. GerênCia de Projetos e Sistemas Complementar Gerente Especial: 1 CDI-3

8.4.2. Gerência de Infraestrutura Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI~3

8.4.3. Gerência de Serviços e Complementar ""erente Especial 1 CDI-3/':
Atendimento -
8.4 4. Gérêncía de Govel:l'l'6'Eletr4nibq Complemen~ar Gerente ~~~J1eélal 1 CDI-rr\ , ...••.

",..,.. .•... - ,) ?

•
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9. Superintendência Executiva de Básica Superintendente 1
Comércio Exterior Executivo

Superintendência de Comércio Básica Superintendente 1
rior
. Gerência de promoçao de Goiás Com 1 C
xterior • PROMOGQIAS

10. Diretoria de Instituto Tecnológic CDI--6
Goiás
11. Secretaria de Instituto Tecnológ' COA.1
de Goiás
12. Superintendência de Micro e
Pe uenas Em fesas

.1. Gerência de Capacitação e Complementar- 1 CDI-3
imento

. Gerência do Programa de omplementar Gerente Esp 1 COI-3
tivos-locais e Artesanato

n) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
1. Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1

2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

3. Gerência de CorreiçOeseDisciplina Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4. Conselho Estadúaldo
-,

Desenvolvimento Metropolitano de
Goiânia
5, Conselho Estadual deSanea
Cidades

nselho Estadual do Meio Ambiente

6.1. Secretaria Executiva _Básica Secretário Executív 1 CDS-5

7. Conselho Estadual dos Recursos
Hídricos

Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabine

dvocacia Setorial Básica Chefe CDS-5

Núcleo de Contencioso Complementar Chefe de Núcleo
inistrativo

10. Comunitaçao Setorial Básica Chefe

11. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial

12. SuperinténdênciaExecutiva Básica Superintendente 1Executivo
13. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1
Plane'amento e Finan 'l)
13.1. Gerência de Licitações, Complementar 1 COI-

tos. Contratos e Convênios
13.2. Gerência de Execução Cbmplementar Gerente Especial 1 CDI-3
OI' amentáría e Financeira
13.3. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial [TI
13.4. Gerência de Planejamento e Complementar 1
Tecnolo ia da Informa ão
14. Superintendência E~cut~a de Mei Básica 1
Ambiente e RecursÇl$'Hídrico

--1. .,."
"\

.," l'" \ .../'~"
~/
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14.1. Superintendência de Recursos Básica Superintendente 1
Hfdricos

-

14.1.1. Gerência de PlanêJamento e
Apoio ao Sistema de Gestão de Complementar 'Gerente Especial 1 COI-3
Recursos HIdricos
14.1.2. Gerência de Outorga Complementar rente Especial 1 COI

14.2. Superintendência de Prôteção Básica Superintendente 1
Ambiental e Unidades de Conservacão

-

14.2.1. Gerência de Fauna e Recursos Complementai' Gerente Especial 1 COI-3
PeSQueiros
14.2.2. Gerência de Flora Complementar Gerente Especial 1 COI-3

14.2.3. Gerência de Descentralização Complementar JGente Especial I 01-3

14.2.4. Gerência de Compensação Complement~ - rente Especial 1 COI-3
Ambiental e Áreas Proteaídas
14.3. SuperintendênCia deticencia Básica rintendente 1 -
e Qualidade Ambiental "r

14.3.1. Gerência de Fiscalização, ,.. ~-lementa. te Esp . 1 COI-3
Monitoramento e Auditoria Ambiental

.,..

14.3.2. Núcleo de Licenciamento Complementa Chefe de Núcleo 1 COI-1

15. Superintendência Executiva de Básica Superintendente 1 -
Cidades Executivo
15.1. Superintendência de
Desenvolvimento Urbano, Polfticas Básica Superintendente 1 -
Habitacionais e de Saneamento
15.1.1. Gerência de Projetos, Mobi pleme . GerenteEs,.. .., 1 COI-3
Urbana e Cooperacão Técnica
15.1.2. Gerência de Pollticas I Com pIe Gerente Especial 1 CDI-3
Habitacionais e de Saneamento
15.1.3. Gerência de Polfticas de I Compte, Gerente Especial 1 COI-3

Sólidos e Drenagem
ntendência Executivà de Bási I Superintendente 1
Metropolitanos Executivo -

16.1. Superintendência para Assuntos Bãsi""" Superintendente 1 OMetropolitanos e Projetos Estratégicos
16.1.1. Gerência de Oesenvolvimentn plementar Gerente Especial 1 COI-3
Jnstituclonal. e Socioeconôrnico
16.1.2.Gerência de Programas Compleme Gerente Especial 1 I COI-3
Metropolitanos
17. Superinténdência Executiva de 11 BáSica

Superintendente 1
1Infraestrutura Executivo

I -
117.1 Superintendência de Energia, Básica Superintendente I -

omunicacÕes e Infraestrutura. "-- - .

17.1.1. Gerência de Infraestrutura Complementar 11 Gerente Especial 1 COI-3

17.1.2. Gerência de Energia e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Telecomunicacões
o) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO fecreláno de Eslado1. Gabinete do SecretáriO Básica 1 -
2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 Ç,p1-3

3. Conselho Estadual dê Alimentação ,,///~
I j

Escolar, ~ .

// ,J.. '*,.~' .' r~'\
\ ..•..
''''-'~~'
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001-1

C

COS..:5

COI-3

COI-3

COi-1

COI-3

COI-1

COI-3

COI-3

I COI-1 I

B.~
~.

I COI-3 I

1

1

1
1
1

1 COI-3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Chefe

Gerente Especial

ial

Gerente Especial

Chefe de Núcleo

Superintendente
Executivo

Chefe de Núcleo

Chefe de Núcleo

Chefe de Nucleo

Superintendente

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especi

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Chefe de Gabinete

Chefe

Núcleo

tar

tar

BásiCé!

Básica

Básica

Básica

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Básica

Básica

Compleme

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

Comp,lementar

Complementar

Complementar

Complementar

12.1.5. Gerência de Execução
r mentária e Financeira

12.1.6. Gerência de Contabilidade
12.1.7. Gerência de Apoio Administrátivo
e Servi os
2.1.8. Gerência de Suprimento e
atrimônio

A cia de Merenda Escolar
.1.10. Núcleo Técnico de

Plane'amento e Finan s
12.2. Superintendência de Gestão de
Pessoas
12.2.1. Núcleo de Modulação e Registros

.1. Superintendência de Gestão;
ne'amentoe Finan s .
.1.1. Gerência de Melhoria de
cessos e Ca .ta o de Recursos
1.2. Gerência de Planejamento

12.1.3. Gerência de LicitaçÕes
12.1.4. Gerência de Gestão de Contratos

.1.1. Gerência de Análise e
Vanta ens

12.2.1.2. Gerência de Folha de
Pa
12.2.2. Gerência de Avaliação de
Oesem enho
12.2.3. Gerência de Saúde e Bem-Estar

12.2.4. Gerência de Capacitação e

r ."../ '\\, ,_+ .....f
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4. Chefia de Gabinete

5. Advocacia Setorial

.1. Núcleo Jurfdico do Contencioso
5.2. Núcleo Jurfdicode
Acompanhamento das Parcerias
Públicas
5.3. Núcleo J.urfdico de
Acompanhamento dos Contratos
Administrativos
6. Comunicação Setorial

ssessoria de Controle Interno
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Formação II
12.3. Superintendência de Infraestrutura Básica Superintendente 1 11

12.3.1. Gei'ênciade Projetos de Complementar Gerente Especial
~

COI-3
Infraestrutura
12.3.2. Gerência de Manutenção Predial Complementé:lr Gerente Especial 1 COI-3

11;.3.3. Gerência de Fiscalização e entar Gerente Especic:n . COI-3
comoanhamento de Obras

I

12.3.4. Gerência de ACOmpanhamento Complementar Gerente Espe . 1 COI-3
de Processos
12.4. SuperintendênCia de Integração ~ásica Supe 1
Tecnolóaica da Informação
12.4.1 Núcleo de Tecnologia da Complemen •.....-. I Chefe de Núcleo 1 1~
Informacão eComunicacão
12.4.1.1. Gerência de Tecnologia Comp1ement erente Especial 1 GiJl-3
Educacional e Inovaeão
12.4.1.2. Gerência de Suporte de Rede e Complemeht-'" "'erente Especial 1-3

~icacãO de Dados
. úcleo de Integração de Dados e Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

ôes Estratéoicas
~ntendênCia Executiva de Básica

Superintendente 1Executivo

.. eríntendência de Ensino Bá . Superintendente 1~ S~ -

JO: : CDI-313.1.1. Gerência de Ensino FundamentalJ~omplementar Gerente Especial

13.1.2. Gerência de Escolasdé Tempo I CI' "' m t Gerente Es ',1 1 J~lotearal de Ensino FIJndamentalomp e en ar
13.2. Superintendência de Ensino Médio Básica Superintendente 1 -

13.2.1. Gerência de Ensino Médio I Complementar ~te Espeçial : 1 COI-3

.2.Gerência de Escolas de Tem I Complementar te Especial 1 1-3
ral de Ensino Médio

13.2.3. Gerência de PROFEN/EJA Compl,ementar Gerente Especial 1 COI-3

13.3. S~perintendência de Desporto Bás'ta Superintendente 1 -
EducaCional I

. ~erência de APoioaoDesP~~omPlementar Gerente Especial 1 COI-3
~~ '

13.4, Superintendência de Gêstão Básica Superintendente A -

Pedaaóaíca
13.4.1. Núcleo de Tutoria Pedag6sica Complementar lt=ehefe de Núcleo II 1 COI-1

13.4.2. Gerência de Estratégias e I Complementar I Gerente Especial 1 CDI-3
Material Pedaaóaico
13.5. Núcleo de Apoio às RegIon~is Complementar Chefe de Núcleo 1 CDI-1

I3.5.1; Gerência de Apoio a Programas Complementar I Gerente Especial 1 COI-3
soeciais

13.5.2. Gerência de Inspeção Escolar Complementar Gerente Especial " 1 COI-3

13.5.3. Gerência de Apoio a Processos complementar Gerente Especia~L 1 -3
Administrativos e Financeiros

13.6. Coordenação Regional de
Coordenador ,

Complementar Regional <te 3 CRE~l-1
Educação de Porte 1 Educacão de Porte 1

13.7. Coordenâ~oRegional de / [ Complementar Coordenad9Y 11 CR ,tc -~
J

.•,// // j
I

,:;;,;~
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Educação de Porte 2 Regional de I IEduéacãó de Porte 2

13.8. Coorden,ação Regional de
Coordenador

Complementar Regional de 26 CRECE-3
Educação de Porte 3 Educacao dePorte 3
13.9. Núcleo de Apoio Técnico e , Comptementàr Chefe de Núcleo 1 COt-1
Monitoramento Escolar
13.9.1. Gerência de Avaliação da Rede Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Escolar
13.10.Núcleo de Cooperação Municipàl Complementar fe de Núcleo 1 COI-1

13.11. Núcleo de Educação Profissional Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

1113.11.1.Gerência de Integração, Apoio à Complementar Gerente Esp 1 COI-3
Educacão Profissional e Trabalho
13.11.2. Gerência de Educação à Complementar Gerente'Especial 1 CDI-3
.Q!stância
13.12. Superintendência de SegUrança I Básica Superintendente 1 -
Escolar e Coléaio Militar

13.12.1. Gerência de Segurança Escolar Complementar Gerente Especial 1 ÇOI-3

13.12.2. Gerência de ColégiOMilitar Complementar Gerente Especial 1 COI-3

13.13. Superintendência de InclusãO Básica Superintendente 1 -
. 3.1. Gerência de EducaçãO Especial Complement •.•, ~erente Especial 1 COI-3

na PerspectiVa da Educação Inclusiva
13.13.2. Gerência de Educação do Complementar Gerente Especial 1 COI-3
tampo, Quilombolae Indlaena
3.13.3. Gerência de Socióeducação eomPlemen::f: GerenteEspecial 1 COI-3

Básica Assessor Técnico 2 COs-6

p) SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA

Secretário de Estad";1. Gabinete do Secretário Básica 1 -
2. Gerência da Ouvidoria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

3. Gerência de Segurança Complernêntâr Gerente Especial 1 COI-3

4. Gerência de Secretaria-Geral Complementar lr=Gerente Especial 1 COI-3

5. Conselho Estadual de Trânsito Básica Presidente 1 CDS-3

6. Conselho Estadual de Segurança DPública
7. Conselho Integrado de Gestão
Estratéaica
8. Conselho Estadual de Proteção ia
Vitimas e Testemunhas Ameaçadas no
Estado de Goiás - CODEUPROVITA-GO
9. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 II -

10. Superintendência Executiva Básica
Superintendente 1 -

Executivo

11. Advocacia Setorial Básica Chefe .' 1 AOS-5 /1

11,1.. ~úcl~o Jur,d~~ do Contencioso I Complementar '1ffifChe~je-NaCleo I 1 :-
Administrativo e Cnmmal.---

" ..._" ...,-".... ' j~ /# b=
/1e ,r
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11.2. Núcleo Jurídico de Defesa do Complementar Chefe de Núcleo
~

COI~1

Consumidor
1112,Comunicação Setorial Bãsica Chefe 1 COS-5

13. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 i COI-3

14. Superintendência de Gestão, Básica L.. Superintendente ; 1 _.

Planejamento e Financas
14.1. ~erência de Convênios e Contratos Complementar I Gerente Especial 1 COI-3

14.2. Gerência de Execução Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Orçamentária e Financeirn
14.3. Gerência de Arquitetura, Complementar I Gerente Especial 18 COI-3
Enaenharia eServicos Gerais
14.4. Gerência de Recursos EspeciaiS e Complementar Gerente Especial I 1 , COI-3
Descentralizados
14.5. Gerência de Gestãp de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 COI-3

14.6. Gerência de Informática e , Complementar I Gerente Especial 1 COI-3
Telecomunicacão
14.7. Gerência de Aprovisionamento ~ Complementar Gerente Especial 1 COI-; 1\

Alimentar
14.8. Gerência de Transportes Complementar Gerente Especial 1 I COI-3

14.9. Gerência de Licitações 11. Complementar 1\ Gerente Especial 1 COI-3

14.10. Gerência de Gestão e Complementar Gerente .Especial 1 COI-3

Planejamento
15. Superintendência da Corregedoria- Básica Superintendente 1 -
Geral de SeauranCâ Pública
15.1. Gerência de Correições e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Oisciplína da Seauranca Pública
16. Superintendênci~ de Inteligência Básica uperintendente 1 -
Intearada
16.1. Gerência de Inteligência i Complementar I Gerente Especial 1 COI-3

Estratéaica
16.2. Gerência de OperaçOes de Complementar. i Gerente Especi 1 COI-3

Inteligência da Policia Civil
16.3. Gerência de Operàções de Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Inteligência da policia Milítar
16.4. Gerência deOpetações de
Inteligência do Corpo de Bombeiros Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Militar
16,5. Gerência de Operações de Complementar Gerente Especial
Inteligência da Superintendência

1 COI-3

Executiva de Administracão Penitenciária
16.6. Gerência de Contraintéllgência I Complementar Gerente EspecIal 1 COI-3

Estratéaica
17. Superintendência <:lePolici~ Técnico- Básica Superintendente 1 -
Cientifíca
17.1. Gerência de Criminallstica Complementar Gerente Especial 1 COI-3

17.2. Gerência de M~dicina Legal C.omplementar == Gerente Especial I 1
I COI-3

18. Superintendência de Academia Básica Superintendente 1 .
Estadual de Seauranca públiea
18.1. Gerência de Ensino da SSP Complementar I Gerente Especi:l. == 1 CRI-37/l
19. Superintendência de Proteção ao~_ Básica superi~~jPdéfÍte = 1 {7l-
Direitos do Consumidor/.//

D

\
J /~ ~'
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19.1. Gerência de Fiscalização Cçmplementar Ç3erenteEspecial 1 CDI-3

19.2. Gerência de Pesq\.lisa e Cálculo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

19.3. Gerência de Atendimento ao Complernentar Gerente. Especial 1 CDI-3
Consumidor
19.4. Gerência de Contencioso Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Administrativo
19.5. Gerênci~ de Gestãº de Créditos Complementar Gerente Especial lr=;= CDI-3

20. Superintendênci<:i executiva de Básica
Superintendente

I 1 -
~s eOperae(iesintea(ed""

Executivo

. Gerência do Observatório de Complementar Gerente Especial I 1 CDI-3
uranca Pública

0.2. Gerência de Operações Integradas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

20.3. Superintendência de Gestão do
Subsistema Integrado de Comando e Básica .Superintendente 1 -
Controle
20.3.1. Gerência de Operações e plementar Gerente Especial 1 CDI-3
Comunicacões

.-
20.3.2. GerênCia de Operações da Complementar GerenteEsp 1 ; CDI-3
Policia Civil
p.1) DELEGACIA-GERAL DA POLICIA
CIVIL
1. Gabinete do Delegado-Geral Básica Delegado-Geral 1 -

2. Gerência de Gestão e Finanças Complementar 11 Gerente Especial 1 CDI-3

IGerência de Identificação Complementar Gerente Especial 1 001-3

4. Conselho Superior da Policia Civil

5. Delegacia-Geral Adjunta Básica
Delegado-Geral 1Adiunto

-

6. Superintendência de Policia Judiciária Básica Superintendente 1 -

6.1. Gerência de Planejamento Complementar - rente Especial 1 CDI-3
Operacional
7. Gerência de Ensino policial Civil I Complementar Gerente Especial

=
1 CDI-3

I~rência de Correições e Disciplina Complementar Gerente Especial 1 001-3
Policia Civil

p.2) POLíCIA MILITAR

1. Comando-Geral da Policia Militar Básica ~endante-Geml : 1 -

~~i~Ubcomandante-Geral da Policia Básica
bcomandante- 1

'litar Geral -
2.1. Comando de Apoio LoglstiCOe Complementar Comandante 1 COI-3
Tecnologia da lnformacão
')., ('omando de Saúde Complementar Comandante 1 COI-3 II
2.3. Comando de Gestao e Finanças ComPlemen~$comandante

COI..3

lt2AC'omando de Correições e.Oiscipli COrnplementar Comandante COI-3

2.5. Comando de Ensino Policial Militar Complementa Comandan~e 1 COI-3

2.6. Comando dá Academia Policial Complementar Comandante 1 CDI-3
Militar
3. Chefia do Estado-Maior Estratégico Básica Chefe doEME 1 r11

-,
p.3) CORPO DE B<?MBEIROS:MILITAR]t:::=:::'

. I, 11 j- /'
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1. Comando-Geral do Corpo de Básica i comandant~:;=t 1
Bombeiros. Militar

-

2. Subcomando-Geral do Corpo de Básica
II Subcomanda 1

Bombeiros Militar Geral
..

2.1. Comando de Apoio Loglstico Complementar Com'andante 1 01-

2.2. Comando de Gestãoe.Finanças Complementar Comandante 1 COI-3
. . .

2.3. Comando de Opei'açõesde Defesa ompleme ,__ Comandante 1 COI-3
Civil
2.4. Comando da Academia e Ensino omplement Comandante 1 COI-3
Bombeiro Militar
2.5. Comando de Correiçôese Oisciplin Complementar Comandante 1 COI-3

p.4) DIRETORIA-GERAL DE Básica Oiretor"'Geral 1 -
ADMINISTRACÃO PENITENCIÁRIA
1. Gerência da Secretaria:-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

2. Conselho Penitenciário Básica - - -

2.1. Secretaria Executiva Básica Secretário. Executiv() 1 COS-5

3. Gerência de Intelígêncía é COm~ementar+ ~erenleEspecial 1 COI-3
11Observatório
4. Gerência de Ensino I Complementar Gerente EspecialE COI-3

5. Gerência de Corregedoria Complementar T Gerente Especial COI-3

6. Gerência de Assistência Policial Militar Complemé:rnar Gerente Especial COI-3

7. Núcleo de Gestão e Finanças Complementar Chefe 1

~7.1; Gerência d(: Recursos Humanos Complementar t Gerente Especial 1 COI-3

7:2: G:,rência eieContrato, Convênio=;=1t complementar Gerente Especial. 1 I COI-3
Llcltacáo
7.3. Gerência de Execução Financéira,
Orçamentária e Fundo Penitenciário Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Estadual - FUNPES
7.4. Gerenciade Tecnologia, Informação i Complementar = Gerénte Especial II 1 C010•.3

e Gomunicacão
7.5. Gerencia de Patrimônio,
Aprovisionamento e Gestão de Frota

Complementar Gerente Especial 1 COI-3

7.6. Gerência de Engenharia Complementar Gerente Especial 1 COI-3

8. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 -

9. Advocacia Setorial B$sica Chefe 1 -

. Diretoria-Geral Adjunta Básica Diretor-Geral Adjunto 1 -
10.1. Superintendência de Reintegração 8ásica Superintendente 1 -
Social e Cidadania
10.1.1. Gerência de Assistência Complementar Gerente Especial 1 COI-3

BiOPsicossocial
10.1.2. Gerência de Produção Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Aaropecuária e Industrial
10.1.3. Gerência de Educaç~o, Módulo Complementar Gerente Especial 1 ,-,,,,,1-3

de Respeito e Patronato
10.1.4. Gerência da Cehtral de Cornplementar Gerente Especial = 1 C911
Alternativas àptisâo
11. Superintendência de Segurança Básica SuperintendenJe~"' .. 1 -IpI'
Pen itenciâria • - .-

\., ..• j •.- .••••-,.-. /
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36

Complementar . Gerente Especial

Diretor de Unidade 2
Especial

Diretor. d: unida~ 6
Reaional
Diretor 55

Assessor Técnico 1

1111.1.Gerência de Plan..ejamentoe
IIPoHticas Penitenc.iárias
1111.2.Gerência de Segurança e
11 Monitoramento
11.3. Gerência da Central Integrada de
Alternativas Penais
11.4. Gerência de Cartório, Controle,
Classificação, Implantação e
Movimentac;Jo de Vaaas

11.5. Unidade Prisional Especial

11.6. Unidade Prisional Regional

11.7. Unidade Prisional Est~clual

Complementar

Complemen

Complementar

Complementar

Compl

Complementar

Básica

Gerente Especial

rente Especial

Gerente Especial

1

1

1

1

COI-3

COI-3

COI-3

COI-3

COI-3

COI-3

COI-8

COS-6

....

COI-3

COI-3

COI-3

COI-3

COS-5

COS-5

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Gerente Especial

Gerente Espe

Básica Secretário Exec

Básica Secretário Executivo

Complementar

Complementar

Complementar Gerente Especial
Básica lr=ct;fe de Ga .

Básica lhperinte~d
executivo.

Básica Chefe 1 COS-5 :

Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1=

Complementar Chefe de Núcleo ~ COI-1

Básica Chefe I 1 I@D
comPlementar~ 1 ~

Básica c••M..:ntende.,..... I - I

Complementar Gerente Especial

Básica Secretário de Estado

Complementar Gérente Especial

q) SECRETARIADA SAÚDE

1. Gabinete do Secretário

112.Gerência da Secretaria-Geral
3. Gerência das Regionais de Sáúdee
Núcleos de Apoio ao Controle de
Endemias
4. Conselho Estadual de Saúde

I~retaria Executiva
1~lhO Estadual de PolrtiêaS sobre
Oroaas
6. Conselho de Excelência das Unidades
Públicas Hospitalares Gerenciadas por
Oraanizacões Sociais
6.1. Secretaria Executiva

issão Intergestores Bipartite

8. Gerência do Conecta SUS

19. Chefia de Gabinete

10. Superintendência Executiva

11. Advocacia Setorial
11.1. Núcleo Jurídico de Ações
Ordinárias
11.2, Núcleo Juridico de Mandados de
Seauranca
12. Comunicação Setorial
13. Assessoria de Controle Interno
14. Superintendência de Gestão,
Planeiamento e Financas
14.1. Gerência de Apoio Logistico e
Administracão de Estoaues
1114.2.Gerência de Engenharia e
Arauitetura
14.3. Gerência de Licitações, Contratos.e
Convênios \ )20mplementar

\ // f\

'\.. __"".// ~. I



tESTADO DE GOIÁS
. ." AsSEMBLEIALEGISLATIVA

14.4. Gerência de Exeoução Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Orçamentária e Financeira
14.5. Gerênoia de Planejamento Complementar Gerente Espeoial 1 COI-3

1114.6.Gerência de Gestão de Pessoas Co~plementar Gerente Especial 1 COI-3
o'.. " - .,-.,"

14.7. Gerência de Tecnologiada Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Informacão
14:8. Gerência de Correições Complementar Gerente Especial 1 COI-3

14.9. Gerência de Planejamento do Complementar Gerente Especial 1 COI-3
~a ÚnicodeSaOde-5US

uperintendênCía de Vigilância em BáSica Superintendente 1
Saúde

-

15.1. Gerência deVigilãncia Complementar Gerente Especial ~ COI-3
'demiolÓQica

15.2. Gerência de Vigilância Sanitária I Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Produtos

erência de Vigilância em Saúde I Complement Gerente Especial 1 COI-3
tal e Saúde do Trabalhador

. Gerência de vigilância Sanitária de Complementar Gerente Especial 1 I COI-3
S rvico$ de Saúde

.5..Gerência de ImunizaÇ<ies e Rede$lf Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Fno .

16. Superintendência de Educaçâo, Básica Súperintendente 1
. e e Trabalho para0 SUS

-

. GerênCia de Admiliistração Seto Compleme' Gerente EspeCial 11 1 COI-3
e Captacão de Recursos
16.2. Gerência da Escola Estadual de Compleme-'-~ Gerente Especial 1 COI-3
Saúde Pública - Cândido Santiaoo
16.3. Centro de Excelência em Ensino,
Pesquisas e Projetos - Leide das NeVes Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Ferreira
~erintendênciade Polftica de Básica Superintendente 1 -

ão Intearal à Saúde
17.1. Gerência de Regionalização e
Conformação de Redes de Atenção à Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Saúde
17.2. Gerência de Atenção á Saúde Complementar Gerente Especial 1 COI-3

17.3. Gerência de Programas Especiais Complementar ~&enteES~* COI-3 :

117.4. Gerência deÀSsistência Complementar CO
l~cêutica

Gerente Especi 1

17.5. GerênciadeSa.údeda Mulher, da Complementar I Gerente Especical 1 COI-3
Criança e do Adolesçeote
17.6. Gerência de Saúde Mental Complementar Gerente Especial 1 COI-3

18. Superintendência de Controle,
Avaliação e Gerenciamento das Básica Superintendente 1 -

Unidades de Saúde
18.1. Gerência de EngenharIa CHnlca Complementar

.

Gerente Especial 1 COI-3

18.2. Gerência de Audítoi"iae Complementar i Gerente Especial 1 COI-3
processamento da lnformacão

i 18.3. Gerência de Acompanhamento e Complementar Gerente Especia~~::
.' 1 COI-3

!!scalização de Contratos de Gestão
;'\

b- A lf
19. Superintendência ~e Acesso a ~sica Superinte!J...9éíÍte 1

\ ./ " jVA-.1
'\

•..•..1''''''
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't' ASSEMBLEIALEGlsLATI'\TA

IServiços Hospitalares e Ambulatoriais

19,1. Gerência da Central de 'Oomplementar Gerente Especial 1
Trans lantes de Goiás
19.2. Gerência de Regulação Complement~r Gerente Especial 1

20. Diretoria-Geral de Unidade de Saúde
Diretor-Geral de

Porte 1
Complementar Unidade de Saúde 6 COI-2

Porte 1

21. Diretoria-Geral cie Unidade de Saúde
Diretor-Geral de

Porte 2
Complementar Unidade de Saúde 8 CDI-5

Porte 2

22. Diretoria-Geral de Unidade de Saúde
Diretor-Geral de

Porte 3
Complementar Unidade de Saúde 16 CDI"5

Porte 3

23. Diretoria Técnica de Unidade de
Diretor Técnico de

Saúde Porte 1
Complementar Unidade de Saúde 6 CDI-5

Porte 1

24. Diretoria Técnica.de Unidade de
Diretor Técnico de

Saúde Porte 2
Camplementar Unidade de Saúde 8 COI-5

parte 2

25. Diretoria Técnica de Unidade de
Diretor Técnico de

Saúde Parte 3
Complementar Unidade de Saúde 12 CDA-1

Parte.3

26. Diretoria Administrativa de Unidade
Diretor Administrativa

Complementar de Unidade de Saúde 6 COI-5 -, -
de Saúde Porte 1 Parte. 1

27. Diretoria Administrativa de Unidade
Diretar Administrativo

de Saúde Porte 2
Complementar de Unidade de Saúde 8 COI-5

Porte 2

28. Diretaria Administrativa de Unidade
Diretor Admihistrativa

de Saúde Parte 3
Camplementar de Unidade de Saúde 16 CDA-1

Parte 3
Básica ssessar Técnic 1 CDS-6

q.1) GRUPO EXECUTIVO DE
ENFRENTAMENTOAs DROGAS
1. Diretoria-Geral Básica Diretor-Geral 1

2. Secretaria-Executiva Básica Secret$ria-Executiva 1 COS-5

2.1 GerênCia de Gestão., Planejamento. e
Finan s
2.2. Gerência Técnica e Operacional Complemen

SECRETARIA DA ECONOMIA

1. Gabinete da Secretário Básica Secretária de Estado 1

2. Gerência da Secretaria-Geral Campleméntar Gerente Especial 1 CDI-3

3. Conselho. Administrativo Tributária Básica Presidente 1
CAT
3.1. Secretaria-Geral da CAT 1 COI-3

.2. Gerência de Preparo Processual 1 COI-3

efia de Gabinete 1

arregedaria Fiscal

~,I'

\ '\

',--_._-' .--
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ESTADO DE GOIÁS
-te. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

16. Superintendência Executiva I Básica Superintendente 1 I - IExecutivo
6.1. Núcleo de Tecnologia da Co Che~ _L , 1 I COI-1 IInformação, ModernizabAoe Proietos
~ 1.1, Gerência 'de Serviços I Complementar II Gerente Especial ICIJ CDI-3

6.1.2. Gerência de SupórteTéêníco Complementar U Gerente Especial 11 1 I CDI-3

6.1.3. Gerência de Modernização e Complementar I Gerente Especial
~

1
~

CDI-3 IProjetos
6.1.4. Gerência de Desenvolvimento de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Sistemas
7. Advocacié3Setorial Básica Chefe 1 CDS-

municaçêo setorial Básica Chefe 1 CDS-5

9. Conselho Deliberativo dos Indices de
Participação dos Municfpios -
COíNDICEIICM5-
•9.1, Secretaria Executiv<I I ~ásica I Secretário-Execu 1 I COS-5

10. Assessoria de Representação no Básica Chefe CDS-6
CONFAZ é Relacões' Federativas 1~11. Núcleo Estadual de Educação Fiscal Complementar Chefe 1
e Trib.utária
12. Assessoria de Controle Interno Complementar Gerente Especial 1 COI-3

13. COriselhó Estadual de Investimentos, DParcerias eOesest<ltiz~cão
13.1. Sec'rétaria Executiva Básica Secretário-Executivo 1 I CDS-5 I
14. Superintendênêiade Gestão, Básica - 'ntendente .
Planelamento e Financas.

I --.-
14.1. Gerência de Planejanientoe Complementar ~erente Especi 1 CDI-3
Finanças
14.2. Gerência de Apoio Loglstico e de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Suprimentos
14.3. Gerência de Gestão de Pessoas Coniplementar Gerente Especial 1 CDI-3

14.4. Gerência de Licitações e Contratos Compleméntar Gerente Especial 1 CDI-3

~erintendêncià Executivada . Básica
Superiritendente 1 -

. a Estadual Executivo

15.1. Gerência de Representação Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
I=azendária
5,2. Superintendência de Recuperação Básica I Superintendente 1 -

~ttos
..2.1. Gerência de Gestão de Créditos Complementa Gerente Especial, 1 CDI-3

ãos e entidades estaduais
15.2.2. Gerência de ProceSsos e Complementar Gérente Especial 1 CDI-3
Cobrança
15,3 Superintendência de Informações Bâ$ica Superintendente 1 -
Fiscais
15.3.1. Gerência de Controle da Complementar " nte -, 1 CDI-3
Arrecadacão

.•...•

15.3.2. Gerência de Ferramentas de Complementar :: ....rente Especial 1 COI-3
.Auditorias.Fiscais
15.3.3. Gerência de Informações comPJemen~ente ESP~91~./ 1 t, 1
Econômico-Fiscais

'"' ..,1,...
J J
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

15.4. Superintendência de Politica Básica Superintendente
~

-
Tributária
15.4.1. Gerência de Orientação plementar Gerente Especial 1 COI-3

~ria
15.4.2. Gerência de Normas e Regimes Complementar Gerente Especial 1 COI.3
Especiais
15.4.3. Gerência de Controle de Complementar = Gerente Especial 1 COI-3
Beneficios e Incentiv()s Fiscais
15.5. Superintendência de Controle e Básica Superintendente 1 -
Fiscalizacão
15,5.1. Gerência do Imposto sobre a
Propriedade de Velculos Automotores- Complementar Gerente Especial 1 COI-3

IPVA-
15.5.2. Gerência do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Ooaçâo de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Quaisquer Bens ou Direitos -ITCo-
15.5.3. Gerência de Auditoria das
Operaçôesde Comércio Exterior e Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Suframa
Complementar t=GerE~nte Especial II COI-3 =.4. Gerência de Auditoria Contábil 1

15.5.5. Gerência de Prospecção de Complementar Gerente Especial I 1 COI-3
Auditoria
-15.5.6. Delegacia Regionais de Complementar Delegado Fiscal I 12 COI-3

lizé'lCão
5.5.7. Gerência de Arrecadação e Complem Gerente Especial 1 COI-3

Fiscalização
15.5.8. Gerência de Substituição Complementar Gerente Espe . 1 COI-3
Tributéria
15.5.9. Gerência de Combustlveis Complementar Gerente Especi 1 COI-3

5.10. Gerência de Auditoria de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
ústria e Atacado

15.5.11. Gerência de Inteligência Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

15~5.12.GerênCia de Auditoria de Varejo Complementar Gerente. Especial 1 COI-3
e Servicos
1116.Superintendência Executiva da Básico

Superintendente 11 1 -
Olvida Pública, Contabilidade e Tesouro Executivo

16.1. Superintendência da Contabilidade- Básiqa Superintendente 1 -
Geral
16.1.1. Gerência de Acompanhamento e Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Execucão Contábil
16.1.2. Gerência de Informações e Complemen:~. Gerente. Especial 1 COI-3
Normatizacão Contábeis
16.2. Superintendência do Tesouro Básica Superintendente 1 -
Estadual
16.2.1. Gerência de Contas Públicas Complementar Gerente Especial 1 01-

16.2.2. Gerência de Administração Complementar Gerente Especial 1 , COI-3
Financeira
16.2.3. Gerência do Fundo Protege Compleme Gerente Esp~ 1 COI-3

16.2.4. Gerência de Planejamento e
-

Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Projetos Finahceiros

Gerente Espe,,9Bi1r C~If(;16.3. Gerência da Divida Pública Complementar 1

"
,. \, h/.~':'~/"

,.. " \-/
./ ~:,i./.

" 1Jf~ U'



Básica Diretor do 1MB 1

Compleme érente Especial 1

COmplementar Gerente Especial 1

CDI-3

CDI-3

CDS-6

COI-3

CDI-3

CDI-3

CDI-3

CDI-3

1-3

CDI-3

CDS-2

i CDS-4

CDI-3

CDI-3

9

1

1

1

1

1

erin

uperintendente

Gerente Especial

Gerente ES"''''I''i",1

Assessor Técnico

(é~?t
I~~\ {.\M /~
~(r:,,:.. .,..r '

Gerente Especial 1

I Superintendente
Executivo

Básica

Complementar Gerente Esp ., 1

Complementar = Gerente - 1

Complementar Gerente Especial 1

Básica

Básica

Complementar

Complementar

Complementar

BáSica

Complementar Gerente Especial 1

Complementar Gerente Especial 1

Complementar Gerente Especial 1

t.ESTADO DE GOIÁS
. +;0 ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

16A. Gerência da Receita Extratributária

17. Superintendência Executiva de
Planeiamento
17.1. Superintendência Central de

ento
17.1.1. Gerência de Planejamento

17.1.2. Gerência da Central de Projetos
deCaptacão de Recursos
17.2. Superintendência de Orçarttentôe
Despesa
17.2.1. Gerência de ElaboraÇão e
PrOQramacão Orçamentária
17.2.2. Gerência de Controle e
Administracão. do SIstema Orcamentário
17.2.3. Gerência de'Controlê daI~sa.. .
17.3. Instituto Mauro Borges de
Estatfsticas e Estudos Socioeconômicos
-1MB
17.3.1. Gerência de Pesquisas
Sistemáticas e Esoeciais
17.3.2. Gerência de Estudos

cioecçmõmicos e Esoeciais
.3.3. Gerência de CoritaS Region
icadorês

17.3.4. Gerência de Sistematização e
DisseminaÇão de Informações
Socioeconômicas
17.3.S. Gerência de Cartografia e
Geoprocessamento

Básica Secretário de Estado 1 -

Complementar Gerente Especial 1 I COI-3 I
Complementar Chefe de Núcleo 1 i CDI-1 II

Básica Secretàrio Exécutivo 1 CDS-S

~

ECRETARIA DO
SENVOLVIMENTO SOCIAL

. abinete do Secretário

2. Gerência da Secretaria-Geral

3. Núcleo de Corregedoria

4. Conselho Estadual dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

4.1. Secretaria Executiva

S. Conselho Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa - CEOPIIGO

5.1. Secretaria Executiva
5.COnselho Estadual de Assistência
~ . I

6.1. Secretaria Executiva
7. Conselho Estadual dos Direitos da

i Crianca e do Adolescente
8. Conselho Estadual da MUlher

8.1. Secretaria ExecutiVa

Básica

Básica

Básica

,

Secretário Executivo

Secretario Executivo

1

1

1

COS-S

CDS-5

/l ~CDE&S/t

. 1l0: .
u
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9. Conselho Estadual de Direitos
Humanos e Combate ao Preconceito
9.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1 CDS-5 11

10. Conselho Estadual de Trabalho e
Cooperativismo e da Economia Solidária 11

-

lÊ1. Secrela"" Executiva Básica Secretário Executivo 1 Cu,,-o

1. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete -

12. Superintendência Executiva Básica Superintendente -Executivo

vocacia Setorial Básica Chefe 1 S-5

Comunicação Setorial Básica Chefe 1 CDS-5

15. Assessoria de Controle Interno Compleme Gerente Especial 1 CDI-3

16. Superintendência de Géstão, Básica Superintendente 1
Planeiamento e Financas

-
16.1. Gerência de Finanças Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

16.2. Gerência de liCitações, Compiem Gerente Especial 1 CDI-3
Suprimentos Contratos e Convêni .
~ Gerência de Planejamento, Gestão Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

noloeia da Informácão
16.4. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDJ-3

17. Superintendência Executi~a da Básica Superintendente 1
Mulher e da h:JualdadeRacial Executivo -

~uperintendência de Promoção da Básica Superintendente 1 -
de Racial

17.1.1. Gerência de Projetos
Intersetoriais e Comunidades Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Tradicionais
17.2. Superintendência de PoHticas para Básica Superintendente 1 -
Mulheres
17.2.1. Gerência do Centro dê
Referência de Projetos e Interiorização Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
dasAcões
18. Superintendência Executívade Básica

Superintendente 1 -
Desenvolvimento e Assistência Social Executivo
18.1. Superintendência de Programas Básica ~lln""rintendente 1 -
Esoeciais
18.1.1. Gerência dos Programas de Complement- "'erente Especial 1 1-3
Transferência de Renda
18.1.2. Gerência de Cidadania e Justiça Complementar erente Especial 1 1-3
Social
18.2. Superintendência de Gestão do Básica • Superintendente 1 ..
Sistema Único de Assistência Social
18.2.1. Gerência de Promoção dos Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Direitos da Pessoa Idosa
18.2.2. Gerência de Promoção dos ComplemeJ'tar I Gerente Especial 1 CDI-3
Direitos da Pessoa com Deficiência
18.2.3. Gerência de Proteção Social mplementar Gerente Especial 1 CDI-3

19. Superintendência Executiva dos Básica
= Superintendente 1

-~Direitos Humanos Executivo .--"

19.1. Gerência de Relações Int~rsetoriais Compt~~ntar Gerente Espe...cfl/ 1 CDI-~{

\ ,... .-- t-\~ (j\

\._/' I



COS~5

COS-5 -

COI-3

I COS-5

COS-5
COI-31

1

~
I

1

1

1

1 COI-3

1 = COI-3

1 I COI-3

1 I

1

1

Gerente Especial
Superintendente

Executivo

Superintendente

Gerente Especial 1 I COI-3
o.e

/. 11
Gerente Espe~~' 1 II

~

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Secretário Executivo

Secretário de Estado

.Gerente Especial

Diretor Geral

Secretário-Executivo

Chefe de Gabinete 1

Chefe 1

Chefe 1

Gerente Especial 1 COI-3

- erintendente 1 -
Gerente Especial 1 C -
Superintendente 1 -
Gerente Especial 1 COI-3

Superintendente 1 -
Gerente Especial 1 COI-3 :

Gerente Especial 1 COI-3

Superintende 1 COS-5

Gerente E 1 CDI-3

Básica

BáSiC9

Básica

Básica

Básica

Básica

Básica
Básica

Complementar

Básica

Básica

Complementar

Básica

Complementar

-_.plementar

Complementar

.Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

•

ESTADO DE GOIÁS
.- ASSEMBLEIALEGISLATIVA

2. Secretaria~ExecutivaI~.er:nc;. deGeStã.-o, Planejamento e

I~ênciada Criança, do
scente e da Juventude

2.3. Gerência do Sistema Socioeducativo
t) SECRETARIA DE AGRICULTU
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. Gabinete do Secretário

2. Gerência da Secretaria-Geral
3. Conselho Estadual de
Desenvolvimento Rural eAQropeeuârio
3.1. Secretaria Executiva

~

on. selho Est.adu.al de Segurança
entaf Nutricional

5. Chefia de Gabinete

[6:' Advocacia Setorial
7. ComunicaçãO Setorial

8. Assessoria de Controle Interno
lf9.S'uperintendênCia Executiva de
Aaricultura

~

. su.perinte.ndê'licia.d.e.P..óHtica
cola, AQronea6cios e IrriaacãO

. .1. Gerência de Agroneg6cio e
trstica

9.1.2. Gerência de Desenvolvimento
1\ Sustentável, AQuil::ultura e Pesca

~

9.2. Ger~ncl'.ad.ao.,iversida.de sex.ual ~. Complementar
. enntendênCla de Emprego e 11 Sá o.

o de Renda . . Slca

20.1. Gerência do Sistema Estadual de C. '. I tar
Empreao I . omp emen

21. Superintendência deFormação e U
Qualificacão Profissional
21.1 Gerência de Qualificação
Profissional
22. Superintendência de Relações
Trabalhistas e Cooperativismo
22.1. Gerência de Rel.açOesTrabalhistaIIEGerê!1ciade Cooperativismo

I~onselho Estadual da Juventude

24. Superintendência da Juventuqe
24.1. Gerência de Políticas Públicas de
Juventude e Mobilizacão S.ocial
s.1)GRUPO EXECUJIVODE APOIO Á
CRIANÇA E ADOLESCENTE
1. Oiretoria Geral

'I
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44

CDI-3

CDI-3

1

1

1

Superintendent

Superintendente

Gerente Especial

erente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

ntendente

Gerente Especial

Básica

Básica Secretário de Estado 1

Complementar Gerente Especial 1

Básica Chefe de Gabinete 1

Básica Chefe 1 CDS-

Básica Chefe 1 CDS-S

Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Básica I Secretário Executivo 1 CDS-S

Básica Secretário Executiv 1 CDS-S

Complementar

Comple

Básica

Complementar

Complementar

Complementar

Complementar

C()mplemént~r

Básiéa

9.1.3. Gerência de Estudos e Operação
9.2. Superintendência de
Desenvolvimento A rário e F
9.2.1. Gerência de Agricultura
Pro ramas Comunitários
9.2.2. Gerência de Politica de
Re ulariza.o Fundiária

intendência de Gestão,
nto e Finan s

10.1. Gerência de Gestão de Pessoas
10.2. Gerência de Planejamento e
Finan s
10.3. Gerência de Licitações e Apoio
Administrativo
u) SECRETARIA DE INOUSTRIA.
COMÉRCIO E SERVI., OS
1. Gabinete do Secretário

2. Gerência da Secretaria-Geral

3. Chefia de Gabinete

4. Advocacia Setorial

5. Comunicação Setorial

6. Assessoria de Controle Interno
7. Conselho Estadual de Mineração,
Recursos Minerais e G.eolo ia
7.1. Secretaria Executiva
8. Conselho de Desenvolvimento do
Estado -CDElFCO-

etaria Executiva
9. Conselho Deliberativo do Programa
de Desenvolvimento Industrial de Goiás
-PRODUZIR
10. Conselho Deliberativo do Fundo de
Participação e Fomento à
Industrialização do Estado de Goiás -
FOMENTAR
11. Conselho Superior de
Desenvolvimento Industrial, Comercial e
de Servi. os do Estado de Goiás
. Conselho Estadual de Turismo
. Superintendência de Gestão,

to e Finan s
cia de Gestão de Pessoas

.2. Gerência de Planejamento e
Finan as
13.3. Gerência de Licitações. Contratos
Convênios
13.4. Gerência de Tecnologia da
Informa ão
13.5. Gerência de Apoio Administrativo

\
\
\...._-,,, .../
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~c!eo de Operacionalizaçãodos Complementar 1I
Chefe de Núcleo 1 COI-1

Fundos ~
perintendência Executiva de Básica

11 Superintendente [2]"a, Comércio eServicos Executivo
-

14.1. Superintendência do Básica Superintendente 1 -
Produzir/Fomentar

~ 10 Gerência de Análise de PC; 0< Complementar i Gerente Especial 1 : CDI-3
ditoria
. Superintendência de Mineração Básica Superintendente 11 1 -

14.2.1. Gerência de Incentivos e
Fomento Económico-Fínancéiro à Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Mineracão
14.2.2. Gerência de cooperação e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Fomento Técnico à Mineracão
14.3. Superintendência do Fundo de Básica Superintendente 1
Financiamento do Banco do Povo

-
14.3.1. Gerência Administrativa, Complementar Gerente Especi 1 CDI-3
Acompanhamento e Controle

.3.2. Gerência Técnica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

15. Gabinete de Gestão da PromOç Básica
fede Gabinete de 1

Atração de Investimentos e Negóci Gestão

15.1. Gerência de ProspecÇão de
,

Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Desenvolvimento de ,Investimentos
15.2. Gerência de Apoio ao Investidor Complémentar Gerente Especial 1 CDI-3

16. Superintendência Executiva<de Básica
Superintendente 1 -

Desenvolvimento Reaionâl ExecutivO

16.1. Núcleo de Obras e Serviços de I~ C I m t r Chefe de Núcleo 1 CDI-1
Enaenharia omp e ,en a
16.2. Gerêricia dó Programa de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Desenvolvimento Reaional
16.3. Superintendência de Fomento às Básica Superintendente 1
PoHticas Regionais de Desenvolvimento
17. Superintendência de Economia Básica Superintendente 1
Criativa e Solidária

RETARIA DE ESPORTE E
R

1. Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1 -

2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial CDI-3

3. Conselho Estadual de Esporte e La+~r j~3.1. Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1

4. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

5. Advocacia Setorial 11 Básica Chefe 1 CDS-5

6. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 CDS-5

7. Superintendência de Gestão, Básica Superintendente 1 -
Planejamento e Financas
7.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

1
7.2. Gerência de Plánejamento e Complementar Gerente Espe ..' 1 i cr ~ .~ li
Finanças "\ ~,,.,..."

~
i.".W-;. /~#J~/ 1'-" \ t#'" . I .
V
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7.3. Gerência de UcitaçOese Apoio Complementar Gerente Especial 1 COI-3
Administrativo
8. Superintendência Executiva de Básica I Superintendente 1
Escorte e Lazer Executivo

-

l~uperintendênCia de Esporte e Básica Superihtendente 1 -

8.1.1. Gerência de Iniciação Esportiva Complementar Gerente Especial 1 COI-3

8.1.2. Gerência de Esporte, Lazer e I Complementar Gerente Especial . COI-3
Proaramas Esoeciais

I

8.1.3. Gerência de Eventos Esportivos Complementar Gerente Especial 1 COI-3

9. Superintendência de Infraestrutura Básica Superintendente 1 -
Esportiva e Turfstica
9.1 Núcleo do Centro de Excelência do Básica Chefe de Núcleo 1 COI-1
Esoorte
9.1.1. Gerênciado Estádio Serra Complementar Gerente Especial -I I COI-3
Oouradae Centro de Excelência
9.1.2. Gerência do Autódromo Aryton Complementar Gerente Especial 1 I COI-3
Senna
w) SECRETARIA DA CULTURA

1. Gabinete do Secretário Básica Secretário de Estado 1 -
2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar 11 Gerente Especial

1~
3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 COS-5'

4. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

5. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 COS-5

~ Superintendência de Gestao, Básica Superintendente 1 COS4
laneiamento e Financas

5.1. Gerência de Gestão de Pessoas mplementar Gerente Especial 1 COI-3
-.

IrE:Gerência de Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
. ncas

6.3. Gerência de liCitações e Apoio Complementar Gerente Especial 1 01-3
Administrativo

7. Superintendência Executiva de Cultura Básica
Superintendente 1 -

Executivo
7.1. Gabinete de Gestão do Centro Básica

Chefe de Gabinete de II 1 C-~ -
Cultural Oscar Niemever Gestão
1.1.1. Superintendência dê Atividad Básica Superintendente 1 COS-4
Culturais
7.1.1.1. Gerência do Acervo Complementar • Gerente Especial 1 COI-3
Biblioaráfico
7.1.1.2. Gerência de Eventos Culturais Complementar rente Especial 1 01-3

7.2. Núcleo de Fomento à Arte e Cultura menta Chefe de Núcleo 1 COl-1

7.3. Núcleo de Incentivo à Cultura lementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

7.4. Núcleo Administrativo Operacional lementar Chefe de NOcleo 01-1

7.5. Superintendência de AÇão Cultural Básica Superintendente 1 COS-3

7.5.1. Núcleo de Eventos Culturais e Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-r !Salas de Espetáculos
7.5.t 1. Gerência de Eventos Culturais Complementar Gerente Especi~lz' k' 1 CO~3 !

I
I

\ //

~. / (LA '//,~:V,/ \ ,.

V
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" ~. ASSEMBLEIALEGISLAtIVA

-
7.5.1.2. Gerência de Administração de Complementar Gerente Especial 1 COl-3
Salas e \:spetáculos
7.6. Superintendência de Patrimônio Básica Superintendente 1

órico e Artistico
-

.1. Núcleo de Biblioteca, Arquivo, Complementar Chefe de Núcleo C01-1
seu e Centro Gul,tural

1

7.7. Superintendência de Preservação de Básica Superintendente 1 -
Patrimônio Cul~ural
7.7.1. Núcleode Preservação.
Fiscalização e Projeto de Patrimônio Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

Cultural
x) SECRETARIA OECOMUNICAÇÃ()

1. Gabinete do Secretário Básica r Secretário de Est 1 -
2. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

3. Chefia de Gabinete ~ilsica FCh¥e de Gabinetet1 I COS.5 I
4. Advocacia Setorial Básica Chefe 1 COS-5

5, Superintendência de Gestãó, Básica J~erintendente 1
Planejamento e Financas

.

5.1. Gerência de Gestão,de Pessoas mplementar Gerente Especial 1 CDI-3

52. Gerência de Planejamento e I Complementar Gerente Especial . 1 I COI-3 IFinancas
5.3. Gerência de liCitaÇões e Apoio \JUII.plementar Gerente Especial 1 COI-3
Administrativo
6. SuperintendênCia Central de Básica Superintendente 1 COS-4
Comunicacão
6.1. Gerência de Publicidade Complementar Gerente Especial 1 COl-3mGerência de ComunicaçõeS Complementar Gerente Especial 1 COI-3

trônicase Oivulaacão
. . Gerência de Eventos Complementar Gerente Especial 1 COI-3

11• Administração autárquica
a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO
1. Conselho de Gestão

1.1, Secretaria Executiva Básica Secretário-Executivo COS-5

2. Presidência Básica Presidente 1 -

2.1. Gerência Jurldica Complementar I Gerente ,Especial 1 COI-3

2.2. Gerência de Tecnologia da Complementar I Gerente Especial 1 COI-3
Informacão
2.3. Gerência da Secretaria-Geral Complem~ntar

. 1 COI-3Gerente Especial

2.4. Gerência de Auditori~ : Complementar Gerente Especial 1 i 001-3

2.5. Gerência de Ação Integrada
-cc-

Gerente EspeCial COI-3Complementar 1

i6. Gerência de Comunicação Complementar Gerente Especia 1~r COI-3 :

hefia de Gabinete Básica Chefe de Gapinete 1 -

. Oiretoriade Gestão. Planejamento e Básica Diretor 1 - j1
Finanças

Gerente Esp~çi9t?/
~

1 COI :a A J

4.1. Gerência de Gestão e Plan~jamento Complem~ntar I'---_.~-,_...-.' ç ::t \,

1\ /" ,,-
";.-. U

._, t'
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4.2. Gerê,ncia de Finanças I Complementar ~ Gerente Especial
11

1 I CDI-3

4.3 ..Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4.4. Gerência de licitação Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

5. Diretoria Técnica e de Atendimento Bésica Diretor 1 -
5.1. Gerência de Credenciamento e Complementar I Gerente Especial 1 CDI-3
Controle

ciade Engenharia de Tráte omplementar erente Especial I CDI-3

5.3. Gerência de Formação de
Condutores de Velculos e Educação de Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Trânsito
6. Di.retoria de Operações I Básica II Diretor I 1 -

i u. ,.~ncia de Habilitação e Exames I Complementar Gerente Especial
~

CDI-3
de Trânsito
6.2. Gerência de Velculos Complementar ~W CDI-3

6.3. Gerência de Fiscalização e de Complementar G-- ~ CDI-3
Aplicacão de Penalidades

. •

Z~ntas Administrati~as de Recursos de
fracões -JARI

7. Diretoria de Atendimento Institueional Básica Diretor 1
e Infraestrutura
'7.1. Gerência de Atendimento ~e9ional Complementar Gerente Especi 1 CDI-3

7.2. Gerência de Serviços Gerais, Cómpl Gerente Especi 1 I CDI-3
Transportes Material e Património

Básica Assessor ? I CDS-6

b) INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE GOIÁS - IPASGO
1. Conselho Deliberativo

1.1. Secretaria Executiva Básica Secretário-Executivo 1 CDS-5

2. Presidência Básica t"residente 1 11 -
2.1. Gerência de Secretaria Geral e Complementar •..••<:'I'l:'lIteEspeciéll 1 I \..001-3
Ouvidoria

2.2. Gerência Jl,Irfdica Complementar Gerente Especial 1: CDI-3

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

. toria de Gestão, Planejamento e Básica Diretor 1 -
ncas

4.1. Gerência de Finanças Complementar Gerente Especial 1 \..oUI-"

4.2. Gerência de Apoio Loglstico e de Complementar Gerent ... 1 cnl .,

entos
Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4.4. Gerência de Planejamento e Complementar Gerente Especial 8 CDI-3
Sistemas de Informacões

5. Diretoria de Saúde Básica D.iretor 1 -

5.1. Gerência de Regionais é Postos ComplementarBerente ESPeci~DI-h
5.2. Gerência de Ação Preventiva Complementar Gerente Especial. 01- j J

6. Diretoria de Assistência ap Servidor Básica Diretor /' / 1 - ~1\ ~

\ ~ / V
~--_.-_/'-"" ,
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ASSEMBLEIALEGlSLATIVA

6,1, Gerência de Normas e
-..... -_.,~

Procedimentos
Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6.2. Gerência de Auditoria Complementar : Gerente Especial 1 COI-3

6.3. Gerência de Credenciamento 'Complementar Gerente Especial 1 COI-3-11

c) JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO I IDE GOIÁS
1. Conselho de Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básica Secretário-Executivo ==:;= COS-5

2. Presidência Básica Presidente 1 -

2.1, Gerência de Apoio InstitUCional Complementar GerenreEspeaal$1 C01-3

2,2, Gerência JurIdica Complementar Gerente', Especial 1 COI-3

2.3. Gerência da Seoretaria-Geral Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

~ . ~ egedoria
_ .. Chefe da 1 CDS~5•.•••",Ica Correaedoria

5. Gerência da AssessOria Técni Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -
4. Diretoria de Gestão, Planejamento e Básica Diretor 1
Finanças

-

4.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementár Gerente Especial 1 CDI-3

4.2. Gerência de Gestão, Planejamento e Complementar Gerente Especial 1 1-3
Finanças
5, Diretoria Técnica Básica Diretor 1 -

5.1. Gerência de Cadastro e Arquivo Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

5.2. Gerência de ~egistro Mercantil Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6, Diretoria de Atendimento, Integração e Bá~i,ca Diretor 1 -
Rede SIM
6,1, Gerência de Tecnologia da Complementar Gerente Espe ' 1 C
Informacão e Rede SIM
6.2, Gerência de Escrit6riosRegionaiS Complementar 11 Gerente Especial 1 CDI-3

AGÊNCIA BRASIL CENTRAL

Presidência Básica Presidente 11 1 -
erênciaJurrdica Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

Chefia de Gabinete I Básica I Chefe de Gabinete 1

3, Diretoria de Telerradiodifusão. Básica Diretor , -
Imorensa Oficial e Site

CDI-1 :3,1. Núcleo de Imprensa Oficial I C()mplementar I Chefe de Núcleo 1

3,2. Núcleo da RádíoBrasil Central Complementé;lr Chefe de Núcleo 1 CDJ-1

I~Cleo da Televisão Brasil Centrál Complementar Chefe de Núcleo 1 COI-1

4. Diretoria de Gestão, Planejamento e II Básica Diretor 1 -
Finanças
e) AGENCIA GOIANA DE

{;REGULAÇÃO, CONTROLE E ~,•..

FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS /'

PÚBLICOS / 7'

\\ , \

..• U
" t- I

,-",
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4

Presidente do
Conselho Re ulador

Conselheiro

Básica

Básica

Básica $ecretário-Executi 1 COS-5

Básica Chefe de Gabinete

Complementai" Gerente Espécial

Complementar Gerente Especial

Complementar Gerente Especial

Complementar Gerente Especial

Complementar Gerente. Especial

Complementar Gerente Es

Complementar

Complementar

entar

Complementar Gerenté Especial 1 COI-

Comph~men~r Gerénte Especial 1 COI-3

Complementar Gerente Especial 1 COI-3

Básica Assessor Técnico 1 COS

rência da Ouvidoria

erência de Energia

érência de Transportes

. Gerência de Saneamento Básico

O. Gerência de Tarifas

11. Gerência de Bens Desestatizad

12. Gerência de Gestão e Planejamento

13. Gerência de Gestão de PéSsoas
14. Gerência de Contabilidade
Re ulat6ria
15. Gerência de Finanças
16. Gerência de Fiscalização de
Trans orte Intermunicial

1. Presidência do Conselho Regulador

2. Conselho Regulador

2.1. Câmaras Setoriais

2.2. Câmaras de Julgamento

2.3. Secretaria ExecutiVa

fia.de Gabinete

•

ESTADO DE GOrÁ':)
.• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

COI-3

CDI~1

COI-1

COS-5

1 I

EJ
retário-Execu

Presidente

Chefe de Núcleo

Chefe de Núcleo

Gerente Especial

Chefe de Núcleo
Chefe de Núcleo
Gerente Especí

Gerente Especial

Chefe de Núcleo

Gerente Especial

\

\~r

Complementar

Básica

Básica

Compleme

Complementar

f) AGENCIA GOIANA DE
RAESTRUTURA ETRANSP
onselho de Gestao

Secretaria Executiva

residência
. Núcleo Executivo de licitações

2.2. Núcleo de Programas Especiais
2.2.1. Gerência de Programas
Específicos BNDES/BB/MIZUHO e
Convênios

Núcleo Jurídico
2.4. Núcieo de Estudos e Projetos

2.4.1. Gerência de Custos e Orça
2.4.2. Gerência de Estudos e Projetos
Eseciais

úcleo de Segurança Rodoviária
2.6. Gerência de Controle de Contrat
Auditoria

. Junta Administrativa de Recu
a ões - JARllGOINFRA
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2.8. Núcleo.de Operações e Supervisão I Complementar II Chefe de Núcleo I~ COI-1
Rodoviária
2.9. Núcleo de Controle de Ações COmplementar Chefe de NOCI~' •Ambientais de Obras
3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabin -

4. Comunicação Setorial Básica Chefe 1 S.5

5. Diretoria de Gestão e Planejamento Básica Diretor 1 -

5.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar 11 Gerente Especial 1 COI.3

5.2. Gerência de Planejamento Complemen~r Gerente Especial 1 COI-3

5.3. Gerência de Tecnologia'da Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Informação
5.4. Gerência Administrativa. MateriaiS e Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Patrimônio
5.5. Gerência de Transportes : Complementar: Gerente Especial 1 CDI=-j II

5.6. Gerência de Aeroportos Cqmplementar Gerente Especieil 1 CDI.3

de Finanças Básica Diretor 1 -

Gerência Financeira Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

6.2. Gerência Orçamentária Complementar Gerente Especial 1 COI-3

6.3. Gerência de Comissão de Defesa Complementar Gerente .Especial 1 COI-3
Prévia
6.4. Gerência de Contabilidade mplementar Gerente EspeciawQ COI-3

6.5. Gerência de Arrecadação Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

7. Diretoria de Manutenção Básica Diretor 1 -

7.1. Gerência de ManutençãoViária Complementar Gerente Espe . 1 COI-3
Indireta
7.2. Gerência de Restauração de '" '1"'Iementar Gerente Espe' -' 1 -- -
Pavimentos

vIJ'-v

7.3. Gerência de Medição e - plementar Gerente Especial 1 CDI-3
Monitoramento
8. Diretoria de Obras Rodoviárias Básica Diretor 1 -

8.1. Gerênçia de ObreiSRqdoviárias Complementar Gerente Especial 1 COI-3

8.2. Gerência de Cadastro e Medição de Complementar Gerente Especial = 1 CDI-3
Obras Rodoviárias ~ COI-38.3. Gerência de PavimentaçãO Urbana Complementar Gerente Especial I

8.4. Gerência de Planejamento e Complementa Gerente Especial 1 1"1"'\1_3
Proietos de Obras Rodoviárias
9, Diretoria de Obras Civis Básica Diretor . 1 -

I~ Gerência de ,ObrasCivis COmplementar Gerente Especial 1 CDI-3

9.2. Gerência Cadastro e Medição de .Complementar Gerente Especial 1 CDI-3
Obras Civis

erência de Planejamento e i Complementar erente Especial 1 CDI-3
os de Obras Civis
Diretoria dê Fiscalização e Básica Diretor 1 f
itoramento de Obras

./

\l!k]0IAS TURISMO ~AGENCIA
./

/;7/ A
ADUAL DE TURISMO /-\

'// \ (' U
\ 1,
\,-
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

Secretaria Executiva Básica Secretário Executivo 1 CDS-S

Básica Presidente 1

Com erenle Especial 1 C

3. Chefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1

etoria de Gestão, Plan Básica Diretor 1s
4.1. Gerência de Planejamento e ntàr Gerente Especial 1 C
Finan as
4.2. Gerência d Complementar Gerente Especial 1 C
Su rimentos
4.3. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

envolvimento, Básica Diretoruisas Turlsticas e Eventos
. GerênCia de Projetos, Pesquisa e Com

5.2. Gerência de Marketing Com CDI-3
h) AG NelA GOIANA
AGROPECUÁRIA. A
1. Presidência Básica Presidente

1.1. Gerência da Secretaria-Geral Complementar Gerente Especial CDI-3

1.2. Gerência Jurldica Complementar Gerente Especial CDI-3

2. Chefia de Gabinete Básica Çhefe de Gabinete
3. Diretoria de Gestão, PlaneJamento e Básica Diretor 1
Finan as
3.1. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar CDI~3

cia de Planejamento, Complementar CDI-3
ia da Informa o

e Apoio logrstico e tar Gerente Especial 1 CDI~3

etoria Técnica e de Inspeção Básica 1

erência de Sanidade Animal Complementar 1 CDI-3

. Gerência de Sanidade Vegetal Complementar 1 CDI-3

. Gerência de Cadastro, Convênios e Complementar CDI-3
e o

5. Diretoria de Fiscalização

5.1. Gerência de Fiscalização Ani CDI-3

Fiscalização Ve CDI-3

erência de Laboratório de A CDI-3
nõstico Veterinário

7. Gerência de Laboratório de Controle Gerente E CDI-3
de Qualidade de Alimentos
8. Gerência de Laboratório de Controle plernentar Gerente Especial 1
de Qualidade de Sementes e Mudas

i) AGÊNCIA GOIANA DE
I fASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO I

~~/~/
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RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA
-EMATER

1. Conselho de Gestão

1.1. Secretaria Executiva Básioa Secretário-Executivo 1 COS-5 ~

2. Presidência Básica Presidente '1 -
2.1 Gerência Jurfdica Complementar ~"te Especial 1 001-3

2.2.Gerência de Secre~ria-Geral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

~rêncla de Gomunicaçaopara Complementar I Gerente Especial I ~ -3
ão

~

Gerênciade InteligênciaTerritorial Complementar Gerente Especial 01-3

Chefia de Gabinete Básica hefé de Gabinete 1 -

4. Oireíoriade Gestão, Pla.nejamento e Básica Diretor 1 -
Financas
4.1 Gerência de Planejamento e Sent., :::_, te Especi 1 I COI-3
Tecnoloaiada Informa-cão
4.2 Gerência de Gestão de Pessoas comPlemerrt;1r Gerente Especial 1 COI-3Ede Ex.cuçaoOrçâm.n"~~ plementar Gerente Especial 1 COI-3

_ ~ia de Contratos, Convênios e

.•.•.~

- plementar Gerente Especial 1 COI-3

~êncje de Logf~ti~e Suprimento Complémentar Gerente Especial CCJ COI-3

tona de ASSistêncIa Técntc Básica Oiretor 1
são Rural

-

5.1Gerência de Assistência Técnica omple Gerente Especial 1 COI-3
Extensão Rural
6. Diretoria de PesquisaAgropécuár Básica Diretor 11 -

[1 Gerência de Pesquisa Agropecuária Complementar rente Especial 1 COI-3

17 . Gerência de Estação Experimental Complementar Gerente Especial 4 COI-3

j) GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASP~EV

1. Presidência Básica Presidente 1 11 -

~:- cia de Controle e Concessão Complementa •..•.erente Especial 1 COI-3
"cios

1.2. Gerência Jurldica mplementar Gerente Especial 1 COI-3

~rêncjeda S~tari~ral Complementar Gerente Especial 1 COI-3

erência da Compensação Complementar ""erente Especial i COI-3
denciária

I

; Gerência de Análise de Complementar Gerente Especial 1 COI-3
sentadoria

1.6. Gerência de Concessão de Complementar Gerente Especial 1 I COI-3
Aposentadoria rChefe de Gabinete2. Chefia de Gabinete Básica 1 11 -

~rJa de Gestão,Plànejamento• Básica Diretor 1 -

.1, Ger:ncia de Análise de Informações i Complementar GerenteEspeciallij CDI-3~

3.2. Gerência de Gestão de Pessoas Complemen.¥ \Gerente Espeçjal 1 CDI-3/ Y .~

j ....:./ ' ;t// /
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3.3. Gerência de Planejamento e Complementar I Gerente Especial 1l2J1 CDI-3 IFinan as
rencia de Licitaçôes, Contratos e Complementar GerenteEs~ CDI-3
ios

Gerência de Cálculos Previde Compieme Gerente Esp CDI-3

. Gerência de Tecnologia da Compl Gerente 1 CDI-3
rmacão T

. Gerência de Apoio Logfstico e Comple . Gerente ... 1 COI-3
rimentos

. Diretoria de Previdência Básica Diretor 1 -
4.1. Gerência de Cadastro e Fiscaliza omplementar Gerente Especial 1 COI-3

~ncia da J"ma Médica Complem erénte Es, ',' o COI-3
ciária

.. ência de Atuária e Dados Complem .. ~erente Es,- CDI-3
. ciários

4.4. Gerência da Folha de Paga I Oomple Gerente~ 1 CDI-3
Inativos e Pensionistas

5. Diretoria de Investimentos I B.L_:_. Diretor .
.,;;""'''''' Investi 11

I

6. Diretoriade Beneficios de Militares~ Básica Diretor ~ 1

6.1. Gerência cje Inatividade de Militar Complementar Gerente Espe 1 CDI-3

Básica Assessor Técnico- 3 CO$-6
Previdenciário

k) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
• -UEG

1. Reitoria Básica Reitor 1 -

1.1. Gerência Jurídica Complementar Gerente Especial 1 ODI-3

1.2. Gerência de Avaliação Institucional Complementar Gerente Especial 1 001-3

1.3. Gerência de Convênios Acadêmicos Complementar Gerente Especial 1 COI-3
e Caotacão de Recursos

hefia de Gabinete Básica Chefe de Gabinete 1 -

3. Pr6-Reitoria de Gestão e Finanças : Básica Prã-Reitor 1 -

3.1. Gerência de Apoio Logístico e I Complementar Gerente Especial 1 1-3
Suprimentos
3.2. Gerência de Finanças Complemen Gerente Especial 1 COI-3

3.3. Gerência de Infraestrutura Oomplemen Gerente Especial t8Ej13.4. Gerência de Contratos I Complementar Gerente Especial 1 CDI-3

4. Pr6-Reitoria de Graduação Básica Pró.-Reitor 1 -

5. Pr6-Reitoria de Extensão, Cultura e Básica Pr6-Reitor 1 -
Assuntos Estudantis
6. Prã-Reitoria de Pesquisa e P6s- Básica Pró-Reitor 1 -
Graduacão
7. Pr6-Reitoria de Planejamento e Básica Prã-Reitor A

Desenvolvimento Institucional
-

7.1. Gerência de Planejamento Complementar Gerente Especial ~: CDI~3

7.2. Gerência de Gestão de Pessoas Complementar Gerente ES~/""'1 CDI-3 I

omplementar
•..•..

COI-37.3. Gerência de Inovação Tecnol6gi Gerente E~B.eélal 1

'\ / J..,-



CDI-3

COI-3

CDI-3

CDI-3

1

1

1

1

1
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15

Gerente Especial

Diretor

Gerente Especial

Presidente

Gerente Especial

Gerente Especial

Gerente Especial

Chefe de Gabinete

Diretor
rde Campus
Porte 1

Diretor de Campus
Porte 2

Diretor de Campus
Porte 3

Diretor de
Porte 4

Diretor de Campus
Porte 4

Complementar

Básica

Complementar

Básica

BáSica

Básica

Complementar

Complementar

Complementar

Básica

Complementar

Complementar

Complementa

Complementar

12. Diretoria de Campus Porte 4

13. Centro de Ensino e Aprendizagem
em Rede -CEAR-
111- FUNDAÇÃO
a) FUNDAÇAODEAMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS-
FAPEG
1. Conselho Superior

2. Presidência

1. Gerência Científica

.2. Gerência Jurldica

2.3. Gerência da Secr~taria-Ger.31

3. Chefia de Gabinete
4. Diretoria de Gestão, Plánejamento e
Finan as

1. Gerência de Finanças
ência de Planejamento e Ge
oas
rência de Apoio Loglstico.
ntos e Licita Oes

5. Diretoria Técnica
5.1. Gerência de Tecnologia e Redes de
Pes uisa
5;2. Gerência de Inovação eProprieda
Intelectual

iretoria Cientlfica

6.1. Gerência de Programas é Projetos

6.2. Gerência de Avaliação de Fo

\ //
"._,-

11. Diretoria de Campus Porte 3

10. Diretoria de Campus Porte 2

•
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8.Diretoria do Núcleo de Seleção

9. Diretoria de Campus Porte 1

•• l' ••
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CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X' ) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° O ~ , deJ~ I oJ I L 9 ,foi remetido por
esta casa à SANÇÃO govérnamental em ~ 01 1-l.S-, via ofício n°
OY I P e, a3:-1 O J.. I {9 ,devolvido a este Poder Legislativo, conforme
ofício n° 3-S IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia, 01- I ocJ I 0201 S

Seção de Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62) 3221-3031/3159/3176
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